
ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

CAPA DE PROCESSO 

Número do processo: n.º 03.002/2022 PP 003/2022 

Modalidade: Pregão Presencial 

ooe o-01 

Objeto: "Aquisição Eventual e Futura de Gêneros Alimentícios e Congêneres" 

Vencedor: ---------------------

Valor: R$ ----------
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t■~, CÂMARA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
~--.. ESTADO DO MARANHÃO 

~ CONTROLE DE PROCESSOS 

Fornecedor/lneressado: Nº Processo: Data Entrada Valor: 

CÂMARA MUNICIPAL DE BURITIRANA 03.002/2022 04/02/2022 R$ 0,00 

Tipo de Processo: Licitação 
Nº Does. Qtd. Does. 

Processo Licitatório 
o o 

Descricão: 

Requisição para abertura de processo administrativo, para "Contratação de empresa 
para Aquisição Eventual e Futura de Gêneros Alimentícios e Congêneres" 

Assinatura: 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

TERMO DE REFERÊNCIA 
Qtde. 

Descrição do Material Und Estimada 

Achocolatado em pó 400g, ingredientes: açúcar, cacau 
em pó, minerais, maltodextrina, vitaminas, ex 10 
emulsificantes lecitina de soja, antioxidante, ácido 
ascórbico e aromatizante, ex com 24 unid. 

Açúcar tipo refinado, embalagem plástica de 02 kg, 
composição: Origem vegetal, sacarose de cana de 
açúcar, características adicionais, branco, Fd 18 
acondicionado em fardo com 15x2kg unidades, prazo 
de validade: mínimo e 12 (doze) meses (conferido a 
partir do ato da entrega). 

Adoçante, aspecto físico líquido límpido transparente, 
ingredientes sacarina sódica, ciclamato de sódio e 
edulcorantes, tipo dietético, características adicionais Und 60 
bico dosador, frasco de material plástico com 1 00g ou 
com 100 mi, prazo de val idade: mínimo de 18 (dezoito) 
meses (conferido a partir do ato da entrega) 

Agua Mineral sem gás; acondicionada em copo de 200 
mi; caixa com 48 unidades; com certificados de 

Cx 100 
autorizações dos órgãos competentes e com validade 
para 12 (doze) meses. 

Biscoito amantegado de sal 400g, ingredientes: Farinha 
de Trigo Fortificada com Ferro e Acido Fólico, Açúcar, 
Gordura Vegetal, Creme de Milho, Açúcar Invertido, Sal, ex 10 
Estabilizante Lecitina de Soja, Fermentos, Acidulante 
Acido Láctico, Melhorador de Farinha Protease (INS 
1101 i) e Aromatizante, caixa com 20 unidades 

Biscoito doce 400g tipo maisena, ingredientes: farinha 
de trigo fortificada com ferro e ácido fólico, açúcar, 
gordura vegetal, amido de milho, sal, estabilizante, 

Cx 10 
lecitina de soja, fermentos químicos bicarbonato de 
amônia, bicarbonato de sódio, acidulante ácido láctico e 
aromatizante, caixa com 20 unidades 

Café, tipo torrado e moído, empacotado a vácuo, tipo 
embalagem aluminizada Pacote com 250g 
acondicionado em caixa com 20 ou 40, características Und 240 
adicionais: tipo extra forte com prazo de val idade: 
mínimo de 12 (doze) meses (conferido a partir do ato da 
entrega). 

Coador para café G Und 5 

Colher plástica descartável confeccionada em plástico 
resistente na cor branca ou translúcida medindo 15cm à 
16cm, isentos de deformações, acondicionada conforme Pct 30 
o fabricante. A embalagem deverá conter externamente 
os dados de identificação, procedência e quantidade, 
pacote e/ 50 und 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

Copo descartével confeccionado com resina 
termoplástica branca ou translúcida com capacidade 
50ml, medindo aproximadamento 5cm na boca, isentos 

10 de deformações. Acondicionado conforme a praxe do Pct 
fabricante. A embalagem deverá conter externamente 

11 

os dados de identificação, procedência e quantidade, 
pacote c/ 1 00und 

Copo descartével confeccionado com resina 
termoplástica branca ou translúcida com capacidade 
mínima de 180ml e máxima de 200ml, medindo 
aproximadamento 7cm na boca, isentos de 
deformações. Acondicionado conforme a praxe do 
fabricante. A embalagem deverá conter externamente 
os dados de identificação, procedência e quantidade, 
pacote c/ 1 00und 

Garrafa Térmica - com saída à base de pressão, 
confeccionada em aço inox (interna e externamente), 

Pct 

12 com capacidade de 1 litro a 1,2 litros, com ampola de Und 
aço inox inquebrável, com sistema que evita a 
ocorrência de pingos após servir, sistema de jato de 
apenas uma pressão para acionamento. 

Leite em pó integral INSTANTÂNEO, tipo 
FORTIFICADO rico em vitaminas A, C e D, 

13 características adicionais, embalagem lata com 400g, Cx 
acondicionada em caixa com 24 unidades, prazo de 
validade: mínimo de 1 O (dez) meses (conferido a partir 
do ato da entreçia). 
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300 

300 

5 

5 

TOTAL 

As interessadas em contratar com a Administração Pública deverão observar as 
seguintes exigências: 

1. DA HABILITAÇÃO 

1.1 - As licitantes deverão apresentar os seguintes documentos de habilitação nos 
autos do certame: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 
se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleições de seus administradores. 

e) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

d) prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social (Tributos 
e Contribuições Federais e Dívida Ativa); 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

e) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante (Tributos e Contribuições Estaduais e Dívida Ativa); 

f) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante; 
g) prova de regularidade relativa ao FGTS, representada pelo CRF - Certificado de 
Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal 
h) Certidão negativa de falência e recuperação judicial expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica emitida a menos de 60 dias da data fixada para abertura 
da Licitação; 
i) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, com o 
devido registro na Junta Comercial, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, em 
cópia autenticada, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; 

i.1) A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), os quais devem ser 
maior que 1,00, resultante da aplicação das seguintes fórmulas: 

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO 
LG PRAZO 
= PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO 

PRAZO 

ATIVO TOTAL 
SG = PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO 

PRAZO 

ATIVO CIRCULANTE LC = ___ ..:;____ ::...::.;_..:;___ __ 
PASSIVO CIRCULANTE 

i.2) As fórmulas dos índices contábeis referidos deverão estar devidamente 
aplicadas em memorial de cálculos juntado ao balanço. 

i.3.) Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Licitação efetuará os 
cálculos. 

i.4) Se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser 
apresentado, juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo 
correspondente. 

j) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual; 
1) Comprovante de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível LÀ 
com o objeto da licitação, através da apresentação de atestado(s) fornecido(s) por (Y' 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

pessoa jurídica de direito público ou privado. 

ººººº6 

m) Declaração, firmada por representante legal da empresa, de que não emprega 
menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de qualquer 
trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 
n) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943. 

2. DA ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

2.1 - Os preços apresentados devem: 
a) Refletir os de mercado no momento, observado o prazo de prestação do 

serviço/entrega do produto; 
b) Compreender todas as despesas, tais como: custos diretos e indiretos, 

tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, 
trabalhistas, seguros, treinamento, lucro, transporte e outros necessários 
ao cumprimento integral do objeto. 

c) Serem irreajustáveis durante a vigência do contrato, excetuadas as 
hipóteses expressamente previstas em lei; 

2.2 - O objeto deverá ser executado imediatamente, a partir do recebimento da 
"Ordem de Fornecimento" expedida pela Câmara Municipal; 

2.3 - O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir 
da data de entrega da mesma; 

2.4 - Uma vez abertas as propostas, não serão admitidos cancelamentos, 
retificações de preços, alterações ou alternativas nas condições/especificações 
estipuladas. Não serão consideradas as propostas que contenham entrelinhas, 
emendas, rasuras ou borrões; 

2.5 - Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta 
ou incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não 
sendo considerados pleitos de acréscimos a qualquer título. 

3 - DAS PENALIDADES 

3.1 - No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem 
como no atraso na execução contratual, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades 
abaixo relacionadas, garantida prévia defesa em regular processo administrativo: 

a) Advertência; 
b) multa; 
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c) suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de 
contratar com a Câmara Municipal de Buritirana -MA; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública. 

3.2 - O atraso na execução do objeto implicará na incidência de multa de 1 % (um 
por cento) por dia, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% 
(trinta por cento) do respectivo valor; 

3.3 - Caso o atraso seja superior a dois dias úteis restará caracterizado o 
descumprimento total da obrigação contratual, cabendo à Administração Pública 
promover as medidas cabíveis; 

3.4 - O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em 
assinar o instrumento contratual e ainda a recusa em executar o objeto licitado 
implicará na incidência de multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor 
total do Contrato/proposta, bem como a aplicação das demais sanções 
estabelecidas; 

3.5 - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de 
ampla defesa por parte do adjudicatário, na forma da Lei; 

3.6 - Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela 
via administrativa, devendo ser recolhida no prazo máximo de 1 O (dez) dias corridos, 
a contar da data de recebimento da comunicação, ou , se não atendido, 
judicialmente, pelo rito e com os encargos da execução fisca l, assegurado o 
contraditório e ampla defesa; 

3.7 - O participante que ensejar o retardamento da execução da licitação, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o devido 
processo legal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais 
cominações legais; 

4 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1 - Executar o objeto somente após o recebimento da Ordem de 
Serviço/Fornecimento, emitida pela Câmara Municipal; 

4.2 - Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e 
exclusivamente, às suas custas e riscos, num prazo de no máximo de 05 (cinco) @ 
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dias úteis, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas e imperfeições, 
decorrentes de culpa da empresa fornecedora ou fabricante. 

4.3 - Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus 
empregados ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, 
inclusive os decorrentes de serviços ou aquisições com vícios ou defeitos, 
constatáveis nos prazos da garantia, mesmo expirado o prazo. 

4.4 - Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor 
competente, não eximirá o fornecedor de total responsabilidade quanto ao 
cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes; 

4.5 - Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com 
relação a execução do objeto; 

4.6 - Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação 
descritas no Edital; 

4.7 - Comunicar à fisca lização da Contratante, por escrito, quando verificar 
quaisquer condições inadequadas à execução do contrato ou a iminência de fatos 
que possam prejudicar a perfeita execução do objeto; 

4.8 - Obter todas as licenças, autorizações e franquias necessárias a execução do 
objeto contratado, pagando os emolumentos prescritos em lei. 

4.9 - Acatar as exigências dos Poderes Públicos e pagar, às suas expensas, as 
multas que lhes sejam impostas pelas autoridades. 

4.10 - Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar à 
Administração Pública ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou 
culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações 
contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

4.11 - Arcar com todos os ônus e obrigações concernentes a custos de mão de obra, 
transportes, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 
da execução do contrato; 

4.12 -A CONTRATADA não será responsável : 

4.12.1 - Por quaisquer trabalhos, serviços ou responsabilidades não previstos no 
Edital. 

4.13 - A Câmara Municipal de Buritirana - MA não aceitará, sob nenhum pretexto, a 
transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, seja~ 
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fabricantes, técnicos ou quaisquer outros, sendo expressamente vedada a 
subcontratação. 

5 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1 - A Contratante, durante a vigência do contrato, se compromete a: 

5.1 .1 - Verificar se o objeto foi executado com observação às disposições 
pertinentes no Termo de Referência, implicando em caso negativo no cancelamento 
do pagamento do objeto executado; 

5.1.2 - Rejeitar o objeto cujas especificações não atendam, em quaisquer dos itens, 
aos requisitos mínimos constantes do Termo de Referência. 

5.1.3 - Designar servidores municipais para, na qualidade de fiscal , acompanhar a 
execução do objeto do contrato; 

5.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou 
comissão de recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes a administração. 

5.3 - Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constantes de cada um dos itens que compõem o objeto deste termo, para que 
sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

5.4 - Comunicar à Contratada, através do executor designado, qualquer problema 
que ocorra durante a execução do objeto; 

5.5 - Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado neste contrato; 

5.6 - Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que 
atendidas as Obrigações Contratuais; 

Buritirana (MA), 04 de Fevereiro de 2022 

~t\J]~ ~~~~~ 
LUCINEIDE CAVALCANTE DA SILVA 

Chefe de Gabinete 

Av. Senador La Rocque s/n, Centro, Buritirana/MA, inscrita no CNPJ sob nº 0l.639.795/0001-45 



. 

càMERCIAL MGA CNPJ: 07.538.092Í0001-07 

. M N 5 SILVA CIA LTDA- ME 

{\ () l: li 1 f\ 
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RAZÃO SOCIAL: M N S SILVA CIA LTDA- ME 
ENDEREÇO: RUA CEARÁ, 136 - JUÇARA - IMPERA TRIZ MA 

CNPJ: 07.538.092/0001-07 

PESQUISA DE PREÇO Imperatriz 08 de Fevereiro de 2022 

Nº ITEM UNO QUANT V. UNT V. TOTAL 

ACHOCOLATADO EM PÓ 400G, INGREDIENTES: 
AÇÚCAR, CACAU EM PÓ, MINERAIS, 

01 MAL TODEXTRINA, VITAMINAS, EMULSIFICANTES ex 10 80,00 800,00 
LECITINA DE SOJA, ANTIOXIDANTE, ÁCIDO 
ASCÓRBICO E AROMATIZANTE, ex COM 24 UNID. 

AÇUCAR TIPO REFINADO, EMBALAGEM PLÁSTICA 

1\. 
DE 02 KG, COMPOSIÇÃO: ORIGEM VEGETAL, 
SACAROSE DE CANA DE AÇÚCAR, 

O' CARACTERISTICAS ADICIONAIS, BRANCO, 
FD 18 122,00 2.19.6,00 

ACONDICIONADO EM FARDO COM 15X2KG 
UNIDADES, PRAZO DE VALIDADE: MINIMO E 12 
(DOZE) MESES (CONFERIDO A PARTIR DO ATO DA 
ENTREGA). 
ADOÇANTE, ASPECTO FISICO LIQUIDO LIMPIDO 
TRANSPARENTE, INGREDIENTES SACARINA 
SÓDICA, CICLAMATO DE SÓDIO E 
EDULCORANTES, TIPO DIETÉTICO, 

03 CARACTERISTICAS ADICIONAIS BICO DOSADOR, UNO 60 6,50 390,00 
FRASCO DE MATERIAL PLÁSTICO COM 1 OOG OU 
COM 100 ML, PRAZO DE VALIDADE: MINIMO DE 18 

\ 

(DEZOITO) MESES (CONFERIDO A PARTIR DO ATO 
DA ENTREGA) 

IAGUA MINERAL SEM GAS; ACONDICIONADA EM 
COPO DE 200 ML; CAIXA COM 48 UNIDADES; COM 

04 CERTIFICADOS DE AUTORIZAÇÕES DOS ÓRGÃOS ex 100 38,00 3.800,00 
COMPETENTES E COM VALIDADE PARA 12 (DOZE) 
MESES. - BISCOITO AMANTEGADO DE SAL 400G, 
INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO FORTIFICADA 
COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR, 
GORDURA VEGETAL, CREME DE MILHO, AÇÚCAR 

05 INVERTIDO, SAL, ESTABILIZANTE LECITINA DE ex 10 92,00 920,00 
SOJA, FERMENTOS, ACIDULANTE ÁCIDO 
LÁCTICO, MELHORADOR DE FARINHA PROTEASE 
(INS 1101 1) E AROMATIZANTE, CAIXA COM 20 
UNIDADES 

BISCOITO DOCE 400G TIPO MAISENA, 

1 INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO FORTIFICADA 
COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR, -GORDURA VEGETAL, AMIDO DE MILHO, SAL, 

\'Õ7·,;j Ol 92/ 0001-l\l!,oo 06 ESTABILIZANTE, LECITINA DE SOJA, FERMENTOS ex 10 
QUIMICOS BICARBONATO DE AMÓNIO, M. N. S. ~ ILVA CIA LT~ , 
BICARBONATO DE SÓDIO, ACIDULANTE ÁCIDO 

Ruo Cec 6 '\36 ~u1~~ LÁCTICO E AROMATIZANTE, CAIXA COM 20 6,5 9(10-53) ~ , \ 
UNIDADES. 1 CEP 

t \mp e, u" ·"- w -
- - -llaranhâD 1 - -

Rua Ceará. 136- -
.J 
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,COMERCIAL MGA 

M N S SILVA CIA LTDA • ME 

' 
VÁCUO, TIPO EMBALAGEM ALUMINIZADA 
PACOTE COM 250G ACONDICIONADO EM CAIXA 

07 COM 20 OU 40, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: UNO 
TIPO EXTRA FORTE COM PRAZO DE VALIDADE: 
MÍt:-JIMO DE 12 (DOZE) MESES (CONFERIDO A 

08 COADOR PARA CAFÉ G UNO 
COLHER PLASTICA DESCARTAVEL 
CONFECCIONADA EM PLÁSTICO RESISTENTE NA 
COR BRANCA OU TRANSLÚCIDA MEDINDO 15CM 
À 16CM, ISENTOS DE DEFORMAÇÕES, 

0
9 

ACONDICIONADA CONFORME O FABRICANTE. A PCT 

EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE 

10 

11 

12 

13 

OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E 
UANTIDADE PACOTE C/ 50 UNO 

RESINA TERMOPLÁSTICA BRANCA OU 
TRANSLÚCIDA COM CAPACIDADE 50ML, 
MEDINDO APROXIMADAMENTO 5CM NA BOCA, 
ISENTOS DE DEFORMAÇÕES. ACONDICIONADO 
CONFORME A PRAXE DO FABRICANTE. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE 
OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E 

COPO DESCARTEVEL C NFECCIONADO COM 
RESINA TERMOPLÁSTICA BRANCA OU 
TRANSLÚCIDA COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 
180ML E MÁXIMA DE 200ML, MEDINDO 
APROXIMADAMENTO ?CM NA BOCA, ISENTOS DE 
DEFORMAÇÕES. ACONDICIONADO CONFORME A 
PRAXE DO FABRICANTE. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E QUANTIDADE, 
PA TE /100 NO 

GARRAFA TÉRMICA - COM SAÍDA À BASE DE 
PRESSÃO, CONFECCIONADA EM AÇO INOX 
(INTERNA E EXTERNAMENTE), COM CAPACIDADE 
DE 1 LITRO A 1,2 ~)TROS, COM AMPOLA DE AÇO 
INOX INQUEBRÁVEL, COM SISTEMA QUE EVITA A 
OCORRÊNCIA DE PINGOS APÓS SERVIR, 
SISTEMA DE JATO DE APENAS UMA PRESSÃO 
PARA ACIONAMENTO. 

LEITE EM PÓ INTEGRAL INSTANTÂNEO, TIPO 
FORTIFICADO RICO EM VITAMINAS A, CE D, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS, EMBALAGEM 
LATA COM 400G, ACONDICIONADA EM CAIXA 
COM 24 UNIDADES, PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO 
DE 10 (DEZ) MESES (CONFERIDO A PARTIR DO 
ATO DA ENTREGA). 

PCT 

PCT 

UNO 

ex 

Ü Ü Ü Ü 11 CNPJ: 07.538.092i0001-07 

240 6,60 1.584,00 

5 5,50 27,50 

30 5,20 156,00 

300 5,50 1.650,00 

300 5,50 1.650,00 

5 52,00 260,00 

5 419,00 2.095,00 

16.378,50 

a) Período de validade da proposta será de 60 dias à partir apresentação; 

b) No caso de correção de erros aritméticos (Preço Unitário x Quantidade), prevalecerá o ~ ~ .~, i & i4r€" Q~r-éÕJl 
corrigido o Preço Total, sendo corrigido também o Preço Total da Proposta. SILVA CI A. ~ T 

M. N. S. 

c) Todos os impostos, taxas, despesas com frete, seguros e embalagens e demais despesas irfciãerttêsl~ Jr _ J r ·
1 inclusos no preço cotado. \ CE_P 6 A 1,_ 

\mperotr.z 

Rua Ceará, 136-Ju ratriz - Maranhão 
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AO 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS DO MUNICIPIO DE BURITIRANA- MA (CÂMARA MUNICIPAL) 

Prezados Senhores, 

Pela presente, encaminhamos nossa pesquisa de preços a Câmara Municipal de Buritirana - MA, conforme as 
especificações constantes da solicitação de pesquisa de preços. 

EMPRESA: ALVES DISTRIBUIDORA EIRELI - ME 
CNPJ: 29.100.345/0001-07 
Endereço: AVENIDA INDUSTRIAL Nº 03, SANTA RITA- IMPERATRIZ MARANHÃO 

IMPERA TRIZ 08 DE FEVEREIRO DE 2022 

ITEM PRODUTOS UND QUANT V.UNT V. TOTAL 

ACHOCOLATADO EM PÓ 400G, INGREDIENTES: 
AÇÚCAR, CACAU EM PÓ, MINERAIS, 

01 MALTODEXTRINA, VITAMINAS, EMULSIFICANTES ex 10 82,00 820,00 
LECITINA DE SOJA, ANTIOXIDANTE, ÁCIDO 
ASCÓRBICO E AROMATIZANTE, ex COM 24 UNID. 

AÇUCAR TIPO REFINADO, EMBALAGEM PLASTICA 
DE 02 KG, COMPOSIÇÃO: ORIGEM VEGETAL, 
SACAROSE DE CANA DE AÇÚCAR, 

02 
CARACTERISTICAS ADICIONAIS, BRANCO, 

FD 18 125,00 2.250,00 
ACONDICIONADO EM FARDO COM 15X2KG 
UNIDADES, PRAZO DE VALIDADE: MINIMO E 12 

o (DOZE) MESES (CONFERIDO A PARTIR DO ATO 
DA ENTREGA). 
ADOÇANTE, ASPECTO FISICO LIQUIDO LIMPIDO 
TRANSPARENTE, INGREDIENTES SACARINA 
SÓDICA, CICLAMATO DE SÓDIO E 
EDULCORANTES, TIPO DIETÉTICO, 

03 CARACTERISTICAS ADICIONAIS BICO DOSADOR, UNO 60 6,20 372,00 
FRASCO DE MATERIAL PLÁSTICO COM 1 00G OU 
COM 100 ML, PRAZO DE VALIDADE: MINIMO DE 18 
(DEZOITO) MESES (CONFERIDO A PARTIR DO 
ATO DA ENTREGA) 

ÁGUA MINERAL SEM GÁS; ACONDICIONAD.A EM 
COPO DE 200 ML; CAIXA COM 48 UNIDADES; COM 

04 CERTIFICADOS DE AUTORIZAÇÕES DOS ÓRGÃOS ex 100 35,00 3.500,00 
COMPETENTES E C.QM VALIDADE PARA 12 
(DOZE) MESES. 

Av. Industrial nº~NPJ: 29.100~5/000J-07 INSC. EST:. 12.546502-5 @ 
3. Bauro San~ Rita CEP 65.919-230, Fone: (99) 3014-4441 - Imperatriz-MA 

Email: alvesdistribuidora.alves@gmail.com 



81 IT AMANTE AD DE AL 400 , 
INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO 
FORTIFICADA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, 

05 
AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL, CREME DE 
MILHO, AÇÚCAR INVERTIDO, SAL, 
ESTABILIZANTE LECITINA DE SOJA, FERMENTOS, 
ACIDULANTE ÁCIDO LÁCTICO, MELHORADOR DE 
F RN P T 1 
81 IT D E 400 TIP MAi ENA, 
INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO 
FORTIFICADA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, 

ex 

06 AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL, AMIDO DE MILHO, ex 
SAL, ESTABILIZANTE, LECITINA DE SOJA, 
FERMENT'óS QUÍMICOS BICARBONATO DE 
AMÓNIO, BICARBONATO DE SÓDIO, ACIDULANTE 
Á D , TI 
CAFE, TIPO TORRADO E MOIDO, EMPACOTADO A 
VÁCUO, TIPO EMBALAGEM ALUMINIZADA 
PACOTE COM 250G ACONDICIONADO EM CAIXA 

07 COM 20 OU 40, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
TIPO EXTRA FORTE COM PRAZO DE VALIDADE: 
MÍNIMO DE 12 (DOZE) MESES (CONFERIDO A 
PARTIR D ATO DA ENTRE A . 

08 COADOR PARA CAFE G 
LHER PLA TI A DE ARTAVEL 

CONFECCIONADA EM PLÁSTICO RESISTENTE NA 
COR BRANCA OU TRANSLÚCIDA MEDINDO 15CM 
À 16CM, ISENTOS DE DEFORMAÇÕES, 

o9 
ACONDICIONADA CONFORME O FABRICANTE. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE 
OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E 

PA 
A T VEL A 

RESINA TERMOPLÁSTICA BRANCA OU 
TRANSLÚCIDA COM CAPACIDADE 50ML, 
MEDINDO APROXIMADAMENTO 5CM NA BOCA, 

1 O ISENTOS DE DEFORMAÇÕES. ACONDICIONADO 
CONFORME A PRAXE DO FABRICANTE. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE 
OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E 

UNO 

UNO 

PCT 

PCT 

10 95,00 

10 82,00 

240 6,50 

5 5,20 

30 5,00 

300 5,32 

CNPJ: 29.100.3415/000i-07 INSC. !EST:. 12.546582-5 
Av. Industrial nº 03. Baiiro Santa Rita CEP 65.919-230. Fone: (99) 3014-4441 - Imperatriz - MA 

Email: alvesdistnDUidora.alves@gmail.com 

000013 

950,00 

820,00 

1.560,00 

26,00 

150,00 

1.596,00 



000014 

RESINA TERMOPLÁSTICA BRANCA OU 
TRANSLÚCIDA COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 
180ML, E MÁXIMA DE 200ML, MEDINDO 

11 APROXIMADAMENTO 7CM NA BOCA, ISENTOS DE 
PCT 300 5,32 1.596,00 DEFORMAÇÕES. ACONDICIONADO CONFORME A 

PRAXE DO FABRICANTE. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E QUANTIDADE, 

ARRAFA ERMI A - M AIDAA BA E DE 
PRESSÃO, CONFECCIONADA EM AÇO INOX 
(INTERNA E EXTERNAMENTE), COM CAPACIDADE 
DE 1 LITR'd 'A 1,2 LITROS, COM AMPOLA DE AÇO 
INOX INQUEBRÁVEL, COM SISTEMA QUE EVITA A 

UNO 5 55,00 275,00 

OCORRÊNCIA DE PINGOS APÓS SERVIR, 
SISTEMA DE JATO DE APENAS UMA PRESSÃO 
p N 
LEITE EM P INTEGRAL INSTANTANEO, TIPO 
FORTIFICADO RICO EM VITAMINAS A, CE D, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS, EMBALAGEM 

13 LATA COM 400G, ACONDICIONADA EM CAIXA ex 5 420,00 2.100,00 
COM 24 UNIDADES, PRAZO DE VALIDADE: 
MÍNIMO DE 10 (DEZ) MESES (CONFERIDO A 
PARTIR DOAT DA ENTRE A . 

VALOR TOTAL 16.015,00 

Nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos, benefícios, encargos, tributos e 
demais contribuições pertinentes. 

O p9zo de validade desta pesquisa é de 60 (sessenta), dias corridos, contados da data de assinatura. 

CNPJ: 29.100385/0001-07 INSC. EST:. 12.5i86502-S 
Av. lndustrial nº 03, Bairro Santa Rita CEP 6S.919--230, Fone: (99) 3014-4441 - Imperatriz- MA 

Email; alvcsdistn'buidoni.alves@gmail.com 



C N.PJ.: 15.096.847/0001·99 INSC. ESTADUAL · 123788552 CM 

Nº 

01 

~ -
02 

03 

04 

,. M DE ctLVA MERCANTIL 
EMPRESA: CM DE J SILVA MERCANTIL 

ENDEREÇO: RUA SIMPLICIO MOREIRA, Nª 1893 · CENTRO 
CNPJ: 15.096.847 /0001-90 INS ESTADUAL: 123788552 

DEPARTAMENTO DE COMPRA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BURITIRANA- MA 

000015 

Imperatriz, 08 de Fevereiro de 2022 

PRODUTO 

ACHOCOLATADO EM PÓ 400G, INGREDIENTES: 
AÇÚCAR, CACAU EM PÓ, MINERAIS, 
MALTODEXTRINA, VITAMINAS, 
EMULSIFICANTES LECITINA DE SOJA, 
ANTIOXIDANTE, ÁCIDO ASCÓRBICO E 
AROMATIZANTE, ex COM 24 UNID. 
AÇÚCAR TIPO REFINADO, EMBALAGEM 
PLÁSTICA DE 02 KG, COMPOSIÇÃO: ORIGEM 
VEGETAL, SACAROSE DE CANA DE AÇÚCAR, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS, BRANCO, 
ACONDICIONADO EM FARDO COM 15X2KG 
UNIDADES, PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO E 
12 (DOZE) MESES (CONFERIDO A PARTIR DO 
ATO DA ENTREGA). 
ADOÇANTE, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO 
LÍMPIDO TRANSPARENTE, INGREDIENTES 
SACARINA SÓDICA, CICLAMATO DE SÓDIO E 
EDULCORANTES, TIPO DIETÉTICO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS BICO 
DOSADOR, FRASCO DE MATERIAL PLÁSTICO 
COM 100G OU COM 100 ML, PRAZO DE 
VALIDADE: MÍNIMO DE 18 (DEZOITO) MESES 
(CONFERIDO A PARTIR DO ATO DA ENTREGA) 
ÁGUA MINERAL SEM GÁS; ACONDICIONADA 
EM COPO DE 200 ML; CAIXA COM 48 
UNIDADES; COM CERTIFICADOS DE 
AUTORIZAÇÕES DOS ÓRGÃOS COMPETENTES 
E COM VALIDADE PARA 12 (DOZE) MESES. 

UNIDADE QUANT VALOR UNO 

ex 

FD 

UNO 

ex 

10 82,50 

18 119,00 

60 6,70 

100 38,00 

ICNPJ 15.096.847/0001-991 
C M DE J SILVA MERCANTIL 

R SIMPLÍCIO MOREIRA, 1893 

1 
CENTRO - CEP 65.901 -490 _j 

_ IM~Z - MARANHAO 

VALOR TOTAL 

825,00 

2.142,00 

402,00 

3.800,00 

RUA SIMPLÍCIO MOREIRA, N . 1893 • CENTRO IMPERATRIZ - MARANHÃO. 



C N.PJ.: 15.096.847/000l-99 INSC. ESTADUAL: 123788552 M MERCANTIL 
BISCOITO AMANTEGADO DE SAL 400G, 
INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO 
FORTIFICADA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, 
AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL, CREME DE 
MILHO, AÇÚCAR INVERTIDO, SAL, 

OS ESTABILIZANTE LECITINA DE SOJA, 
FERMENTOS, ACIDULANTE ÁCIDO LÁCTICO, 
MELHORADOR DE FARINHA PROTEASE (INS 
11011) E AROMATIZANTE, CAIXA COM 20 
UNIDADES 
BISCOITO DOCE 400G TIPO MAISENA, 
INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO 
FORTIFICADA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, 
AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL, AMIDO DE 
MILHO, SAL, ESTABILIZANTE, LECITINA DE 
SOJA, FERMENTOS QUÍMICOS BICARBONATO 
DE AMÓNIO, BICARBONATO DE SÓDIO, 
ACIDULANTE ÁCIDO LÁCTICO E 
AROMATIZANTE, CAIXA COM 20 UNIDADES. 
CAFÉ, TIPO TORRADO E MOÍDO, EMPACOTADO 
A VÁCUO, TIPO EMBALAGEM ALUMINIZADA 
PACOTE COM 250G ACONDICIONADO EM 

ex 

ex 

07 CAIXA COM 20 OU 40, CARACTERÍSTICAS UNO 
ADICIONAIS: TIPO EXTRA FORTE COM PRAZO 
DE VALIDADE: MÍNIMO DE 12 (DOZE) MESES 
CONFERIDO A PARTIR DO ATO DA ENTREGA. 

CONFECCIONADA EM PLÁSTICO RESISTENTE 
NA COR BRANCA OU TRANSLÚCIDA MEDINDO 
15CM À 16CM, ISENTOS DE DEFORMAÇÕES, 

09 ACONDICIONADA CONFORME O FABRICANTE. 
A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E 

COPO DESCARTÉVEL CONFECCIONADO COM 
RESINA TERMOPLÁSTICA BRANCA OU 
TRANSLÚCIDA COM CAPACIDADE S0ML, 
MEDINDO APROXIMADAMENTO SCM NA 
BOCA, ISENTOS DE DEFORMAÇÕES. 

lO ACONDICIONADO CONFORME A PRAXE DO 
FABRICANTE. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E 
QUANTIDADE, PACOTE C/ 100UND 

RUA SIMPLÍCIO MOREIRA, N . 1893 · CENTRO 

PCT 

PCT 

C M DE J L: A MERCA TIL 

000016 

10 94,00 940,00 

10 80,00 800,00 

240 6,80 1.632,00 

5 6,00 30,00 

30 4,90 147,00 

300 5,50 1.650,00 

IMPERATRll MARANHAO. 



• 

C N P.J.: 15.096.847/0001 99 INSC. ESTADUAL . 123788552 

COPO DESCARTÉVEL CONFECCIONADO COM 
RESINA TERMOPLÁSTICA BRANCA OU 
TRANSLÚCIDA COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 
180ML E MÁXIMA DE 200ML, MEDINDO 
APROXIMADAMENTO 7CM NA BOCA, ISENTOS 

11 DE DEFORMAÇÕES. ACONDICIONADO 
CONFORME A PRAXE DO FABRICANTE. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E 
QUANTIDADE, PACOTE C/ 100UND 
GARRAFA TÉRMICA- COM SAÍDA À BASE DE 
PRESSÃO, CONFECCIONADA EM AÇO INOX 
(INTERNA E EXTERNAMENTE), COM 

12 
CAPACIDADE DE 1 LITRO A 1,2 LITROS, COM 
AMPOLA DE AÇO INOX INQUEBRÁVEL, COM 
SISTEMA QUE EVITA A OCORRÊNCIA DE 
PINGOS APÓS SERVIR, SISTEMA DE JATO DE 
APENAS UMA PRESSÃO PARA ACIONAMENTO. 
LEITE EM PÓ INTEGRAL INSTANTÂNEO, TIPO 
FORTIFICADO RICO EM VITAMINAS A, CE D, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS, EMBALAGEM 

13 LATA COM 400G, ACONDICIONADA EM CAIXA 
COM 24 UNIDADES, PRAZO DE VALIDADE: 
MÍNIMO DE 10 (DEZ) MESES (CONFERIDO A 
PARTIR DO ATO DA ENTREGA). 

RUA Sl~PLÍCIO MOREIRA, N . 1893 - CENTRO 

PCT 

UNO 

ex 

-~DEJ MERCANTIL 

300 5,60 

5 49,00 

5 400,00 

\CN PJ 15.096.847/0001-99\ 
e MOE J SILVA MERCANTll 

R SIMPLÍCIO MOREIRA, 1893 
CENTRO . CEP 65.901-490 \ 

L,MP~'&z.MARANHAO~ 

ü0!!017' 

1.680,00 

245,00 

2.000,00 

16.293,00 

IMPERATRIZ - MARANHÃO. 



ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

00001'8 

Comunicação Interna Buritirana/MA, 1 O de Fevereiro de 2022. 

Senhor Presidente, 

Venho através desta, comunicar que esta casa de leis, que não tem 
gêneros alimentícios e congêneres, para que possamos manter e promover o 
funcionamento de todas as atividades parlamentares, conforme orientação de Vossa 
Senhoria. Aproveito para encaminhar a relação de gêneros alimentícios e 
congêneres e Cotação de preços necessários para suprir todas as demandas até o 

término do ano corrente. 

Atenciosamente, 

ILMO. Sr. 

\hJw rw~ ~~ ~ ÇJ.\lC\. 
LUCINEIDE CAVALCANTE DA SILVA 

Chefe de Gabinete 

JAMES ALVES DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
NESTA 

1 Recebido em 

_JJJ_1 &d I j/)J ~ 

Av. Senador La Rocque s/n, Centro, Buritirana/MA, inscrita no CNPJ sob n2 0 l.639.795/0001-45 



Item 

01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

Relação de Produtos 

Descrição do Material 

Achocolatado em pó 400g, ingredientes: açúcar, cacau em pó, 
minerais, maltodextrina, vitaminas, emulsificantes lecitina de soja, 
antioxidante, ácido ascórbico e aromatizante, ex com 24 unid. 

Açúcar tipo refinado, embalagem plástica de 02 kg, composição: 
Origem vegetal, sacarose de cana de açúcar, características 
adicionais, branco, acondicionado em fardo com 15x2kg unidades, 
prazo de validade: mínimo e 12 (doze) meses (conferido a partir do ato 
da entrega). 

Adoçante, aspecto físico líquido límpido transparente, ingredientes 
sacarina sódica, ciclamato de sódio e edulcorantes, tipo dietético, 
características adicionais bico dosador, frasco de material plástico 
com 100g ou com 100 mi, prazo de validade: mínimo de 18 (dezoito) 
meses (conferido a partir do ato da entrega) 

Agua Mineral sem gás; acondicionada em copo de 200 mi; caixa com 
48 unidades; com certificados de autorizações dos órgãos 
competentes e com validade para 12 (doze) meses. 

Biscoito amantegado de sal 400g, ingredientes: Farinha de Trigo 
Fortificada com Ferro e Acido Fólico, Açúcar, Gordura Vegetal, Creme 
de Milho, Açúcar Invertido, Sal, Estabilizante Lecitina de Soja, 
Fermentos, Acidulante Acido Láctico, Melhorador de Farinha Protease 
(INS 1101 i) e Aromatizante, caixa com 20 unidades 

Biscoito doce 400g tipo maisena, ingredientes: farinha de trigo 
fortificada com ferro e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal, amido de 
milho, sal, estabilizante, lecitina de soja, fermentos químicos 
bicarbonato de amónio, bicarbonato de sódio, acidulante ácido láctico 
e aromatizante, caixa com 20 unidades 

Café, tipo torrado e moído, empacotado a vácuo, tipo embalagem 
aluminizada Pacote com 250g acondicionado em caixa com 20 ou 40, 
características adicionais: tipo extra forte com prazo de validade: 
mínimo de 12 (doze) meses (conferido a partir do ato da entrega). 

Coador oara café G 
Colher plástica descartável confeccionada em plástico resistente na 
cor branca ou translúcida medindo 15cm à 16cm, isentos de 
deformações, acondicionada conforme o fabricante. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação, procedência e 
quantidade, pacote e/ 50 und 

Copo descartével confeccionado com resina termoplástica branca ou 
translúcida com capacidade 50ml, medindo aproximadamento 5cm na 
boca, isentos de deformações. Acondicionado conforme a praxe do 
fabricante. A embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência e quantidade, pacote e/ 1 00und 

G00019 

Und 
Qtde. 

Estimada 

ex 10 

Fd 18 

Und 60 

Cx 100 

Cx 10 

Cx 10 

Und 240 

Und 5 

Pct 30 

Pct 300 

Av. Senador La Rocque s/n, Centro, Buritirana/MA, inscrita no CNPJ sob nº 0l.639.795/0001-45 



11 

12 

13 

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

Copo descartével confeccionado com resina termoplástica branca ou 
translúcida com capacidade mínima de 180ml e máxima de 200ml, 
medindo aproximadamente 7cm na boca, isentos de deformações. 
Acondicionado conforme a praxe do fabricante. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação, procedência e 
quantidade, pacote c/ 1 00und 

Garrafa Térmica - com saída à base de pressão, confeccionada em 
aço inox (interna e externamente), com capacidade de 1 litro a 1,2 

Pct 

litros, com ampola de aço inox inquebrável, com sistema que evita a Und 
ocorrência de pingos após servir, sistema de jato de apenas uma 
pressão para acionamento. 

Leite em pó integral INSTANTÂNEO, tipo FORTIFICADO rico em 
vitaminas A, C e D, características adicionais, embalagem lata com Cx 
400g, acondicionada em caixa com 24 unidades, prazo de validade: 
mínimo de 10 (dez) meses (conferido a partir do ato da entrega). 

300 

5 

5 

Av. Senador La Rocque s/n, Centro, Buritirana/MA, inscrita no CNPJ sob nº 0l.639.795/0001-45 



ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

DESPACHO 

000021 

No uso das atribuições que me são conferidas por lei e , 
considerando a necessidade de promover o bom funcionamento de todas as 
atividades parlamentares, AUTORIZO a deflagração do competente procedimento 

licitatório com objeto Aquisição Eventual e Futura de Gêneros Alimentícios e 
Congêneres para o atendimento das necessidades da Câmara Municipal. 

O valor estimado para a contratação é de R$ 16.228,83 

(dezesseis mil, duzentos e vinte e oito reais e oitenta e três centavos). 

Declaro que a despesa encontra-se em consonância com 
a LDO, LOA e PPA. 

Buritirana (MA), 11 de Fevereiro de 2022 

J~ dl!::::IJv~ 
PRESIDENTE 

Av. Senador La Rocque s/n, Centro, Buritirana/MA, inscrita no CNPJ sob nQ 0l.639.795/0001-45 
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01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Qtde. 
Descrição do Material Und 

Estimada 

Achocolatado em pó 400g, ingredientes: açúcar, cacau 
em pó, minerais, maltodextrina, vitaminas, 

Cx 10 
emulsificantes lecitina de soja, antioxidante, ácido 
ascórbico e aromatizante, ex com 24 unid. 

Açúcar tipo refinado, embalagem plástica de 02 kg, 
composição: Origem vegetal, sacarose de cana de 
açúcar, características adicionais, branco, 

Fd 18 
acondicionado em fardo com 15x2kg unidades, prazo 
de validade: mínimo e 12 {doze) meses (conferido a 
partir do ato da entrega). 

Adoçante, aspecto físico líquido límpido transparente, 
ingredientes sacarina sódica, ciclamato de sódio e 
edulcorantes, tipo dietético, características adicionais Und 60 
bico dosador, frasco de material plástico com 1 00g ou 
com 100 mi, prazo de validade: mínimo de 18 (dezoito) 
meses (conferido a partir do ato da entrega) 

Agua Mineral sem gás; acondicionada em copo de 200 
mi; caixa com 48 unidades; com certificados de 

Cx 100 
autorizações dos órgãos competentes e com validade 
para 12 (doze) meses. 

Biscoito amantegado de sal 400g, ingredientes: Farinha 
de Trigo Fortificada com Ferro e Acido Fólico, Açúcar, 
Gordura Vegetal, Creme de Milho, Açúcar Invertido, Sal, Cx 10 
Estabilizante Lecitina de Soja, Fermentos, Acidulante 
Acido Láctico, Melhorador de Farinha Protease (INS 
1101 i) e Aromatizante, caixa com 20 unidades 

Biscoito doce 400g tipo maisena, ingredientes: farinha 
de trigo fortificada com ferro e ácido fólico, açúcar, 
gordura vegetal, amido de milho, sal, estabilizante, Cx 10 
lecitina de soja, fermentos químicos bicarbonato de 
amónio, bicarbonato de sódio, acidulante ácido láctico e 
aromatizante, caixa com 20 unidades 

Café, tipo torrado e moído, empacotado a vácuo, tipo 
embalagem aluminizada Pacote com 250g 
acondicionado em caixa com 20 ou 40, características Und 240 
adicionais: tipo extra forte com prazo de validade: 
mínimo de 12 (doze) meses (conferido a partir do ato da 
entrega). 

Coador para café G Und 5 

Colher plástica descartável confeccionada em plástico 
resistente na cor branca ou translúcida medindo 15cm à 
16cm, isentos de deformações, acondicionada conforme Pct 30 
o fabricante. A embalagem deverá conter externamente 
os dados de identificação, procedência e quantidade, 
pacote c/ 50 und 

Valor Valor Total 
unit 

81 ,50 815,00 

122,00 2.196,00 

6,47 388,00 

37,00 3.700,00 

93,67 936,67 

82,33 823,33 

6,63 1.591 ,99 

5,57 27,83 

5,03 151 ,00 
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Copo descartével confeccionado com resina 
termoplástica branca ou translúcida com capacidade 
50ml, medindo aproximadamento 5cm na boca, isentos 

1 O de deformações. Acondicionado conforme a praxe do Pct 
fabricante. A embalagem deverá conter externamente 

11 

os dados de identificação, procedência e quantidade, 
pacote c/ 1 00und 

Copo descartével confeccionado com resina 
termoplástica branca ou translúcida com capacidade 
mínima de 180ml e máxima de 200ml, medindo 
aproximadamento 7cm na boca, isentos de 
deformações. Acondicionado conforme a praxe do 
fabricante. A embalagem deverá conter externamente 
os dados de identificação, procedência e quantidade, 
pacote c/ 1 00und 

Garrafa Térmica - com saída à base de pressão, 
confeccionada em aço inox (interna e externamente), 

Pct 

12 
com capacidade de 1 litro a 1,2 litros, com ampola de Und 
aço inox inquebrável, com sistema que evita a 
ocorrência de pingos após servir, sistema de jato de 
apenas uma pressão para acionamento. 

Leite em pó integral INSTANTÂNEO, tipo 
FORTIFICADO rico em vitaminas A, C e D, 

13 
características adicionais, embalagem lata com 400g, Cx 
acondicionada em caixa com 24 unidades, prazo de 
validade: mínimo de 1 O (dez) meses (conferido a partir 
do ato da entreqa). 

0000.23 

300 
5,44 1.632,00 

300 
5,47 1.641 ,99 

5 
52,00 260,00 

5 
413,00 2.065,00 

TOTAL 16.228,83 

As interessadas em contratar com a Administração Pública deverão observar as 
seguintes exigências: 

1. DA HABILITAÇÃO 

1.1 - As licitantes deverão apresentar os seguintes documentos de habilitação nos 
autos do certame: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 
se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleições de seus administradores. 

e) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

d) prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social (Tributos 
e Contribuições Federais e Dívida Ativa); 

e) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do /A 
licitante (Tributos e Contribuições Estaduais e Divida Ativa); w 
Av. Senador La Rocque s/n, Centro, Buritirana/MA, inscrita no CNPJ sob n2 01.639.795/ 0001-45 



ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

f) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante; 
g) prova de regularidade relativa ao FGTS, representada pelo CRF - Certificado de 
Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal 
h) Certidão negativa de falência e recuperação judicial expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica emitida a menos de 60 dias da data fixada para abertura 
da Licitação; 
i) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, com o 
devido registro na Junta Comercial, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, em 
cópia autenticada, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; 

i.1) A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), os quais devem ser 
maior que 1,00, resultante da aplicação das seguintes fórmulas: 

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO 
LG PRAZO 
= PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO 

PRAZO 

ATIVO TOTAL 
SG = PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO 

PRAZO 

ATIVO CIRCULANTE 
LC = ---------

PASSIVO CIRCULANTE 

i.2) As fórmulas dos índices contábeis referidos deverão estar devidamente 
aplicadas em memorial de cálculos juntado ao balanço. 

i.3.) Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Licitação efetuará os 
cálculos. 

i.4) Se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser 
apresentado, juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo 
correspondente. 

j) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual; 
1) Comprovante de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 
com o objeto da licitação, através da apresentação de atestado(s) fornecido(s) por 
pessoa jurídica de direito público ou privado. 

trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

m) Declaração, firmada por representante legal da empresa, de que não emprega~ 
menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de qualquer 

Av. Senador La Rocque s/n, Centro, Buritirana/MA, inscrita no CNPJ sob nº 0l.639.795/0001-45 



ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

000025 

n) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 12 de 
maio de 1943. 

2. DA ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

2.1- Os preços apresentados devem: 

a) Refletir os de mercado no momento, observado o prazo de prestação do 
serviço/entrega do produto; 

b) Compreender todas as despesas, tais como: custos diretos e indiretos, 
tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, 
trabalhistas, seguros, treinamento, lucro, transporte e outros necessários 
ao cumprimento integral do objeto. 

c) Serem irreajustáveis durante a vigência do contrato, excetuadas as 
hipóteses expressamente previstas em lei; 

2.2 - O objeto deverá ser executado imediatamente, a partir do recebimento da 
"Ordem de Fornecimento" expedida pela Câmara Municipal; 

2.3 - O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir 
da data de entrega da mesma; 

2.4 - Uma vez abertas as propostas, não serão admitidos cancelamentos, 
retificações de preços, alterações ou alternativas nas condições/especificações 
estipuladas. Não serão consideradas as propostas que contenham entrelinhas, 
emendas, rasuras ou borrões; 

2.5 - Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta 
ou incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não 
sendo considerados pleitos de acréscimos a qualquer título. 

3 - DAS PENALIDADES 

3.1 - No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem 
como no atraso na execução contratual, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades 
abaixo relacionadas, garantida prévia defesa em regular processo administrativo: 

a) Advertência ; 
b) multa; 
c) suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de 

contratar com a Câmara Municipal de Buritirana -MA; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública. 
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3.2 - O atraso na execução do objeto implicará na incidência de multa de 1 % (um 
por cento) por dia, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% 
(trinta por cento) do respectivo valor; 

3.3 - Caso o atraso seja superior a dois dias úteis restará caracterizado o 
descumprimento total da obrigação contratual, cabendo à Administração Pública 
promover as medidas cabíveis; 

3.4 - O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em 
assinar o instrumento contratual e ainda a recusa em executar o objeto licitado 
implicará na incidência de multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor 
total do Contrato/proposta, bem como a aplicação das demais sanções 
estabelecidas; 

3.5 - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de 
ampla defesa por parte do adjudicatário, na forma da Lei; 

3.6 - Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela 
via administrativa, devendo ser recolhida no prazo máximo de 1 O (dez) dias corridos, 
a contar da data de recebimento da comunicação, ou , se não atendido, 
judicialmente, pelo rito e com os encargos da execução fiscal , assegurado o 
contraditório e ampla defesa; 

3.7 - O participante que ensejar o retardamento da execução da licitação, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o devido 
processo legal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais 
cominações legais; 

4 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1 - Executar o objeto somente após o recebimento da Ordem de 
Serviço/Fornecimento, emitida pela Câmara Municipal; 

4.2 - Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e 
exclusivamente, às suas custas e riscos, num prazo de no máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas e imperfeições, 
decorrentes de culpa da empresa fornecedora ou fabricante. 

4.3 - Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus 
empregados ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, 
inclusive os decorrentes de serviços ou aquisições com vícios ou defeitos, 
constatáveis nos prazos da garantia, mesmo expirado o prazo. 
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4.4 - Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor 
competente, não eximirá o fornecedor de total responsabilidade quanto ao 
cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes; 

4.5 - Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com 
relação a execução do objeto; 

4.6 - Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação 
descritas no Edital; 

4.7 - Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar 
quaisquer condições inadequadas à execução do contrato ou a iminência de fatos 
que possam prejudicar a perfeita execução do objeto; 

4.8 - Obter todas as licenças, autorizações e franquias necessárias a execução do 
objeto contratado, pagando os emolumentos prescritos em lei. 

4.9 - Acatar as exigências dos Poderes Públicos e pagar, às suas expensas, as 
multas que lhes sejam impostas pelas autoridades. 

4.1 O - Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar à 
Administração Pública ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou 
culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações 
contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

4.11 - Arcar com todos os ônus e obrigações concernentes a custos de mão de obra, 
transportes, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 
da execução do contrato; 

4.12 -A CONTRATADA não será responsável: 

4.12.1 - Por quaisquer trabalhos, serviços ou responsabilidades não previstos no 
Edital. 

4.13 - A Câmara Municipal de Buritirana - MA não aceitará, sob nenhum pretexto, a 
transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam 
fabricantes, técnicos ou quaisquer outros, sendo expressamente vedada a 
subcontratação. 

5 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1 -A Contratante, durante a vigência do contrato, se compromete a: 

5.1.1 - Verificar se o objeto foi executado com observação às disposições 
pertinentes no Termo de Referência, implicando em caso negativo no cancelamento 
do pagamento do objeto executado; 

5.1.2 - Rejeitar o objeto cujas especificações não atendam, em quaisquer dos itens, 
aos requisitos mínimos constantes do Termo de Referência. 
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5.1.3 - Designar servidores municipais para, na qualidade de fiscal , acompanhar a 
execução do objeto do contrato; 

5.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou 
comissão de recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes a administração. 

5.3 - Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constantes de cada um dos itens que compõem o objeto deste termo, para que 
sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

5.4 - Comunicar à Contratada, através do executor designado, qualquer problema 
que ocorra durante a execução do objeto; 

5.5 - Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado neste contrato; 

5.6 - Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que 
atendidas as Obrigações Contratuais; 

Buritirana (MA), 11 de Fevereiro de 2022 

b,welu .. d~ ~co.A tio- Stl.Uc,__ 
LUCINEIDE CAVALCANTE DA SILVA 

Chefe de Gabinete 

APROVO o Termo de Referência nos moldes delineados, à vista do detalhamento 
descrito no referido documento. 

JAt~l!:o<!vl!:''" 
Presidente 
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OFÍCIO nº 009/2022. Buritirana/MA, 14 de Fevereiro de 2022. 

Prezado Senhor, 

Venho por intermédio deste, solicitar de Vossa Senhoria informações à 

respeito de dotação orçamentária suficiente para deflagração de procedimento 

licitatório tendo por objeto: "Aquisição Eventual e Futura de Gêneros 

Alimentícios e congêneres". 

O valor mensal estimado para a contratação é de R$ R$ 16.228,83 (dezesseis 

mil, duzentos e vinte e oito reais e oitenta e três centavos). 

Na expectativa da atenção deste setor, no sentido de atender a nossa 

solicitação continuamos à disposição. 

Cordialmente, 

ILMO. Sr. 
RODRYGO MIRANDA DUARTE 
CONTADOR DA CÂMARA MUNICIPAL 
NESTA 

Recebido em 
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PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

000030 

Objeto: Aquisição Eventual e Futura de Gêneros Alimentícios e congêneres 

Informamos a existência de dotação orçamentária no Orçamento Programa do 

Exercício referente à contratação do objeto acima, no valor total de R$ R$ 16.228,83 

(dezesseis mil, duzentos e vinte e oito reais e oitenta e três centavos)., conforme 

classificação abaixo: 

01 .031 .0003.2-001 - Manutenção das Atividades Legislativas Municipal 

3.3.90.30 - Material de Consumo 

Outrossim, esclarecemos que a despesas encontram-se em 

consonância com a LDO, LOA e PPA. 

Buritirana (MA), 15 de Fevereiro de 2022 

1.1...cíil ... ,,,,o Miranda Duarte 
RC 11658/0 

Av. Senador La Rocque s/n, Centro, Buritirana/MA, inscrita no CNPJ sob nº 0l.639.795/0001-45 



ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

AUTORIZAÇÃO 

000031 

Autorizo, na forma do art. 38 da Lei nº 8.666/93, a Comissão Permanente 
de Licitação a iniciar o procedimento administrativo que vise selecionar a melhor 
proposta para a Administração Pública. 

Outrossim, esclarecemos que as despesas encontram-se em consonância 

com a LDO, LOA e PPA. (art. 16, 11, da LC nº 101/00) 

Buritirana (MA), 16 de Fevereiro de 2022 
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AUTUAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 003.002/2022 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

000032 

OBJETO: Aquisição Eventual e Futura de Gêneros Alimentícios e Congêneres 

VALOR ESTIMADO: R$ R$ 16.228,83 (dezesseis mil, duzentos e vinte e oito reais e 

oitenta e três centavos). 

Buritirana (MA), 17 de Fevereiro de 2022 

Pregoeiro Municipal 
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1 D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS 

ratoriais em análises clínicas para atender às necessidades do Hospi
tal Macrorregional Dra. Ruth Noleto, sediando na Cidade de Impera
triz (MA), Unidade de Saúde administrada pela Empresa Maranhense 
de Serviços Hospitalares - EMSERH. PRAZO DE VIGtNCIA: O 
prazo de vigência deste contrato é de 180 ( cento e oitenta) dias a con
tar da data da sua assinatura. VALOR: O valor total deste Contrato 
é de R$ 82 1.61 3,14 (oitocentos e vinte e um mi l, seiscentos e treze 
reais e quatorze centavos), incluído no mesmo todas as despesas e 
custos, diretos e indiretos, incidentes sobre o objeto contratado. DIS
PONIBILIDADE FINANCEIRA: Unidade Orçamentária: 21202, 
Unidade: EMSERH, Despesa: 4-3-02-03-40 - Análises Clínicas -
Exames Laboratoriais. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Proces
so nº 246.5 13/2021 - EMSERH - Termo de Ratificação de Dispensa 
de Licitação nº 08/2022, através da contratação direta por dispensa de 
licitação, com fundamento no artigo nº 169, Inciso XV, do Regula
mento lotemo de Licitações e Contratos da Empresa Maranhense de 
Serviços Hospitalares - EMSERH e demais normas regulamentares 
pertinentes à espécie. DATA DE ASSINATURA: 03.02.2022. São 
Luís (MA), 03 de fevereiro de 2022. MARCOS ANTONIO DA 
SILVA GRANDE Presidente da EMSERH. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR 
LA ROCQUE/MA 

EXTRATO DE CO TRATO: Nº 025/2022; - MODALIDADE: 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 00 1/2022; CONTRATAN
TE. Município de Senador La Rocque/MA, através CNPJ. 01.598. 
970/000 1-01. CONTRATADA: DISTRIBUIDORA PORTAL DA 
AMAZONIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 27.047.773/000 1-
80; OBJETO Aquisição de material didático (LIVRO PARA EDU
CAÇÃO INFANTIL, E LIVROS PARA EDUCAÇÃO DE JOVENS 
E ADULTOS (EJA), para Secretaria Municipal de Educação (SEMED) 
de Senador La Rocque-MA; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 25, 
Inciso I da Lei Federal nº 8.666/93; DATA DA ASSINATURA DO 
CONTRATO: 20/0 1/2022; VIGÊNCIA: ate a entrega final dos produtos; 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 12.365.040 1.2-060; VALOR TOTAL: 
R$ 16 1.025,00; FONTE DE RECURSO: Tesouro Municipal/Educação. 
Senador La Rocque-MA, 25 de Janeiro de 2022. Francisquinha Menes 
da Silva Miranda- Secretaria Adjunta de educação. 

EXTRATO DE CONTRATO: Nº 026/2022; - MODALIDADE: 
rNEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2022; CONTRATAN
TE. Município de Senador La Rocque/MA, através CNPJ. 01.598. 
970/000 1-01. CONTRATADA: DISTRIBUIDORA PORTAL DA 
AMAZONIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 27.047.773/0001-80; 
OBJETO Aquisição de material didático (LIVRO PARA EDUCAÇÃO 
INFANTIL, E LIVROS PARA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADUL
TOS (EJA), para Secretaria Municipal de Educação (SEMED) de Se
nador La Rocque-MA; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: An. 25, Inciso 
I da Lei Federal nº 8.666/93; DATA DA ASSINATURA DO CONTRA
TO: 20/01/2022; VIGÊNCIA: ate a entrega final dos produtos; DOTA
ÇÃO ORÇAMENTARIA: 12.361.0403.2.118; VALOR TOTAL: R$ 
167.310,00; FONTE DE RECURSO: Tesouro Municipal/Educação. Se
nador La Rocque-MA, 25 de Janeiro de 2022. Francisquinha Menes da 
Silva Miranda - Secretaria Adjunta de educação. 

CONVÊNIO 

CÂMARA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 

CONV"tNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
BURITIRANA E A CÂMARA MUNICIPAL DE BURITIRANA. 
O MUNICÍPIO DE BURITIRANA, pessoa j urídica de direito pú
blico interno inscrita no CNPJ sob o nº 01.601.303/0001-22, com sede 
nesta cidade na Avenida Senador La Roque S/N, Centro, por seu Pre
feito, TONISLEY DOS SANTOS SOUSA, brasileiro, casado, agen
te político, portador da cédula de identidade de nº O 15719532000-2 
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SSP-MA e do CPF nº OI 7.449.383-50 e a CÂMARA MUNICIPAL 
DE BURITIRANA, pessoa jurídica de direito público interno ins
crita no CNPJ sob o nº 0 l.639.795/0001 -45, com sede nesta cidade à 
Avenida Senador La Roque S/N, Centro, neste ato representado por 
seu Presidente JAMES ALVES DE OLIVEIRA, brasileiro, agen
te político, portador da cédula de identidade de nº 04 147136201 1-7 
SESP-MA e do CPF nº 687.393.113-68 resolvem firmar o presen
te Convênio, sujeitando-se os participes às normas da Lei 8.666/93, 
10.520/02 e legislação pertinente, no que couber, conforme a Lei Mu
nicipal nº 047/2017 e mediante as cláusu las e condições seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO Este Convênio tem por 
objeto a cessão do servidor municipal nomeado Pregoeiro, bem como 
dos servidores municipais que compõem a Comissão Permanente de 
Licitação da Prefeitura Municipal de BURlTIRANA, para realizar 
os processos licitatórios da Câmara Municipal de BURlTIRANA, 
com o escopo de conferir aos certames do Poder Legislativo a fiel 
observância aos procedimentos estabelecidos pela Lei nº 8.666/93 e 
Lei nº 10.520/02, para as contratações que implicam na realização de 
despesas. Parágrafo Primeiro: O presente convênio é firmado em 
decorrência da inexistência de servidor do quadro efetivo lotado na 
Câmara Municipal dotado de qualificação técnica para a realização 
de processos licitatórios. Parágrafo Segundo: Caberá aos servidores 
municipais cedidos observar fielmente os procedimentos estabeleci
dos pela Lei nº 8.666/93, Lei nº 10.520/02 e demais diplomas legais 
atinentes à matéria para a consecução dos trabalhos, sob pena de 
responsabilidade administrativa, civil e criminal. CLÁUSULA SE
GUNDA - DA HOMOLOGAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E ENVIO 
DOS PROCESSOS LICITATÓRIOS Será responsabilidade exclu
siva do Presidente da Câmara Municipal a homologação dos certames 
e adjudicação do objeto ao vencedor, bem como a remessa de todos 
os procedimentos licitatórios realizados aos órgãos de fiscalização. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA REMUNERAÇÃO Os servidores 
municipais cedidos não farão jus ao recebimento de qualquer remu
neração pelos trabalhos desempenhados. CLÁUSULA QUARTA -
DA ANÁLISE JURÍDICA DA MINUTA DO INSTRUMENTO 
CONVOCATÓRIO Nos moldes do que preconiza a Lei nº 8.666/93, 
as minutas dos editais licitatórios serão objeto de análise e parecer da 
Assessoria Jw·ídica da Câmara Municipal de BURlTlRANA. CLÁU
SULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO Caberá à CÂMARA MU
NICIPAL proceder à publicação do extrato do presente Convênio na 
imprensa oficial. CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: Fica eleito o 
foro da comarca de Senador La Roque-MA, com renúncia expressa 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quais
quer dúvidas ou litígios oriundos do presente Convênio. E, por es
tarem acordes, depois de lido e achado conforme, o presente convênio 
será assinado pelos representantes das partes na presença das testemu
nhas abaixo nomeadas, dele se extraindo cópias para fins de publicação e 
execução. BURlTIRANA (MA), 03 de Fevereiro de 2022. TONISLEY 
DOS SANTOS SOUSA-Prefeito Municipal e JAMES ALVES DE 
OLNEIRA-Presidente da Câmara Municipal de Buritirana. 

CONVOCAÇÕES 

FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO 
E SERVIÇOS DO ESTADO DO MARANHÃO 

FECEMA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO A Presidente da Federação dos Em
pregados no Comércio e Serviços do Estado do Maranhão - FECE
MA, no uso de suas atribuições legais e Estatutárias, vem convocar 
os Membros do Conselho Fiscal da Federação dos Empregados no 
Comércio e Serviços do Estado do Maranhão, para uma reunião Or
dinária de Prestação de Contas dos Exercícios de 2020 e 202 I, de 
acordo com o Art. 14 do Estatuto Social desta Federação, para o dia 
09/02/2022 (quarta-feira), às 9:00H na sede da FECEMA, sito na Rua 
dos Afogados, 199 - Centro - São Luís - MA. São Luís (MA), 03 de 
fevereiro de 2022. Maria Lauzina Morais - Presidenta. 
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FORNECIMENTOS 

AS.SEMBLEIA LEGISLiITIVA 00 ESDillO 00 MARANHÃO 

EXTRATO DA ORDEM DE FORNECIME TO nº 001/2017-
ALEMA referente ao Processo Administrativo n.º 0665/2017-ALEMA 
e ARP n.º 032/2016. PARTES: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DO MARANHÃO e a Empresa KWA MATERIAIS LTDA. 
OBJETO: Aquisição de materiais permanentes na espécie "móveis", 
destinados à Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão. VALOR 
DO EMPENHO: R$ 42.435,00 (quarenta e dois mil quatrocentos e 
trinta e cinco reais). NOTA DE EMPENHO n.º20 l 7NE00387, de 15/ 
03/2017, Lote 04. DATA DE ASSINATURA: 31/03/2017. PRAZO: 
20 (vinte) dias úteis, contados da data de recebimento da Ordem de 
Fornecimento. ASSINATURA: CONTRATANTE - Assembleia 
Legislativa do Maranhão - Nilene Pereira Guimarães - Gestora da Ata 
de Registro de Preços 032/2016-AL, Carlos Alberto Martins de Sousa 
- Diretor Geral e Empresa KWA MATERIAIS LTDA- CNPJ n.º 
00.559.307/0001-27 - CONTRATADA. São Luís (MA), 04 de abril 
de 2017.LUIZ FELlPE RABELO RIBEIRO-Procurador-Geral 

EXTRATO DA ORDEM DE FORNECIMENTO nº 002/2017-
ALEMA referente ao Processo Administrativo n.º 0665/2017-ALEMA 
e ARP n.º 032/2016. PARTES: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DO MARANHÃO e a Empresa KWA MATERIAIS LTDA. 
OBJETO: Aquisição de materiais pern1anentes na espécie "móveis", 
destinados à Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão. VALOR 
DO EMPENHO: R$ 10.882,50 (dez mil oitocentos e oitenta e dois 
reais e cinquenta centavos). NOTA DE EMPENHO n.º 2017NE00388, 
de 15/03/2017,Lote05. DATA DE ASSINATURA: 31/03/2017. PRA
ZO: 20 (vinte) dias úteis, contados da data de recebimento da Ordem 
de Fornecimento. ASSINATURA: CONTRATANTE - Assembleia 
Legislativa do Maranhão - Nilene Pereira Guimarães - Gestora da Ata 
de Registro de Preços 032/2016-AL, Carlos Alberto Martins de Sousa 
- Diretor Geral e Empresa KWA MATERIAIS LTDA- CNPJ n.0 

00.559.307/0001-27 - CONTRATADA. São Luís (MA), 04 de abril 
de 2017. LUIZ FELIPE RABELO RIBEIRO-Procurador-Geral 

EXTRATO DA ORDEM DE FORNECIMENTO nº 003/2017-
ALEMA referente ao Processo Administrativo n.º 0665/2017-ALEMA 
e ARP n.0 032/2016. PARTES: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DO MARANHÃO e a Empresa KWA MATERIAIS LTDA. 
OBJETO: Aquisição de materiais permanentes na espécie "móveis", 
destinados à Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão. VALOR 
DO EMPENHO: R$ 22.655,00 (vinte e dois mil seiscentos e cinquenta 
e cinco reais). NOTA DE EMPENHO n.º 2017NE00389, de 15/03/ 
2017, Lote 06. DATA DE ASSINATURA: 31/03/2017. PRAZO: 20 
(vinte) dias úteis, contados da data de recebimento da Ordem de Forne
cimento. ASSINATURA: CONTRATANTE - Assembleia Legislativa 
do Maranhão - Nilene Pereira Guimarães - Gestora da Ata de Registro 
de Preços 032/2016-AL, Carlos Alberto Martins de Sousa - Diretor 
Geral e Empresa KWA MATERIAIS LTDA- CNPJ n.º 00.559.307/ 
0001-27 - CONTRATADA. São Luís (MA), 04 de abril de 2017. 
LUIZ FELIPE RABELO RIBEIRO-Procurador-Geral 

EXTRATO DA ORDEM DE FORNECIMENTO nº 004/2017-
ALEMA referente ao Processo Administrativo n.º 0665/2017-ALEMA 
e ARP n.0 032/2016. PARTES: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DO MARANHÃO e a Empresa KWA MATERIAIS LTDA. 
OBJETO: Aquisição de materiais permanentes na espécie "móveis", 
destinados à Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão. VALOR 
DO EMPENHO: R$ 7.762,00 (sete mil setecentos e sessenta e dois 
reais). NOTA DE EMPENHO n.º 2017NE00390, de 15/03/2017, Lote 
07. DATA DE ASSINATURA: 31/03/2017. PRAZO: 20 (vinte)dias 
úteis, contados da data de recebimento da Ordem de Fornecimento. 
ASSINATURA: CONTRATANTE - Assembleia Legislativa do 
Maranhão - Nilene Pereira Guimarães - Gestora da Ata de Registro de 
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Preços 032/2016-AL, Carlos Alberto Martins de Sousa - Diretor Geral 
e Empresa KWA MATERIAIS LTDA- CNPJ n.º 00.559.307/0001-27 
- CONTRATADA. São Luís (MA), 04 de abril de 2017. LUIZ FELIPE 
RABELO RIBEIRO-Procurador-Geral 

EXTRATO DA ORDEM DE FORNECIMENTO nº 005/2017-
ALEMA referente ao Processo Administrativo n.º 0665/2017-ALEMA 
e ARP n.º 032/2016. PARTES: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DO MARANHÃO e a Empresa KWA MATERIAIS LTDA. 
OBJETO: Aquisição de materiais permanentes na espécie "móveis", 
destinados à Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão. VALOR 
DO EMPENHO: R$ 14.456,00 (quatorze mil quatrocentos e cinquenta 
e seis reais). NOTA DE EMPENHO n.0 2017NE00391, de 15/03/ 
2017, Lote 08. DATA DE ASSINATURA: 31/03/2017. PRAZO: 20 
(vinte) dias úteis, contados da data de recebimento da Ordem de Forne
cimento. ASSINATURA: CONTRATANTE - Assembleia Legislativa 
do Maranh.ão - Nilene Pereira Guimarães - Gestora da Ata de Registro 
de Preços 032/2016-AL, Carlos Alberto Martins de Sousa - Diretor 
Geral e Empresa KWA MATERIAIS LTDA- CNPJ n.0 00.559.307/ 
0001 -27 - CONTRATADA. São Luís (MA), 04 de abril de 2017. 
LUIZ FELIPE RABELO RIBEIRO-Procurador-Geral 

EXTRATO DA ORDEM DE FORNECIMENTO nº 006/2017-
ALEMA referente ao Processo Administrativo n.º 0665/2017-ALEMA 
e ARP n.º 032/2016. PARTES: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DO MARANHÃO e a Empresa KWA MATERIAIS LTDA. 
OBJETO: Aquisição de materiais permanentes na espécie "móveis", 
destinados à Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão. VALOR 
DO EMPENHO: R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais). NOTA 
DE EMPENHO n.º 20 17NE00392, de 15/03/2017, Lote 09. DATA 
DE ASSINATURA: 31/03/2017. PRAZO: 20 (vinte) dias úteis, conta
dos da data de recebimento da Ordem de Fornecimento. ASSINATU
RA: CONTRATANTE - Assembleia Legislativa do Maranhão - Nilene 
Pereira Guimarães - Gestora da Ata de Registro de Preços 032/2016-
AL, Carlos Alberto Martins de Sousa - Diretor Geral e Empresa KWA 
MATERIAIS LTDA- CNPJ n.0 00.559.307/0001-27 - CONTRATA
DA. São Luís (MA), 04 de abril de 2017. LUIZ FELIPE RABELO 
RIBEIRO-Procurador-Geral 

EXTRATO DA ORDEM DE FORNECIMENTO N.0 01/2017-
NUALM referente à Ata de Registro de Preços n.º 005/2017-ALEMA 
e Processo Administrativo n ° I 039/2017-ALEMA. OBJETO: Aqui
sição de materiais de consumo na espécie "café moído", destinado à 
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão. FORNECEDORA: 
Empresa J. L. DISTRIBUIDORA DE PAPÉIS LTDA. VALOR DA 
DESPESA: R$ 40.500,00 (quarenta mil e quinhentos reais). NOTA 
DE EMPENHO N.º 201 7NE00414, de22/03/2017. DATA DA ASSI
NATURA: 31/03/20 17. ASSINATURAS: CONTRATANTE -
Assembleia Legislativa do Maranhão - Nilene Pereira Guimarães -
Gestora da ARP 005/2017-AL e Carlos Alberto Martins de Sousa -
Diretor Geral e Empresa J. L. DISTRIBUIDORA DE PAPÉIS LTDA
ME, CNPJ 11º05. 114.362/0001-27. São Luís/MA, 04 de abril de 2017. 
LUIZ FELIPE RABELO RIBEIRO-Procurador-Geral 

LEIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA-MA 

LEI MUNICIPAL Nº 047/2017, DE 02 DE MARÇO DE 2017. "Dis
põe sobre a delegação de atribuições da comissão de licitação, pregoeiro 
ou equipe de apoio do poder executivo Municipal pela Câmara Muni
cipal de Vereadores." O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITIRANA, 
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: Art. I º - Ex
cepcionalmente, poderá a Câmara Municipal utilizarse da Comissão 
de Licitação, pregoeiro ou equipe de apoio do Poder Executivo Muni
cipal ante a carência de pessoal em seu quadro próprio de servidores, 
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enquanto não se realizar concurso público para provimento do quadro 
permanente para fins do procedimento de licitação. Art. 2º - Esta utili
zação será realizada através de termo de cooperação técnica ( convênio 
ou outro instrumento congênere), para atendimento no disposto no 
artigo 51 da Lei nº 8.666/93. Art. 3° - O termo de cooperação técnica 
entre o Poder Legislativo e Executivo Municipal deverá obedecer à 
decisão proferida na consulta dirigida ao Tribunal de Contas do Estado 
do Maranhão, autos do processo nº 2693/2015. Art. 4° - Esta lei entrará 
em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições 
em contrário. GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
BURITIRANA, EM 02 DE MARÇO DE 2017. VAGTONIO 
BRANDÃO DOS SANTOS Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS-MA 

EXTRATO DE LEI COMPLEMENTAR.LEI COMPLEMENTAR 
Nº 006, DE 21 DE MARÇO DE 2017. ESTABELECE REGRAS 
PARA O LANÇAMENTO DO IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO - IPTU ANO BASE 2016, DESCON
TOS, PARCELAMENTOS, E DÁ OUTRAS PROVIDtNCIAS. O 
PREFEITO MUNICIPAL DE BALSAS, ESTADO DO 
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 
faço saber que a Câmara Municipal de Balsas, Estado do Maranhão, 
aprovou e EU sanciono e promulgo a seguinte lei : Art. 1 ° O lançamento 
do IPTU reporta se a data da ocorrência do fato gerador da obrigação, 
a qual se verificará no dia 1° de janeiro do exercício de 2016. Art. 2° O 
IPTU do ano base de 2016, será lançado em quota única, com venci
mento em 30 de abril de 2017. Parágrafo único. O IPTU de 2016, 
após seu vencimento, poderá ser incluído no plano de recuperação de 
créditos regulamentados nesta Lei. Art. 3° Fica instituído, no âmbito 
deste município o programa de recuperação de Crédito da Secretaria 
Municipal de Finanças, Planejamento e Gestão Tributária, destinado a 
promover a regularização dos créditos referente aos IPTUs dos anos 
base de 2012 a 2016, cujo os devedores sejam pessoas tisica ou jurídi
ca, ajuizados ou ajuizar, com exigibilidade suspensa ou não. § 1 º Deve
rão ser considerados, quando da negociação da dívida, os débitos de 
IPTUs do sujeito passivo com o Município, incluindo-se os valores 
principais, e excluindo os acréscimos legais devidos até a data da ade
são ao parcelamento, entendidos estes como: I - atualização monetária; 
e TI - juros e multa. Art. 4° Fica estipulado o prazo de 6 (seis) meses, 
para o parcelamento do débito do Imposto Predial e Territorial Urbano 
- JPTUs atrasados, dos anos base 2012, 2013, 2014, 2015e2016, com 
os seguintes índices de descontos: I - para pagamentos à vista: descon
to de 20% (vinte por cento) para o pagamento do ano 20 16; desconto 
de 30% (trinta por cento) para o pagamento do ano 2015; desconto de 
35% (trinta e cinco por cento) para o pagamento do ano 20 14; descon
to de 45% (quarenta e cinco porcento) para o pagamento do ano 2013; 
e desconto de 55% ( cinquenta e cinco por cento) para o pagamento do 
ano 2012. TI - para pagamentos parcelados: a) desconto de 10% (dez 
por cento) para o pagamento do ano 2016; b) desconto de 20% (vinte 
por cento) para o pagamento do ano 2015; e) desconto de 30% (trinta 
por cento) para o pagamento do ano 2014; d) desconto de 40% (qua
renta por cento) para o pagamento do ano 20 13; e e) desconto de 50% 
(cinquenta por cento) para o pagamento do ano 2012. Parágrafo 
único. O Início da contagem do prazo citado no caput deste artigo, terá 
seu início no primeiro dia útil da sanção da presente Lei. Art. 5° Os 
débitos de IPTUs do sujeito passivo apurados dos anos base acima 
referenciados, poderão ser parcelados em 3(três), parcelas iguais. § 1° 
O pedido de parcelamento dos débitos deverá ser requerido diretamen
te a Secretaria de Finanças, Planejamento e Gestão Tributaria. § 2° 
Quando da opção por parcelamento, este somente será homologado, 
para todos os efeitos, após a confirmação do pagamento da primeira 
parcela. § 3° Caso o pagamento da primeira parcela não seja efetuado 
em 30 (trinta) dias a contar da data do requerimento, o pedido será 
cancelado e arquivado. § 4º Fica vedado o reparcelamento dos débitos 
negociados. Art. 6° É vedado o parcelamento na forma desta Lei Com
plementar dos demais débitos que não sej am instituídos nesta Lei. Art. 
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7° O pedido de ingresso no parcelamento dar-se-á mediante requeri
mento do sujeito passivo, no qual o interessado reconheça a certeza e a 
liquidez do débito fiscal. § 1 ° O ingresso no parcelamento impõe ao 
sujeito passivo a aceitação plena e irretratável de todas as condições 
estabelecidas nesta Lei Complementar, constituindo-se em confissão 
irrevogável e irretratável da dívida relativa aos débitos tributários nele 
incluídos, com reconhecimento expresso da certeza e liquidez do crédi
to correspondente, produzidos os efeitos previstos no art. 174, pará
grafo único, do Código Tributário Nacional, e no art. 202, inciso VI, do 
Código Civil. § 2° Uma vez realizada a adesão ao programa de Recupe
ração de Créditos da Fazenda Municipal de Balsas- MA, a exigibilidade 
do crédito negociado permanece suspensa até sua efetiva liquidação, 
ficando o devedor autorizado a obter certidão positiva com efeitos de 
negativa, desde que tenha optado pelo parcelamento dos débitos exis
tente, bem como, adimplente com os mesmos à época da solicitação.§ 
3° A certidão prevista no parágrafo 2°, neste artigo terá validade máxima 
de 90 (noventa) dias, podendo ser revalidada, mediante comprovação 
do cumprimento dos pagamentos das parcelas vencidas até a revalidação. 
Art. 8° A existência de parcelamento em curso não impede o contribu
inte de fazer novo parcelamento de outros tributos instituídos, desde 
que o anteriormente feito não esteja com parcelas vencidas em atraso. 
Art. 9° O Poder Executivo Municipal regulamentará esta Lei no prazo 
de 30(trinta) dias após a sua publicação. Art. 10. A Secretaria Munici
pal de Finanças, Planejamento e Gestão Tributária e a Procuradoria 
Geral do Município, tomarão as providências necessárias para cumpri
mento das disposições contidas na presente Lei. Art. 11. A vigência da 
presente Lei se dará no mesmo prazo estipulado para o parcelamento, 
nos termos do artigo 4°. Art.12. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. Mando, por
tanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e execução da 
presente Lei pertencerem, que a cumpram e façam cumprir, tão inteira
mente como nela se contém. A Excelentíssima Senhora Chefe de Gabi
nete, a faça publicar, registrar e correr. Redigida e lavrada na Procurado
ria do Município de Balsas. Publicada no Paço Municipal, mediante 
afixação no local de costume, na data supra. ERIK AUGUSTO 
COSTA E SILVA- Prefeito Municipal de Balsas. 

NOTA DE EMPENHO 

CASACIVlL 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO.NOTA DE EMPENHO: Nº 
2017NE00134. DATADAASSINATURA: 15de marçode20!7. PRO
CESSO ADMINISTRATIVO: Nº38.706/2017-CC. CONTRATAN
TE: Estado do Maranhão, através da Casa Civil do Estado. CNPJ nº 
00.545.704/0001-40. CONTRATADO: B TREINAMENTO EMPRE
SARIAL E REPRESENTAÇÕES LTDA- ME. CNPJ nº 03.889.303/ 
0001-03. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO. Art. 25, caput c/c artigo 13, inciso VI, da Lei Federal nº 
8.666/93. OBJETO: Inscrição da servidora Wendy Cris Ferreira 
Abrantes, lotada na CSL, no Curso SACOP - Sistema de Acompanha
mento das Contratações Públicas, na cidade de São Luís-Ma. VALOR 
TOTAL: R$ 2.000,00 (dois mil reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁ
RIA: Unidade Orçamentária: 110109- Casa Civil; Unidade Gestora 
Responsáve l: 110109 - Casa Civil; Função: 04 - Administração; 
Subfunção: 122 - Administração Geral; Programa: 0317 - Gestão Go
vernamental ; Ação 4450 - Gestão do Programa; Plano Interno: 
MANUTCJVIL; Natureza da Despesa: 339039 - Serviços de Tercei
ros - Pessoa Jurídica; Fonte de Recurso: 0101000000 -Tesouro Esta
dual. ASSINATURA: Contratante: Abelardo Teixeira Balluz, Subsecretário 
da Casa Civil. CPF. Nº 272.632.073.20.São Luís, 28 de março de 2017. 
Gardênia Couto - Presidente CSUCC. 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO .NOTA DE EMPENHO: Nº 
2017NE00153. DATADA ASSINATURA: 23 demarçode20!7. PRO
CESSO ADMINISTRATIVO: Nº 17686/2017-CC. CONTRATAN
TE: Estado do Maranhão, através da Casa Civil do Estado. CNPJ nº 
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PORTARIA Nº. 0299/2021. 

"Dispõe sobre a Nomeação de 
Pregoeiro, para atuar em licitação na 
modalidade pregão" 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITIRANA, no uso das suas atribuições 
legais, que lhe são conferidos no dispositivo do Art 37 , inciso li , da Constituição 
Federal, Art. 19, inciso li da Constituição Estadual, Art. 11 , inciso 11 , da Lei 
031/1998 e Artigo 84 inciso Ida Lei Orgânica do município. 

RESOLVE: 

Art. 1° - NOMEAR o Sr. JOSÉ SOUSA AMANCIO, brasileiro, portador da 
Cédula de Identidade RG nº. 0183158720010 SSP/MA e inscrito no CPF sob o 
nº 027.834.003-24, para exercer o cargo, em comissão, de Pregoeiro, devendo 
ser consideradas a partir de 01 de Junho de 2021 . 

Art. 2º - Com a edição do presente ato passa o Servidor nomeado a 
fazer parte do primeiro escalão do Governo Municipal e quadro de 
funcionários de CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE LIVRE 
NOMEAÇÃO E EXONERAÇÃO e prestará seus serviços de conformidade com a 
Lei de Organização Administrativa, nos limites da respectiva secretaria . 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BURITIRANA, ESTADO 
DO MARANHÃO, EM 01 DE JUNHO DE 2021. 

µ sley~ sÚo~ Y-- 7 1: Prefeito Municipal 

---------~ 
(8J Av. Senador La Rocque, S/N - Centro - CEP 65935-500 BURITIRANA - MA 

prefeitura@buritirana.ma.gov.br ~ (99) 0000-0000 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2022 
TIPO: Menor Preço por item. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 03.002/2022 
ÓRGÃO INTERESSADO: Câmara Municipal de Buritirana 
DATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Dia de _ _ de 
2022 às __ ( _ _ horas) - Caso ocorra ponto facultativo ou outro impedimento legal, 
a presente licitação será realizada no primeiro dia útil subsequente. 

A Câmara Municipal de Buritirana - MA, por seu Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, 
designados por Portaria Municipal, torna público, para conhecimento dos interessados, 
que realizará e julgará a licitação acima indicada e receberá os envelopes de 
PROPOSTA DE PREÇOS e HABILITAÇÃO na Av. Senador La Rocque s/n Centro. 

1 - DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a Aquisição Eventual e Futura de Gêneros 
Alimentícios e Congêneres. 

1.2. O valor estimado para a contratação é de R$ 16.228,83 (dezesseis mil, duzentos e 
vinte e oito reais e oitenta e três centavos) 

2 - DOS ANEXOS 
a) Anexo 1 - Proposta de Preços e Termo de Referência; 
b) Anexo li - Modelo de Carta Credencial; 
c) Anexo Ili - Minuta do Contrato; 
d) Anexo IV - Declaração a que alude o art. 27°, V da Lei n.º 8.666/93; 
e) Anexo V 
de habilitação; 
f) Anexo VI 

- Modelo de declaração de ciência de cumprimento dos requisitos 

- Modelo de declaração de enquadramento como ME, EPP ou MEi. 

3 - DO SUPORTE LEGAL 
3.1- Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Complementar nº 
123/2006, Lei Municipal nº 047/2017, Decreto Municipal nº 05/2013, Decreto Municipal 
nº 004/2017, por este Edital e seus anexos, aplicando-se subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições da Lei nº 8.666/93 e demais normas regulamentares 
aplicáveis. 

4 - DA DOTAÇÃO 
4.1 - As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

01 .031 .0003.2-001 - Manutenção das Atividades Legislativas Municipal 
3.3.90.30 - Material de Consumo 

5 - DA PARTICIPAÇÃO 
5.1. O presente certame tem caráter EXCLUSIVO, podendo participar do mesmo 
somente empresas enquadradas como ME, EPP ou MEi. (Lei Complementar nº 
123/06) 

5.1.1. Poderão participar deste pregão os interessados que tenham ramo de atividade 
compatível com o objeto e que atendam a todas as exigências deste edital, inclusiv~ ~ 
quanto à documentação e requisitos mínimos de classificação das propostas e seu~ 
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anexos, e se apresentarem ao pregoeiro no dia, hora e local definidos no preâmbulo 
deste Edital. 

5.2 - Não poderão participar desta licitação: 
5.2.1 . Empresas que não se enquadrem no disposto no art. 3°, da Lei 
Complementar nº 123/06; 

5.2.2- Pessoas Físicas; 

5.2.3 - Empresas cuja falência tenha sido decretada em concurso de credores, em 
dissolução, em liquidação e em consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma 
de constituição, ou ainda empresas estrangeiras que não funcionem no país; 

5.2.4 - Empresas que estejam cumprindo pena de suspensão de licitar com a 
Administração Pública ou qualquer de seus entes da administração indireta ou tenham 
sido por estes declaradas inidôneas, ainda que tal fato se dê após o início do certame; 

5.2.5 - Empresas apresentadas na qualidade de subcontratadas. 

5.2.6 - Empresas que tenham sócio-gerente, diretor ou responsável que seja servidor 
ou dirigente da Câmara Municipal. 

5.2. 7 - Empresas que se apresentem em forma de consórcios. 

5.2.8- Empresas das quais participem, seja a que título for, servidor público da Câmara 
Municipal de Buritirana - MA. 

6. - DO CREDENCIAMENTO 
6.1 - As licitantes deverão se apresentar junto a(o) Pregoeira(o) por meio de um 
representante, portando seu documento de identidade original e devidamente munido 
de Carta Credencial, podendo ser utilizado o modelo do Anexo li do Edital, ou 
procuração que o nomeie a participar deste procedimento licitatório em nome da 
licitante, respondendo por sua representada, comprovando os necessários poderes 
para formular verbalmente lances de preços, firmar declarações, desistir ou 
apresentar razões de recurso, assinar a ata e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao presente certame. 

6.1.1 - No caso de titular, diretor ou sócio da empresa, apresentar documento de 
identidade juntamente com Contrato Social ou Registro que comprove sua capacidade 
de representar a mesma. 

6.1.2 - As participantes deverão apresentar também ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleições de seus administradores, quando o licitante for representado por pessoa que 
estatutariamente tenha poder para tal, comprovando esta capacidade jurídica; 

6.1.3 - As participantes deverão ainda apresentar, por intermédio de seus 
representantes, Declaração de Ciência e Cumprimento dos Requisitos de 
Habilitação, podendo ser utilizado o modelo do Anexo V do Edital. ~ 
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6.1.4 - As licitantes que se enquadrem na condição de ME, EPP ou MEi deverão 
apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado onde está 
sediada e declaracão que comprove sua condição de ME, EPP ou MEi, atestando 
ainda que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento 
dessa situação, podendo ser utilizado o modelo do Anexo VI do Edital. 

6.1.4.1. Na hipótese do item 6.1.4, não serão considerados os documentos que 
estejam dentro de envelopes lacrados de habilitação, que não serão abertos no 
início da respectiva sessão. 

6.1.4.2. A declaração da condição de microempresa e de empresa de pequeno porte 
de que trata o item 6.1.4. deverá ser subscrita por quem detém poderes de 
representação da licitante, e deverá ser prestada com plena veracidade, sob pena de 
infringência ao artigo 299 do Código Penal. 

6.1.4.3. A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei 
Complementar nº 123/2006, poderá caracterizar o crime de que trata o artigo 299 do 
Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da aplicação 
das sanções administrativas previstas na legislação pertinente, observado o devido 
processo legal, e implicará, também, no afastamento da licitante, se o fato vier a ser 
constatado durante o trâmite da licitação. 

6.1.4.4. No caso de microempreendedor individual - MEi, a declaração da condição de 
que trata o item 6.1.4. poderá ser substituída pelo Certificado de Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, emitido pelo Portal do Empreendedor. 

6.1.4.5. A falta da declaração de enquadramento da licitante como microempresa ou 
empresa de pequeno porte ou sua imperfeição conduzirá ao seu afastamento da 
licitação. 

6.1.5 - Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser apresentados 
a(o) Pregoeiro(a) fora dos envelopes, em sua versão original, os quais farão parte 
do processo licitatório, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório 
competente ou publicação em órgão da imprensa oficial, observados sempre os 
respectivos prazos de validade; 

6.2 - Caso as licitantes não se façam representar durante a sessão de lances verbais 
ou sejam descredenciadas, ficarão impossibilitadas de praticar os atos descrito 
no item 6.1. 

6.3 - A cada licitante que participar do certame será permitido somente um 
representante para se manifestar em nome do representado, vedada a participação de 
qualquer interessado representando mais de um licitante. 

6.4 - As licitantes que desejem enviar seus envelopes via postal (com AR - Aviso de 
Recebimento) deverão remetê-los ao endereço constante do preâmbulo desse edital, 
aos cuidados do Pregoeiro municipal. 

6.5 - Somente serão aceitos como válidos os envelopes enviados pelo correio, que 
comprovadamente forem recebidos antes do inicio da sessão. ~ 
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6.6 - Poderá haver substituição do representante legal a qualquer tempo, bastando, 
para tal , comunicação escrita da licitante, que deverá ser apresentada pelo novo 
representante em tempo hábil. 

7. - DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

7.1 - Por força da Lei Complementar nº 123/06 e do Decreto Municipal nº 004/17, as 
microempresas - MEs, as empresas de pequeno porte - EPPs, os 
microempreendedores individuais - MEls que tenham interesse em participar deste 
pregão deverão observar os procedimentos a seguir dispostos: 

a) as licitantes que se enquadrem na condição de ME, EPP ou MEi, e que 
eventualmente possuam alguma restrição no tocante à documentação relativa à 
regularidade fiscal , deverão consignar tal informação expressamente na 
declaracão prevista no item 6.1.3 

b) no momento da oportuna fase de habilitação deverá ser apresentada, no 
respectivo envelope, toda a documentação exigida neste edital, ainda que os 
documentos pertinentes à regularidade fiscal apresentem alguma restrição; 

c) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal , será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento da divulgação do resultado da fase de habilitação, prorrogável por 
igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa. 

d) A prorrogação do prazo previsto na alínea "c" deverá ser concedida pelo 
pregoeiro quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na 
contratação ou prazo insuficiente para o empenho, devidamente justificados. 

e) A abertura da fase recursai em relação ao resultado do certame ocorrerá 
após os prazos de regularização fiscal de que tratam as alíneas "c" e "d". 

f) A não regularização da documentação no prazo previsto nas alíneas "c" e "d" 
implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no art. 87 da Lei nº 8.666/93, sendo facultado à administração pública 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a 
licitação. 

g) como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para 
MEs, EPPs ou MEls sediadas no âmbito local (limites geográficos do 
município de Buritirana - MA), entendendo-se por empate aquelas situações 
em que as propostas apresentadas por MEs, EPPs ou MEls locais sejam iguais 
ou até 10% (dez por cento) superiores a melhor proposta classificada. 

h) O licitante é responsável por solicitar seu desenquadramento da condição de 
microempresa ou empresa de pequeno porte quando houver ultrapassado o 
limite de faturamento estabelecido no art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, no ano fiscal anterior, sob pena de ser declarado inidôneo para licitar e 
contratar com a administração pública, sem prejuízo das demais sanções, 
caso usufrua ou tente usufruir indevidamente dos benefícios previstos no 
Decreto Municipal nº 004/2017. 

7.2 - Para efeito do disposto no item acima, caracterizando o empate, proceder-se-á 
do seguinte modo: 

a) a ME, EPP ou MEi local mais bem classificada terá a oportunidade de~ 
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apresentar nova proposta no prazo max1mo de 5 (cinco) minutos após o 
encerramento dos lances, sob pena de preclusão; 

b) a nova proposta de preço mencionada na alínea anterior deverá ser inferior 
àquela considerada vencedora do certame, situação em que o objeto licitado 
será adjudicado em favor da detentora desta nova proposta (ME, EPP ou MEi -
sediadas no âmbito local), desde que seu preço seja aceitável e a licitante 
atenda às exigências habilitatórias; 

c) não ocorrendo a contratação da ME, EPP ou MEi sediadas em âmbito local, 
na forma da alínea anterior, serão convocadas as MEs, EPPs ou MEls sediadas 
em âmbito local remanescentes, na ordem classificatória , para o exercício do 
mesmo direito; 

d) no caso de equivalência de valores apresentados pelas MEs, EPPs ou MEls que 
se encontrem enquadradas no item 7.2., alínea c, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor 
oferta; 

e) na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.2, alínea c, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 
certame; 

f) o procedimento acima somente será aplicado quando a melhor oferta inicial não 
tiver sido apresentada por ME, EPP ou MEi sediadas em âmbito local. 

8 - DA PROPOSTA DE PREÇOS 
8.1 - A proposta de preços deverá ser apresentada em envelope lacrado, trazendo em 
sua parte externa as seguintes informações: 

Ao Pregoeiro da Câmara Municipal de Buritirana - MA 
PREGÃO Nº __ / __ 
ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
Av. Senador La Rocque s/n , Centro, Buritirana - MA CEP 65.935-000 
(razão social ou nome comercial do licitante e endereço) 
(A PROPOSTA PODERÁ SER APRESENTADA ENCADERNADA E NUMERADA) 
8.2 - Preencher, necessariamente, os seguintes requisitos: 

a) Ser digitada ou impressa em uma via, redigida com clareza em língua portuguesa, 
sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada e assinada na última folha 
e rubricada nas demais por pessoa juridicamente habilitada pela empresa; 

b) Conter a descrição detalhada e especificações necessárias à identificação, conforme 
Anexo 1, e respectivo preço por item, em moeda corrente nacional, expresso em 
algarismos e o valor total da proposta em algarismo e por extenso. Só serão aceitas até 
02 (duas) casas decimais após a vírgula na descrição dos valores. Em caso de 
divergência entre os valores unitários e totais, serão considerados os primeiros, e entre 
o valor expresso em algarismo e por extenso, será considerado este último; 

c) Atender às especificações mínimas estabelecidas no Termo de Referência (Anexo 1), 
correspondente ao fornecimento, e estar datada e assinada por pessoa juridicamente 
habilitada pela empresa; 

d) Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, ta is 
como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serv~ 



CÂMARA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
Estado do Maranhão 

encargos soc1a1s, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro, transporte e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos; 

9 - DA ACEITAÇÃO TÁCITA 

9.1 - Os preços apresentados devem: 

a) Refletir os de mercado no momento, observado o prazo de prestação do 
serviço/entrega do produto; 

b) Compreender todas as despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos 
incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, 
seguros, treinamento, lucro, transporte e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto deste Edital e seus Anexos. 

c) Serem irreajustáveis durante a vigência do contrato, excetuadas as hipóteses 
expressamente previstas em lei; 

9.2 - O objeto deverá ser executado imediatamente, a partir do recebimento da 
"Ordem de Fornecimento" expedida pela Câmara Municipal de Buritirana; 

9.3 - O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da 
data de entrega da mesma; 

9.4 - O objeto será entregue na Câmara Municipal de Buritirana ou outro local 
designado pela mesma. 

9.5 - Uma vez abertas as propostas, não serão admitidos cancelamentos, retificações 
de preços, alterações ou alternativas nas condições/especificações estipuladas. Não 
serão consideradas as propostas que contenham entrelinhas, emendas, rasuras 
ou borrões; 

9.6 - Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou 
incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 
considerados pleitos de acréscimos a qualquer título. 

9.7 - O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste Edital, observadas 
as condições previstas nos subitens 20.7 e 20.8, implicará na desclassificação do 
licitante; 

1 O - DA HABILITAÇÃO 

10.1 - A documentação de habilitação deverá ser apresentada em envelope lacrado, 
trazendo em sua parte externa os dizeres abaixo e a seguinte documentação: 

Ao Pregoeiro da Câmara Municipal de Buritirana - MA 
PREGÃO Nº __ / __ 
ENVELOPE 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Av. Senador La Rocque s/n , Centro, Buritirana - MA CEP 65.935-000 
(razão social ou nome comercial do licitante e endereço) 
(OS DOCUMENTOS PODERÃO SER APRESENTADOS ENCADERNADOS E /LÍ 
NUMERADOS) ~ 
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10.2 - Os documentos necessários à habilitação, abaixo relacionados, poderão ser 
apresentados em original, os quais farão parte do processo licitatório, por qualquer 
processo de cópia autenticada por cartório competente ou publicação em órgão da 
imprensa oficial, observados sempre os respectivos prazos de validade; 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 
de documentos de eleições de seus administradores. 
e) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
d) prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social (Tributos e 
Contribuições Federais e Dívida Ativa); 
e) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante (Tributos e Contribuições Estaduais e Dívida Ativa); 
f) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante; 
g) prova de regularidade relativa ao FGTS, representada pelo CRF - Certificado de 
Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal; 
h) Certidão negativa de falência e recuperação judicial expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica emitida a menos de 60 dias da data fixada para abertura da 
Licitação; 
i) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, com o 
devido registro na Junta Comercial, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, em 
cópia autenticada, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; 
i.1) A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos índices de Liquidez Geral 
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), os quais devem ser maior que 
1,00, resultante da aplicação das seguintes fórmulas: 

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO LG = ---------------,.---------
PASSIVO CIRCULANTE+ EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO TOTAL 
SG = PASSIVO CIRCULANTE+ EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO CIRCULANTE LC = ---------
PASSIVO CIRCULANTE 

i.2) As fórmulas dos índices contábeis referidos deverão estar devidamente aplicadas 
em memorial de cálculos juntado ao balanço. 
i.3.) Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Licitação efetuará os 
cálculos. 
i.4) Se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser 
apresentado, juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo 
correspondente. 
j) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 
1) Comprovante de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com 
o objeto desta licitação, através da apresentação de atestado(s) fornecido(s) por 
pessoa jurídica de direito público ou privado. 
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m) Declaração, firmada por representante legal da empresa, de que não emprega 
menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de qualquer 
trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, 
podendo ser utilizado o modelo do Anexo IV do Edital. 
n) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 
de 1943. 

10.3 - Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar com o número do 
CNPJ da matriz, ou; 

10.3.1- Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar com o número do 
CNPJ da filial, exceto quanto à Certidão de Tributos Federais e Dívida Ativa da União, 
por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto 
ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos 
encargos centralizado, devendo apresentar, neste caso, o documento 
comprobatório de autorização para a centralização; 

10.3.2- Serão dispensados da apresentação com o número do CNPJ da filial aqueles 
documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz; 

10.4 - O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste item, observadas 
as condições previstas no subitem 20.7 e 20.8 deste edital, implicará na inabilitação 
do licitante; 

11 - DO PROCEDIMENTO 
11.1 - No dia, hora e local designados neste instrumento, na presença dos interessados 
ou seus representantes legais, o pregoeiro receberá os documentos de 
credenciamento, os envelopes contendo as propostas de preços (envelope 01) e os 
documentos de habilitação (envelope 02); 

11.1.1 - O pregoeiro poderá estabelecer prazo de tolerância de até 15 (quinze) 
minutos para a abertura dos trabalhos; 

11.2 - Iniciada a sessão, nenhum documento e/ou proposta serão recebidos pelo 
pregoeiro, pelo que se recomenda que todos os interessados em participar da licitação 
estejam no local designado pelo menos 15 (quinze) minutos antes do referido horário; 

11.3 - Após a verificação dos documentos de credenciamento dos representantes dos 
licitantes e uma vez apresentada pelos últimos a declaração constante do ANEXO V, 
serão recebidas as propostas comerciais, ocasião em que será procedida a verificação 
da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos neste edital, com 
exceção do preço, desclassificando-se as incompatíveis; 

11.3.1. Por ocasião da participação de ME, EPP ou MEi, uma vez apresentados o 
documento e a declaração de que trata o item nº 6.1.4 (ANEXO VI), o pregoeiro 
comunicará aos presentes quais são as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes do certame que poderão se valer dos benefícios da Lei Complementar 
Federal nº 123/2006. 
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11.4 - No curso da sessão, dentre as propostas que atenderem aos requisitos do item 
anterior, o autor da oferta de valor mais baixo por item e os das ofertas com preços até 
10% (dez por cento) superiores àquela, poderão ofertar lances verbais e sucessivos, 
em valores distintos e decrescentes, até a proclamação do vencedor, observado o 
disposto no item nº 7.1 "g" e item nº 7.2. 

11.4.1 - A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a 
palavra ao licitante, na ordem decrescente dos preços; 

11.4.2- Poderá a(o) Pregoeira(o): 
a) Advertir os licitantes; 
b) Definir parâmetros ou percentagens sobre os quais os lances verbais devem ser 
reduzidos; 
c) Definir tempo para os lances verbais; 
d) Permitir ou não a utilização de aparelhos celulares; 
e) Suspender e recomeçar o Pregão 
f) Convidar a retirar-se do local qualquer pessoa que atrapalhe ou perturbe a sessão, 
assim como, qualquer um que desobedeça ou desacate o pregoeiro, sem prejuízo das 
penas legais aplicáveis em cada caso. 

11.4.3 - Dos lances ofertados não caberá retratação; 

11.4.4 - Depois de definido o lance de menor preço e na hipótese de restarem dois ou 
mais licitantes, retoma-se o curso da sessão a fim de definir a ordem de classificação 
dos licitantes remanescentes; 

11.5 - Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas 
condições definidas no item 11.4, o Pregoeiro classificará as melhores propostas 
subseqüentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances 
verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. (Havendo 
empate nesta condição todos participarão da etapa de lances verbais) ; 

11.6 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, 
implicará na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de 
ordenação das propostas; 

11. 7 - Caso não sejam ofertados lances verbais por todos os licitantes, será verificada 
a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a 
contratação; 

11.8 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo 
pregoeiro, os licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances; 

11.8.1 - Encerrada a etapa competitiva relativa ao primeiro item, quando for o caso, 
dar-se-á o início da competição relativa aos demais itens objeto desta licitação. 

11.9 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas de acordo com 
o menor preço ofertado, o pregoeiro imediatamente dará início à abertura do envelope 
contendo os documentos de habilitação da proponente cuja proposta tenha sido 
classificada em primeiro lugar; 

9 
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11.10 - Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em 
primeiro lugar, o pregoeiro prosseguirá com a abertura do envelope de documentação 
da proponente classificada em segundo lugar, e assim sucessivamente, até que um 
licitante atenda às condições fixadas neste edital; 

11.11 - Nas situações previstas nos subitens 11. 7, 11.8 e 11.1 O, o pregoeiro poderá 
negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor; 

11 .12 - Verificado o atendimento das exigências fixadas neste edital, será classificada a 
ordem dos licitantes sendo declarado vencedor aquele que ocupar o primeiro lugar, 
sendo-lhe adjudicado pelo pregoeiro o objeto do certame; 

11 .13 - O pregoeiro manterá em seu poder os envelopes dos demais licitantes 
contendo os "Documentos de Habilitação". Após 5 (cinco) dias úteis da contratação, as 
empresas poderão retirá-los no prazo de até 30 (trinta) dias, sob pena de inutilização 
dos mesmos; 

11 .14 - Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, sendo esta assinada pelo 
pregoeiro e por todos os licitantes presentes. 

12 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
12.1 - Esta licitação é do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, em consonância com o que 
estabelece a legislação pertinente; 

12.2 - Serão desclassificadas as propostas que não atendam as ex1gencias e 
condições deste edital, notadamente às especificações mínimas contidas na Proposta 
de Preços; 

12.3 - Será considerada mais vantajosa para a Administração e, conseqüentemente, 
classificada em primeiro lugar, a proposta que, satisfazendo a todas as exigências e 
condições deste edital, apresente o MENOR PREÇO POR ITEM; 

12.4 - Havendo absoluta igualdade de valores entre duas ou mais propostas 
classificadas, após os lances verbais, se for o caso, o Pregoeiro procederá ao 
desempate, na mesma sessão e na presença de todas as demais licitantes presentes, 
através de sorteio, na forma do disposto no§ 2° do artigo 45 da Lei nº 8.666/93; 

12.5 - No caso de divergência entre o valor numérico e o por extenso informado pelo 
licitante, prevalecerá este último, e entre o valor unitário e o global, se for o caso, 
prevalecerá o valor unitário; 

13 - DO DIREITO DE RECURSO 
13.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas 
razões, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das 
razões do recurso, podendo juntar memoriais, ficando os demais licitantes desde logo 
intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a 
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
autos; 

~ 
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13.2 - O recurso poderá ser feito na própria sessão de recebimento, e, se oral, será 
reduzido a termo em ata. Não serão considerados os recursos interpostos ou enviados 
por fax-símile ou cujos respectivos prazos legais estejam expirados. 

13.3 - O(s) recurso(s) não terá(ão) efeito suspensivo, será(ão) dirigido(s) à autoridade 
superior, por intermédio do pregoeiro, o qual poderá reconsiderar sua decisão ou 
encaminhá-lo(s) à autoridade superior, devidamente informado, para apreciação e 
decisão, obedecidos os prazos legais; 

13.4 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento; 

13.5 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente adjudica e homologa a presente licitação para determinar a 
contratação; 

13.6 - A falta de manifestação imediata e motivada do(s) licitante(s) na sessão 
importará a decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo 
pregoeiro ao vencedor. 

14-DA CONTRATAÇÃO 
14.1 - Homologado o julgamento, será elaborado o Contrato em favor do(s) licitante(s) 
vencedor(es), o qual será convocado para firmar a avença. 

14.2 - O(s) licitante(s) vencedor (es) terá (ão) um prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
prorrogável uma única vez, a critério da Administração Pública Municipal, para atender 
à convocação prevista no item anterior. 

14.3 - Se o(s) licitante(s) vencedor (es) não apresentar (em) situação regular ou 
recusar-se a executar o objeto licitado, injustificadamente, será convocado outro 
licitante, observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo 
da aplicação das sanções cabíveis, observado o disposto no subitem acima. 

14.4 - Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto da presente 
licitação, a associação da contratada com outrem e a cessão ou transferência, total ou 
parcial. 

15 - DO FORNECIMENTO DO OBJETO 
15.1 - O objeto deverá ser executado imediatamente, a partir do recebimento da 
"Ordem de Fornecimento" expedida pela Câmara Municipal de Buritirana. 

16 - DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 
16.1 - O pagamento será mediante EMPENHO, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias 
após a apresentação das notas fiscais devidamente atestadas pelo setor competente 
da Administração Pública Municipal; 

16.2 - Para efetivação dos pagamentos respectivos, deverão ser apresentados 
juntamente com as Faturas e Notas Fiscais a Certidão Negativa de Tributos Federais e 
Dívida Ativa da União, Certidão de Regularidade junto ao FGTS e com a Fazenda 
Municipal do domicílio do proponente, devidamente atualizada; 
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16.3 - O não cumprimento do subitem anterior implicará na sustação do pagamento 
que só será processado após a apresentação das referidas certidões negativas, não 
podendo ser considerado atraso de pagamento. 

17 - DAS PENALIDADES 
17 .1 - No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem 
como no atraso na execução contratual, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades 
abaixo relacionadas, garantida prévia defesa em regular processo administrativo: 

a) Advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar 

com a Câmara Municipal de Buritirana -MA; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública. 

17 .2 - O atraso na execução dos serviços objeto da presente licitação implicará na 
incidência de multa de 1 % (um por cento) por dia, calculada sobre o valor total do 
contrato, até o limite de 30% (trinta por cento) do respectivo valor; 

17.2.1 - Caso o atraso seja superior a dois dias úteis restará caracterizado o 
descumprimento total da obrigação contratual , cabendo à Administração Pública 
promover as medidas cabíveis; 

17.3 - O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em assinar 
o instrumento contratual e ainda a recusa em executar o objeto licitado implicará na 
incidência de multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total do 
Contrato/proposta, bem como a aplicação das demais sanções estabelecidas; 

17.4 - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de 
ampla defesa por parte do adjudicatário, na forma da Lei; 

17.5 - Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via 
administrativa, devendo ser recolhida no prazo máximo de 1 O (dez) dias corridos, a 
contar da data de recebimento da comunicação, ou, se não atendido, judicialmente, 
pelo rito e com os encargos da execução fiscal , assegurado o contraditório e ampla 
defesa; 

17.6 - O licitante que ensejar o retardamento da execução da licitação, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, 
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o devido processo legal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das 
multas previstas neste edital e das demais cominações legais; 

18 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
18.1 - Executar o objeto somente após o recebimento da Ordem de 
Fornecimento/execução dos serviços, emitida pela Câmara Municipal de Buritirana, 
conforme estabelecido neste Edital; 
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18.2 - Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e 
exclusivamente, às suas custas e riscos, num prazo de no máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas e imperfeições, decorrentes 
de culpa da empresa fornecedora ou fabricante. 

18.3 - Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus 
empregados ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, 
inclusive os decorrentes de serviços ou aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis 
nos prazos da garantia, mesmo expirado o prazo. 

18.4 - Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor 
competente, não eximirá o fornecedor de total responsabilidade quanto ao 
cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes; 

18.5 - Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com 
relação a execução do objeto; 

18.6 - Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação 
descritas no presente Edital; 

18.7 - Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer 
condições inadequadas à execução do contrato ou a iminência de fatos que possam 
prejudicar a perfeita execução do objeto; 

18.8- Obter todas as licenças, autorizações e franquias necessárias a execução do 
objeto contratado, pagando os emolumentos prescritos em lei. 

18.9 - Acatar as exigências dos Poderes Públicos e pagar, às suas expensas, as 
multas que lhes sejam impostas pelas autoridades. 

18.1 O - Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar à Administração 
Pública Municipal ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa , sua 
ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais 
a que estiver sujeita. 

18.11 - Arcar com todos os ônus e obrigações concernentes a custos de mão de obra, 
transportes, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato; 

18.12 - Outras obrigações constantes neste Edital e no contrato administrativo 
decorrente. 

18.13 -A CONTRATADA não será responsável: 

18.13.1 - Por quaisquer trabalhos, serviços ou responsabilidades não previstos neste 
Edital. 

18.14 - A Câmara Municipal de Buritirana - MA não aceitará, sob nenhum pretexto, a 
transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam 
fabricantes, técnicos ou quaisquer outros, sendo expressamente vedada~ 
subcontratação. 
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19. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
19.1 - A Contratante, durante a vigência deste contrato, se compromete a: 

19.2 - Verificar se os serviços foram executados com observação às disposições 
pertinentes no Termo de Referência, implicando em caso negativo no cancelamento do 
pagamento do objeto executado; 

19.3 - Rejeitar o objeto cujas especificações não atendam, em quaisquer dos itens, aos 
requisitos mínimos constantes do Termo de Referência. 

19.4 - Designar servidores municipais para, na qualidade de fiscal, acompanhar a 
execução do objeto do contrato; 

19.5 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou 
comissão de recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes a administração. 

19.6 - Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constantes de cada um dos itens que compõem o objeto deste termo, para que sejam 
adotadas as medidas corretivas necessárias; 

19.7 - Comunicar à Contratada, através do executor designado, qualquer problema 
que ocorra durante a execução do objeto; 

19.8 - Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado neste contrato; 

19.9 - Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que 
atendidas as Obrigações Contratuais; 

20. - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
20.1 - Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos 
licitantes quanto à intenção de interposição de recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto 
licitado, que posteriormente será submetido à homologação da autoridade superior; 

20.1.1 - No caso de interposição de recurso(s), após proferida a decisão quanto ao 
mesmo, a autoridade incumbida da decisão adjudicará o objeto licitado; 

20.2 - O contratado obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 65, 
§ 1°, da Lei nº 8.666/93; 

20.3 - A Câmara Municipal de Buritirana - MA poderá revogar a licitação por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado; 

20.4 - Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, 
qualquer pessoa física ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou 
impugnar o ato convocatório do Pregão Presencial. 
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20.5 - Os recursos e contra-razões de recurso, bem como a impugnação ao Edital 
deverão ser dirigidos ao Pregoeiro e protocolados junto à Comissão Permanente de 
Licitação - CPL, cabendo ao Pregoeiro receber, examinar, e submetê-los a autoridade 
competente que decidirá sobre a pertinência. 

20.6 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o interessado que, tendo-o 
aceito sem objeção, venha, após julgamento desfavorável, apresentar falhas ou 
irregularidades que o viciem; 

20.7 - A participação nesta licitação implica na aceitação plena e irrevogável das 
respectivas exigências e condições; 

20.8 - O Pregoeiro ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, poderá 
promover diligências objetivando esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da 
sessão pública; 

20.9 - Não serão considerados motivos para desclassificação simples omissões ou 
erros formais da proposta ou da documentação, desde que sejam irrelevantes e não 
prejudiquem o processamento da licitação e o entendimento da proposta, e que não 
firam os direitos dos demais licitantes; 

20.10 - As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação/fornecimento; 

20.11 - Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital, prevalecerá a redação 
deste instrumento convocatório; 

20.12 - Caso a licitante vencedora ainda não esteja cadastrada junto a Câmara 
Municipal, deverá fazê-lo tão logo lhe seja adjudicado o presente certame. 

20.13 - Os autos do respectivo processo administrativo que originou este edital estão 
com vista franqueada aos interessados na licitação; 

20.14- As decisões do Pregoeiro, bem como os demais atos de interesse dos licitantes, 
serão publicados na Imprensa Oficial, caso não possam ser feitas diretamente aos 
seus representantes. 

20.15 - Na hipótese de o processo licitatório vir a ser interrompido, o prazo de validade 
das propostas fica automaticamente prorrogado por igual número de dias em que o 
feito estiver suspenso. 

20.16 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o dia do vencimento. 
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20.17 - O Edital e seus anexos poderão ser consultados gratuitamente por meio do site 
www.cmburitirana.ma.gov.br ou obtidos mediante solicitação ao Pregoeiro, estando 
disponível para atendimento em dias úteis, das 08:00 às 12:00 horas, na sede da 
Comissão Permanente de Licitações sito na Av. Senador La Rocque s/n , Centro, 
Buritirana - MA 

Buritirana (MA), 21 de Fevereiro de 2022 

~Ld't 7 
I'ostsousa~ 
Pregoeiro Municipal 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº / ---
ANEXO 1 

(Proposta de Preços) 

Prezados Senhores, 
_________ de _ _ de 2022 

_ _____ (empresa), com sede na cidade de ____ _ ___ _ à 
Rua.______ n.º ___ inscrita no CNPJ/MF sob o 
número__ ______ neste ato representada por 

portador do CPF n.0 
____ e R.G. 

n.0 
_ _____ , abaixo assinado propõe à Câmara Municipal de Buritirana - MA, os 

preços infra discriminados para a Aquisição Eventual e Futura de Gêneros Alimentícios 
e Congêneres, objeto do PREGÃO PRESENCIAL Nº __ / __ 

Item Descrição do Material Und 
Qtde. 

Marca Valor Valor 
Estimada unit Total 

Achocolatado em pó 400g, ingredientes: açúcar, 

01 cacau em pó, minerais, maltodextrina, vitaminas, 
Cx 10 emulsificantes lecitina de soja, antioxidante, ácido 

ascórbico e aromatizante, ex com 24 unid. 

Açúcar tipo refinado, embalagem plástica de 02 
kg, composição: Origem vegetal, sacarose de 

02 cana de açúcar, características adicionais, 
Fd 18 branco, acondicionado em fardo com 15x2kg 

unidades, prazo de validade: mínimo e 12 (doze) 
meses (conferido a partir do ato da entrega). 

Adoçante, aspecto físico líquido límpido 
transparente, ingredientes sacarina sódica, 

03 
ciclamato de sódio e edulcorantes, tipo dietético, 
características adicionais bico dosador, frasco de Und 60 
material plástico com 1 00g ou com 100 mi, prazo 
de validade: mínimo de 18 (dezoito) 
(conferido a oartir do ato da entreaa) 

meses 

Agua Mineral sem gás; acondicionada em copo 
de 200 mi; caixa com 48 unidades; com 

04 certificados de autorizações dos órgãos Cx 100 
competentes e com validade para 12 (doze) 
meses. 
Biscoito amantegado de sal 400g, ingredientes: 
Farinha de Trigo Fortificada com Ferro e Acido 

05 
Fólico, Açúcar, Gordura Vegetal, Creme de Milho, 
Açúcar Invertido, Sal, Estabilizante Lecitina de Cx 10 
Soja, Fermentos, Acidulante Acido Láctico, 
Melhorador de Farinha Protease (INS 1101 i) e 
Aromatizante, caixa com 20 unidades 
Biscoito doce 400g tipo maisena, ingredientes: 
farinha de trigo fortificada com ferro e ácido fólico, 
açúcar, gordura vegetal, amido de milho, sal, 

06 estabilizante, lecitina de soja, fermentos químicos Cx 10 
bicarbonato de amónio, bicarbonato de sódio, 
acidulante ácido láctico e aromatizante, caixa 
com 20 unidades 
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Café, tipo torrado e moído, empacotado a vácuo, 
tipo embalagem aluminizada Pacote com 250g 
acondicionado em caixa com 20 ou 40, 
características adicionais: tipo extra forte com 
prazo de validade: mínimo de 12 (doze) meses 
(conferido a partir do ato da entrega). 

Coador para café G 

Colher plástica descartável confeccionada em 
plástico resistente na cor branca ou translúcida 
medindo 15cm à 16cm, isentos de deformações, 
acondicionada conforme o fabricante. A 
embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação, procedência e 
quantidade, pacote c/ 50 und 
Copo descartével confeccionado com resina 
termoplástica branca ou translúcida com 
capacidade 50ml, medindo aproximadamente 
5cm na boca, isentos de deformações. 
Acondicionado conforme a praxe do fabricante. A 
embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação, procedência e 
quantidade, pacote c/ 1 00und 

Copo descartével confeccionado com resina 
termoplástica branca ou translúcida com 
capacidade mínima de 180ml e máxima de 
200ml, medindo aproximadamente 7cm na boca, 
isentos de deformações. Acondicionado conforme 
a praxe do fabricante. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação, 
procedência e quantidade, pacote c/ 1 00und 

Garrafa Térmica - com saída à base de pressão, 
confeccionada em aço inox (interna e 
externamente), com capacidade de 1 litro a 1,2 

Und 

Und 

Pct 

Pct 

Pct 

litros, com ampola de aço inox inquebrável, com Und 
sistema que evita a ocorrência de pingos após 
servir, sistema de jato de apenas uma pressão 
oara acionamento. 
Leite em pó integral INSTANTÂNEO, tipo 
FORTIFICADO rico em vitaminas A, C e D, 
características adicionais, embalagem lata com Cx 
400g, acondicionada em caixa com 24 unidades, 
prazo de validade: mínimo de 10 (dez) meses 
(conferido a partir do ato da entreqa). 

240 

5 

30 

300 

300 

5 

5 

000054 

TOTAL 

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, 
contados a partir da data de sua abertura; 

b) O objeto deverá ser executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem 
de Fornecimento" expedida pela Câmara Municipal de Buritirana; 

c) Preço total da proposta é de R$ ________ ___, 

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº __ / __ 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Item Descrição do Material Und 
Qtde. Valor 

Valor Total 
Estimada unit 

Achocolatado em pó 400g, ingredientes: açúcar, cacau 

01 
em pó, minerais, maltodextrina, vitaminas, Cx 10 emulsificantes lecitina de soja, antioxidante, ácido 81 ,50 815,00 
ascórbico e aromatizante, ex com 24 unid. 

Açúcar tipo refinado, embalagem plástica de 02 kg, 
composição: Origem vegetal, sacarose de cana de 

02 açúcar, características adicionais, branco, 
Fd 18 acondicionado em fardo com 15x2kg unidades, prazo 122,00 2.196,00 

de validade: mínimo e 12 (doze) meses (conferido a 
partir do ato da entrega). 

Adoçante, aspecto físico líquido límpido transparente, 
ingredientes sacarina sódica, ciclamato de sódio e 

03 edulcorantes, tipo dietético, características adicionais 
Und 60 bico dosador, frasco de material plástico com 1 00g ou 6,47 388,00 

com 100 mi, prazo de validade: mínimo de 18 (dezoito) 
meses (conferido a partir do ato da entrega) 

Agua Mineral sem gás; acondicionada em copo de 200 

04 mi; caixa com 48 unidades; com certificados de 
Cx 100 autorizações dos órgãos competentes e com validade 37,00 3.700,00 

para 12 (doze) meses. 

Biscoito amantegado de sal 400g, ingredientes: Farinha 
de Trigo Fortificada com Ferro e Acido Fólico, Açúcar, 

05 Gordura Vegetal, Creme de Milho, Açúcar Invertido, Sal, 
ex 10 Estabilizante Lecitina de Soja, Fermentos, Acidulante 93,67 936,67 

Acido Láctico, Melhorador de Farinha Protease (INS 
1101 i) e Aromatizante, caixa com 20 unidades 

Biscoito doce 400g tipo maisena, ingredientes: farinha 
de trigo fortificada com ferro e ácido fólico, açúcar, 

06 gordura vegetal, amido de milho, sal, estabilizante, Cx 10 lecitina de soja, fermentos químicos bicarbonato de 82,33 823,33 
amônio, bicarbonato de sódio, acidulante ácido láctico e 
aromatizante, caixa com 20 unidades 

Café, tipo torrado e moído, empacotado a vácuo, tipo 
embalagem aluminizada Pacote com 250g 

07 acondicionado em caixa com 20 ou 40, características 
Und 240 adicionais: tipo extra forte com prazo de validade: 6,63 1.591 ,99 

mínimo de 12 (doze) meses (conferido a partir do ato da 
entrega). 

08 Coador para café G Und 5 
5 57 27,83 

Colher plástica descartável confeccionada em plástico 
resistente na cor branca ou translúcida medindo 15cm à 

09 16cm, isentos de deformações, acondicionada conforme 
Pct 30 o fabricante. A embalagem deverá conter externamente 5,03 151 ,00 

os dados de identificação, procedência e quantidade, 
pacote e/ 50 und 
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Copo descartével confeccionado com resina 
termoplástica branca ou translúcida com capacidade 
50ml, medindo aproximadamente 5cm na boca, isentos 

1 O de deformações. Acondicionado conforme a praxe do Pct 
fabricante. A embalagem deverá conter externamente 

11 

os dados de identificação, procedência e quantidade, 
pacote c/ 1 00und 

Copo descartével confeccionado com resina 
termoplástica branca ou translúcida com capacidade 
mínima de 180ml e máxima de 200ml, medindo 
aproximadamente 7cm na boca, isentos de 
deformações. Acondicionado conforme a praxe do 
fabricante. A embalagem deverá conter externamente 
os dados de identificação, procedência e quantidade, 
pacote c/ 1 00und 

Garrafa Térmica - com saída à base de pressão, 
confeccionada em aço inox (interna e externamente), 

Pct 

12 com capacidade de 1 litro a 1,2 litros, com ampola de Und 
aço inox inquebrável, com sistema que evita a 
ocorrência de pingos após servir, sistema de jato de 
apenas uma pressão para acionamento. 

Leite em pó integral INSTANTÂNEO, tipo 
FORTIFICADO rico em vitaminas A, C e D, 

13 características adicionais, embalagem lata com 400g, Cx 
acondicionada em caixa com 24 unidades, prazo de 
validade: mínimo de 10 (dez) meses (conferido a partir 
do ato da entreaa). 

300 

300 

5 

5 

000056 

5,44 1.632,00 

5,47 1.641 ,99 

52,00 260,00 

413,00 2.065,00 

TOTAL 16.228.83 

As interessadas em contratar com a Administração Pública deverão observar as 
seguintes exigências: 

1. DA HABILITAÇÃO 

1.1 - As licitantes deverão apresentar os seguintes documentos de habilitação nos 
autos do certame: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 
de documentos de eleições de seus administradores. 
e) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
d) prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social (Tributos e 
Contribuições Federais e Dívida Ativa); 
e) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante (Tributos e Contribuições Estaduais e Dívida Ativa); 
f) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante; 
g) prova de regularidade relativa ao FGTS, representada pelo CRF - Certificado de 
Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal 
h) Certidão negativa de falência e recuperação judicial expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica emitida a menos de 60 dias da data fixada para abertura da 
Licitação; #-
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i) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, com o 
devido registro na Junta Comercial, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, em 
cópia autenticada, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; 
i.1) A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos índices de Liquidez Geral 
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), os quais devem ser maior que 
1,00, resultante da aplicação das seguintes fórmulas: 

ATIVO CIRCULANTE+ REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
LG = PASSIVO CIRCULANTE+ EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO TOTAL SG = --------------,----------
PASSIVO CIRCULANTE+ EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO CIRCULANTE LC = ---------
PASSIVO CIRCULANTE 

i.2) As fórmulas dos índices contábeis referidos deverão estar devidamente aplicadas 
em memorial de cálculos juntado ao balanço. 
i.3.) Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Licitação efetuará os 
cálculos. 
i.4) Se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser 
apresentado, juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo 
correspondente. 
j) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 
1) Comprovante de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com 
o objeto da licitação, através da apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa 
jurídica de direito público ou privado. 
m) Declaração, firmada por representante legal da empresa, de que não emprega 
menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de qualquer 
trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 
n) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 12 de maio 
de 1943. 

2. DA ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

2.1- Os preços apresentados devem: 

a) Refletir os de mercado no momento, observado o prazo de prestação do 
serviço/entrega do produto; 

b) Compreender todas as despesas, tais como: custos diretos e indiretos, 
tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, 
trabalhistas, seguros, treinamento, lucro, transporte e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto. 

c) Serem irreajustáveis durante a vigência do contrato, excetuadas as hipóteses 
expressamente previstas em lei; 
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2.2 - O objeto deverá ser executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem 
de Fornecimento" expedida pela Câmara Municipal; 

2.3 - O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da 
data de entrega da mesma; 

2.4 - Uma vez abertas as propostas, não serão admitidos cancelamentos, retificações 
de preços, alterações ou alternativas nas condições/especificações estipuladas. Não 
serão consideradas as propostas que contenham entrelinhas, emendas, rasuras 
ou borrões; 

2.5 - Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou 
incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 
considerados pleitos de acréscimos a qualquer título. 

3 - DAS PENALIDADES 

3.1 - No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como 
no atraso na execução contratual, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo 
relacionadas, garantida prévia defesa em regular processo administrativo: 

a) Advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de 

contratar com a Câmara Municipal de Buritirana -MA; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública. 

3.2 - O atraso na execução do objeto implicará na incidência de multa de 1 % (um por 
cento) por dia, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por 
cento) do respectivo valor; 

3.3 - Caso o atraso seja superior a dois dias úteis restará caracterizado o 
descumprimento total da obrigação contratual, cabendo à Administração Pública 
promover as medidas cabíveis; 

3.4 - O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em assinar 
o instrumento contratual e ainda a recusa em executar o objeto licitado implicará na 
incidência de multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total do 
Contrato/proposta, bem como a aplicação das demais sanções estabelecidas; 

3.5 - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de 
ampla defesa por parte do adjudicatário, na forma da Lei; 

3.6 - Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via 
administrativa, devendo ser recolhida no prazo máximo de 1 O (dez) dias corridos, a 
contar da data de recebimento da comunicação, ou, se não atendido, judicialmente, 
pelo rito e com os encargos da execução fiscal , assegurado o contraditório e ampla 
defesa; 
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3.7 - O participante que ensejar o retardamento da execução da licitação, não mantiver 
a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, 
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o devido processo legal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das 
multas previstas neste edital e das demais cominações legais; 

4 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
4.1 - Executar o objeto somente após o recebimento da Ordem de 
Serviço/Fornecimento, emitida pela Câmara Municipal; 

4.2 - Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e 
exclusivamente, às suas custas e riscos, num prazo de no máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas e imperfeições, decorrentes 
de culpa da empresa fornecedora ou fabricante. 

4.3 - Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou preJu1zo causados por seus 
empregados ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, 
inclusive os decorrentes de serviços ou aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis 
nos prazos da garantia, mesmo expirado o prazo. 

4.4 - Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor 
competente, não eximirá o fornecedor de total responsabilidade quanto ao 
cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes; 

4.5 - Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com 
relação a execução do objeto; 

4.6 - Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação 
descritas no Edital; 

4.7 - Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer 
condições inadequadas à execução do contrato ou a iminência de fatos que possam 
prejudicar a perfeita execução do objeto; 

4.8 - Obter todas as licenças, autorizações e franquias necessárias a execução do 
objeto contratado, pagando os emolumentos prescritos em lei. 

4.9 - Acatar as exigências dos Poderes Públicos e pagar, às suas expensas, as multas 
que lhes sejam impostas pelas autoridades. 

4.1 O - Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar à Administração 
Pública ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos 
seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que 
estiver sujeita . 

4.11 - Arcar com todos os ônus e obrigações concernentes a custos de mão de obra, 
transportes, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato; 
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4.12 -A CONTRATADA não será responsável : 

4.12.1 - Por quaisquer trabalhos, serviços ou responsabilidades não previstos no Edital. 

4.13 - A Câmara Municipal de Buritirana - MA não aceitará, sob nenhum pretexto, a 
transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam 
fabricantes, técnicos ou quaisquer outros, sendo expressamente vedada a 
subcontratação. 

5 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1 -A Contratante, durante a vigência do contrato, se compromete a: 

5.1.1 - Verificar se o objeto foi executado com observação às disposições pertinentes 
no Termo de Referência, implicando em caso negativo no cancelamento do pagamento 
do objeto executado; 

5.1.2 - Rejeitar o objeto cujas especificações não atendam, em quaisquer dos itens, 
aos requisitos mínimos constantes do Termo de Referência. 

5.1.3 - Designar servidores municipais para , na qualidade de fiscal , acompanhar a 
execução do objeto do contrato; 

5.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou 
comissão de recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes a administração. 

5.3 - Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constantes de cada um dos itens que compõem o objeto deste termo, para que sejam 
adotadas as medidas corretivas necessárias; 

5.4 - Comunicar à Contratada, através do executor designado, qualquer problema que 
ocorra durante a execução do objeto; 

5.5 - Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado neste contrato; 

5.6 - Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que 
atendidas as Obrigações Contratuais; 

Buritirana (MA), 11 de Fevereiro de 2022 

6~ w&- ~à~ ôe-~~ 
LUCINEIDE CAVALGANTE DA SILVA 

Chefe de Gabinete 

APROVO o Termo de Referência nos moldes delineados, à vista do detalhamento 
descrito no referido documento. 

fl~ ~ct&i~ 
JA"E~

1

ALVES DE OLIVEIRA 
Presidente 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº / - -

ANEXO li 
(MODELO) 

(Papel timbrado do Concorrente) 
CARTA CREDENCIAL 

00 006 1 

de de 2022 ------ ------ --------

AO 
PREGOEIRO MUNICIPAL 
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº _ _ / __ 

o abaixo-assinado, responsável legal pela Empresa 

_ _ _ _________ , vem pela presente 

informar a Vs. Sas. que o Sr. _ _ _ __ _________ é designado para 

representar nossa empresa na Licitação acima referida, podendo assinar atas e demais 

documentos, interpor recursos e impugnações, receber notificação, tomar ciência de 

decisões, assinar propostas e rubricar documentos das demais licitantes, recorrer, 

desistir da interposição de recursos, acordar, formular lances verbais, enfim, praticar 

todos os atos inerentes ao certame. 

Atenciosamente 

Nome, Identidade e Assinatura do Responsável Legal 

~ 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº / - ----
ANEXO Ili 

(MINUTA DO CONTRA TO) 

000062 

CONTRA TO Nº __ /2022 

CONTRA TO DE ---,.----' QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICIPIO DE BURITIRANA (MA) 
E A EMPRESA _______ NA 
FORMA ABAIXO. 

Ao(s) ___ dias do mês de do ano de 2022, de um lado, a CÂMARA 
MUNICIPAL DE BURITIRANA, CNPJ/MF nº 01.639.795/0001 -45, com sede 
administrativa na Av. Senador La Rocque s/n , Centro, por sua Presidente, JAMES 
ALVES DE OLIVEIRA, brasileiro, agente político, portador da cédula de identidade de 
nº 041471362011-7 SESP-MA e do CPF nº 687.393.113-68, doravante denominada 
simplesmente de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa 
_________ , CNPJ/MF n.º _______ estabelecida na 
________ , neste ato, representada pelo, Sr. _____ portador do 
RG n.º ____ e do CPF/MF n.0 

_______ , doravante denominada 
simplesmente de CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Pregão Presencial 
Nº -~'-- - CPL, que passa a integrar este instrumento independentemente de 
transcrição, na parte em que com este não conflitar, resolvem, de comum acordo, 
celebrar o presente contrato, regido pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto deste contrato a Aquisição Eventual e Futura de Gêneros Alimentícios 
e Congêneres, em conformidade com o Pregão Presencial Nº 003/2022 e seus anexos, 
que independente de transcrição integram este instrumento para todos os fins e efeitos 
legais. O presente contrato está consubstanciado no procedimento licitatório realizado 
na forma da Lei nº 10.520/2002. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Na execução do objeto do presente Contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar 
todo o empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos 
encargos que lhes são confiados, obrigando-se ainda a: 

1) iniciar o fornecimento somente após o recebimento da ordem de fornecimento, 
emitida pelo setor competente da Câmara Municipal de Buritirana - MA, cujas cópias 
deverão ser apresentadas em anexo às respectivas notas fiscais para efeito de 
pagamento; 
li) respeitar o prazo estipu lado por este contrato para a entrega do objeto; 
Ili) reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificarem incorreções ou defeitos decorrentes do 
fornecimento; 
IV) comunicar à FISCALIZAÇÃO qualquer 
tomadas no fornecimento do produto; 

irregularidade e providências a serem 

~ 
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V) facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados; 
VI) responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE 
ou a terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus 
prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que 
estiver sujeita; 
VII) Manter durante o prazo de execução do Contrato as exigências de habil itação e 
qualificação exigidas na licitação; 
VIII) O licitante CONTRATADO(A) responderá, perante o usuário, por eventuais danos 
morais e materiais resultantes da utilização do objeto da licitação, independentemente 
de culpa; 

PARÁGRAFO ÚNICO - O CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a 
transferência de responsabi lidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam 
fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se 
compromete a: 

1) Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento, desde que 
preenchidas as formalidades previstas neste Contrato; 
li) Designar um profissional, se necessário, para , na qualidade de fiscal , acompanhar o 
fornecimento do objeto deste Contrato; 
Ili) Comunicar à contratada, através do executor designado, qualquer problema que 
ocorra na entrega do objeto. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRA TO 
A vigência do presente contrato será até 31 (trinta e um) de Dezembro de 2022, 
podendo ser prorrogada nos termos e condições previstas na Lei nº 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo para o fornecimento do objeto deste contrato é 
imediato, conforme as necessidades da Câmara Municipal de Buritirana. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O valor do presente contrato é de R$ .... ......... . ( .. ............ .. ......... ). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
O pagamento a CONTRATADA será efetuado pelo setor específico da Câmara 
Municipal de Buritirana - MA, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, mediante 
apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou outros 
encargos eventualmente incidentes sobre os produtos, não podendo sofrer reajuste de 
qualquer natureza. 

CLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 
As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos: 

01.031.0003.2-001 - Manutenção das Atividades Legislativas Municipal 
3.3.90.30 - Material de Consumo # 
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CLÁUSULA SETIMA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, 
sujeitará a contratada às sanções previstas na Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 8.666/93, 
garantida prévia e ampla defesa em processo administrativo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no 
atraso na execução contratual , o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo 
relacionadas, garantida prévia defesa em regular processo administrativo: 

a) Advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar 

com a Câmara Municipal de Buritirana -MA; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
O atraso na entrega dos produtos objeto da presente contratação implicará na 
incidência de multa de 1 % (um por cento) por dia, calculada sobre o valor total do 
contrato, até o limite de 30% (trinta por cento) do respectivo valor; 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
Caso o atraso seja superior a dois dias úteis restará caracterizado o descumprimento 
total da obrigação contratual, cabendo à Administração Pública promover as medidas 
cabíveis; 

PARÁGRAFO QUARTO 
O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em entregar o 
objeto contratado implicará na incidência de multa de 10% (dez por cento), calculada 
sobre o valor total do Contrato/proposta, bem como a aplicação das demais sanções 
estabelecidas; 

PARÁGRAFO QUINTO 
A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa por parte do adjudicatário, na forma da Lei; 

PARÁGRAFO SEXTO 
Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via 
administrativa, devendo ser recolhida no prazo máximo de 1 O (dez) dias corridos, a 
contar da data de recebimento da comunicação, ou , se não atendido, judicialmente, 
pelo rito e com os encargos da execução fiscal, assegurado o contraditório e ampla 
defesa; 

PARÁGRAFO SÉTIMO 
As multas porventura aplicadas como sanção não têm caráter compensatório e seu 
pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 
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CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 
A inexecução total ou parcial deste contrato enseJara a sua rescisão com as 
consequências contratuais e as previstas em Lei ou regulamento. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem motivos para rescisão de pleno direito do 
presente contrato as hipóteses elencadas no art. 78, da Lei 8.666/93. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão do presente Contrato poderá ser determinada 
por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a 
XII e XVII do art. 78, da Lei nº 8.666/93, devendo ser precedida de autorização escrita 
e fundamentada da autoridade superior. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das 
partes, sem qualquer sanção ou penalidade, reduzido a termo no processo de licitação, 
desde que haja conveniência para a CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO QUARTO - Fica ainda assegurado à CONTRATANTE o direito à 
rescisão unilateral deste Contrato independentemente de aviso extrajudicial ou 
interpelação jud icial, nos seguintes casos: 

a) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação à 
Contratada com antecedência mín ima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o 
pagamento do objeto efetivamente executado até a data da rescisão; 
b) descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base 
contratual; 
c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem 
autorização prévia e expressa da CONTRATANTE; 
d) desatendimento das determinações regulares de representantes que forem 
designados pela CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de fiscal, a 
execução do objeto; 
e) cometimento reiterado de falhas causadas na execução do objeto. 

CLÁUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 
A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, 
ou terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou 
de seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a 
que estiver sujeita. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 
Fica eleito o foro da cidade de Senador La Rocque (MA), comarca da qual o Município 
de Buritirana-MA é termo, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da 
execução deste contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
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E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é 
lavrado o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor que, depois de lido e 
achado conforme, é assinado pela contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas. 

CONTRATANTE 
Presidente 

CONTRATADO 
Representante Legal 

TESTEMUNHAS: 

CPF/MF - --

CPF/MF ---

Buritirana (MA), ___ de ______ de 2022 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº / -CPL -----

ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INC. V DO ART. 27 DA LEI 
8.666/93 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) __________ , inscrito no CNPJ nº 
por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) 

______ ______ , portador da Carteira de Identidade nº ____ _ 
e do CPF nº ________ , DECLARA, para fins do disposto no inc. V do art. 
27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de 
outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

(data) 

(representante legal) 

(Observação: em cas0 afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

1 1 



PREGÃO PRESENCIAL Nº / __ -CPL 

ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

Declaramos, para efeito de participação no processo licitatório Pregão 
Presencial nº __ / ___ -CPL realizado pela Câmara Municipal de Buritirana - MA e 
conforme exigências legais, que damos ciência de que cumprimos plenamente os 
requisitos de habi litação. 

A presente declaração é feita sob as penas da Lei. 

Buritirana - MA, _ de ___ de 2022 

Representante Legal da Empresa 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº / -CPL ----

ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO À LC Nº 123/06 

A empresa _____ DECLARA, sob as penas da lei, especialmente o 
disposto no art. 299, do Código Penal Brasileiro, que se encontra enquadrada na 
condição de _____ (Microempresa, Empresa de Pequeno Porte, 
Microempreendedor Individual ou Cooperativa de Consumo) e que inexiste fato 
superveniente que implique no seu desenquadramento dessa situação. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

Buritirana - MA, _ de ___ de 2022 

Representante Legal da Empresa 

~ 
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PARECER JURÍDICO PREGÃO PRESENCIAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 03.002/2022 
INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE BURITIRANA-MA. 

0000 70 

OBJETO: PARECER JURÍDICO FASE ADMINISTRATIVA PARA 
ABERTURA DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÂO PRESENCIAL. 

Trata-se de Parecer Jurídico solicitado pelo S.r. Presidente da 
Câmara de Vereadores do Município de Buritirana/Ma, S.r. James Alves, 
referente a fase interna do processo administrativo nº 03.002/2022, que 
trata da aquisição "Eventual e Futura de Gêneros Alimentícios" para 
a tender as necessidades do Poder Legislativo. 

RELATÓRIO: 

No exame dos autos demonstra que a solicitação foi feita pela 
secretaria da Câmara Municipal de Buritirana/ Ma, na pessoa da servidora 
Chefe de Gabinete Sr.ª Lucineide Cavalcanteda Silva, através de ato formal 
denominado CONTROLE DE PROCESSO. Apresentou COMUNICAÇÃO 
INTERNA, em 1 O de fevereiro, justificando sua pretensão, informando que 
a casa de Leis de Buritirana/ Ma, necessitava a aquisição de Gêneros 
Alimentícios e Congêneres. Juntou a relação dos produtos, quantidade 
necessária e cotação de preços de três empresas do ramo. Conforme 
juntada nos autos. 

O Presidente em seguida, despacha para a contabilidade, dirigindo 
oficioao Sr. Rodrigo Miranda Duarte, contador da Câmara, buscando 
informações quanto a existência de dotação orçamentaria, suficiente para 
deflagração de procedimento licitatório, conforme oficio n º 009 /2022 , em 
14 de fevereiro do corrente ano. 

A partir da confirmação de recursos disponíveis para a aquisição 
da solicitação, de acordo com previsão de recursos orçamentários: 

01.031.0003.2-001 - Manutenção das atividades Legislativas Municipal 

3.3. 90.30 - Material de Consumo 

Av. Senador La Roque, s/n . centro, Buritirana/Ma, inscrita no CNPJ sob nº 01.639.795/0001-45 
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Fornecido pelo Contador da Câmara Mun icipal de Buritirana/MA, 
Sr. Rodrygo Miranda Duarte . 

O Presiden te em despach o do dia 16 de fevereiro de 2022, autoriza 
a deflagração do competente procedimento licitatório, que inicia com 
Processo Administrativo devidamente Autua do, n a modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL. 

Findo este breve relato, passa-se a respon der à consulta. 

O Processo de Licitação dever á obedecer os Princípios Cardeais do 
Art. 37 da Magna Carta: Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, 
Publicidade e Eficiência; tamanha a im portância destes é que o 
legislador, no Art. 3° da Lei 8666 /93, rep etiu e acrescentou outros 
específicos a Licitação "in verbis": 

"Art.3° - A Licitação destin a -se a garantir a 
observância do prin cípio constitucional da 
isonomia e a selecion ar a proposta mais 
vantajosa para a Administração e será 
processada e julgada em estrita 
conformidade com osprincípios básicos da 
legalidade, da moralidade, da igualda de, 
da publicidade , da probidade 
administrativa, da vinculação ao 
instrumen to convocatório, do julgamen to 
objetivo e dos que lh es são correlatos. " 

O Art. 22, con tém as m odalidades de licitação, que devem ser 
adotadas pelo administrador, quando pretender adquirir bens ou 
con tratar serviços, que satisfaçam o interesse público. Essas 
modalidades são definidas de acordo como valor da contratação, sendo: 
Concorrên cia, Tom ada de Preço, Convite, Concurso, Leilão e Pregão. 

No caso em estudo, a modalidade de licitação em analise 
denomina-se PREGÃO PRESENCIAL que se en con tra disciplinada, n a 
Lei 10.520/02. 
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Pregão é a modalidade de Licitação por meio do qual a 
Administração Pública de forma isonômica, contrata bens e serviços 
comuns, de qualquer valor, possibilitando aos licitantes a redução dos 
preços inicialmente propostos, por meio de lances. 

A determinação da modalidade de aquisição do material a ser 
comprado,coaduna com o Art. 1 º, da Lei 10520/02, in verbis: 

"Art. 1 º. Para aquisição de bens e serviços 
comuns, poderáser adotada a licitação na 
modalidade de PREGÃO, que será redigida 
por essa Lei. 

Parágrafo Único. Consideram-se bens e 
serviços comuns, para os fins e efeitos 
deste artigo, aqu eles cujos padrões de 
desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo Edital, por 
meios de especificações usuru.s de 
mercado." 

Diante do exposto, conclui-se que na busca para a realização da 
Licitação pela Câmara Municipal de Buritirana/Ma, visando a aquisição 
Eventual e Futura de Gêneros Alimentícios e Congêneres, decorreu 
abertura do Processo Administrativo, apresentação da minuta do edital 
do pregão presencial, termo de referência da descrição do m aterial, 
modelo carta credencial, ( anexo II ), minuta do contrato ( anexo III ), 
modelo de declaração de cumprim ento do Inc. V do Art. 27 da Lei 
8.666/93 ( anexo IV ), modelo de declaração e cumprimento dos 
requisitos de habilitação ( anexo V ), modelo de declaração de 
enquadramento à LC Nº 123/ 06. 

Desta forma atendendo os requisitos impostos pelo Art. 38, 
parágrafo único da lei 8.666/93. 

Nota-se, também, que o edital do certame prevê, minuciosamente, 
todas as regras imposta para realização da licitação, bem como traz como 
conteúdo anexo, todos os modelos exigidos no edital, para apresentação 
no momento da licitação. 

3 

Av. Senador La Roque, s/n. centro, Buritirana/Ma, inscrita no CNPJ sob nº 01 .639.795/0001-45 



t~j-\ 
~ )C ~ 
~~~ 
~ 

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

000073 

No tocante a minuta do contrato administrativo, acostado ao feito, 
é de se ver que encontra-se em conformidade como os ditames do Art.55 
e incisos da lei 8.666/93. 

Sobre o tema, invocamos a lição de José dos Santos Carvalho Filho 
que,no mesmo diapasão, ensina: 

DA CONCLUSÃO: 

"Por outo lado, devem constar nos contratos 
o preâmbulo, o nome das partes e seus 
representantes, o objeto do ajuste, o ato 
autorizativo do contrato, o número do 
processo da licitação, ou, se for o caso, da 
dispensa e inexigibilidade, e a menção de 
que seu regime jurídico é o da lei 8.666/93". 

CLAÚSULAS ESSENCIAIS: 

Constituem cláusulas essenciais dos 
contratos administrativos aquelas 
indispensáveis à validade do negoc10 
jurídico. As cláusulas que não tem esse 
condão, e que variam em conformidade com 
a natureza do contrato, são consideradas 
acidentais. 

Deve o contrato conter necessariamente 
algumas cláusulas, e estas estão 
relacionadas no Art. 55 do Estatuto. 
Encontra-se na relação, dentre outras, a 
que defina o objeto e suas características; 
que indique o regime de execução, bem 
como o preço, e as condições de pagamento; 
que delimite os prazos; que aponte os 
recursos; que fixe as responsabilidades das 
partes, etc." 

Por todo o exposto, opina esta Assessoria Jurídica, pela 
regularidade da escolha na modalidade Pregão Presencial , à realização 
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II - a Lei n º 8666, de 2 1 de junho de 1993, 
a lei n º 10.520, de 17 de julho de 2002, e os 
arts. 1º a 47-A da lei n º 12.462, de 4 de 
agosto de 2011, após decorridos 2 (dois) 
anos da publicação oficial desta Lei. 

Logo, em nosso entendimen to, não há óbice a continuidade do 
processo licita tório. 

Importante ressaltar que os critérios e análise dos quantitativos 
para a aqu isição, constitui competên cia da secr etaria solicitante, assim 
como as informações provenientes da con tabilida de, razão p ela qual o 
presente parecer, agarra-se exclusivamente as formalidades jurídicas do 
processo administrativo em com ento. 

Este é o parecer, salvo m elhor juízo. 

Buritirana/Ma, 07 de março de 2022 

João Menezes Santana Filho 
Assessor Jurídico 

OAB/ MA 15. 564 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2022 
TIPO: Menor Preço por item. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 03.002/2022 
ÓRGÃO INTERESSADO: Câmara Municipal de Buritirana 

GJ00 '?5 

DATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Dia 30 de Março de 
2022 às 13:00 (treze horas) - Caso ocorra ponto facultativo ou outro impedimento 
legal, a presente licitação será realizada no primeiro dia útil subsequente. 

A Câmara Municipal de Buritirana - MA, por seu Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, 
designados por Portaria Municipal, torna público, para conhecimento dos interessados, 
que realizará e julgará a licitação acima indicada e receberá os envelopes de 
PROPOSTA DE PREÇOS e HABILITAÇÃO na Av. Senador La Rocque s/n Centro. 

1 - DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a Aquisição Eventual e Futura de Gêneros 
Alimentícios e Congêneres. 

1.2. O valor estimado para a contratação é de R$ 16.228,83 (dezesseis mil, duzentos e 
vinte e oito reais e oitenta e três centavos) 

2 - DOS ANEXOS 
a) Anexo 1 - Proposta de Preços e Termo de Referência; 
b) Anexo li - Modelo de Carta Credencial; 
c) Anexo Ili - Minuta do Contrato; 
d) Anexo IV - Declaração a que alude o art. 27º, V da Lei n.º 8.666/93; 
e) Anexo V - Modelo de declaração de ciência de cumprimento dos requisitos 
de habilitação; 
f) Anexo VI - Modelo de declaração de enquadramento como ME, EPP ou MEi. 

3 - DO SUPORTE LEGAL 
3.1- Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Complementar nº 
123/2006, Lei Municipal nº 047/2017, Decreto Municipal nº 05/2013, Decreto Municipal 
nº 004/2017, por este Edital e seus anexos, aplicando-se subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições da Lei nº 8.666/93 e demais normas regulamentares 
aplicáveis. 

4 - DA DOTAÇÃO 
4.1 - As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

01 .031 .0003.2-001 - Manutenção das Atividades Legislativas Municipal 
3.3.90.30 - Material de Consumo 

5 - DA PARTICIPAÇÃO 
5.1. O presente certame tem caráter EXCLUSIVO, podendo participar do mesmo 
somente empresas enquadradas como ME, EPP ou MEi. (Lei Complementar nº 
123/06) 

5.1.1. Poderão participar deste pregão os interessados que tenham ramo de atividade 
compatível com o objeto e que atendam a todas as exigências deste edital, inclusive 
quanto à documentação e requisitos mínimos de classificação das propostas e seu~ 
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anexos, e se apresentarem ao pregoeiro no dia, hora e local definidos no preâmbulo 
deste Edital. 

5.2 - Não poderão participar desta licitação: 
5.2.1. Empresas que não se enquadrem no disposto no art. 3°

1 
da Lei 

Complementar nº 123/06; 

5.2.2- Pessoas Físicas; 

5.2.3 - Empresas cuja falência tenha sido decretada em concurso de credores, em 
dissolução, em liquidação e em consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma 
de constituição, ou ainda empresas estrangeiras que não funcionem no país; 

5.2.4 - Empresas que estejam cumprindo pena de suspensão de licitar com a 
Administração Pública ou qualquer de seus entes da administração indireta ou tenham 
sido por estes declaradas inidôneas, ainda que tal fato se dê após o início do certame; 

5.2.5 - Empresas apresentadas na qualidade de subcontratadas. 

5.2.6 - Empresas que tenham sócio-gerente, diretor ou responsável que seja servidor 
ou dirigente da Câmara Municipal. 

5.2.7 - Empresas que se apresentem em forma de consórcios. 

5.2.8- Empresas das quais participem, seja a que título for, servidor público da Câmara 
Municipal de Buritirana - MA 

6. - DO CREDENCIAMENTO 
6.1 - As licitantes deverão se apresentar junto a(o) Pregoeira(o) por meio de um 
representante, portando seu documento de identidade original e devidamente munido 
de Carta Credencial, podendo ser utilizado o modelo do Anexo li do Edital, ou 
procuração que o nomeie a participar deste procedimento licitatório em nome da 
licitante, respondendo por sua representada, comprovando os necessários poderes 
para formular verbalmente lances de preços, firmar declarações, desistir ou 
apresentar razões de recurso, assinar a ata e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao presente certame. 

6.1.1 - No caso de titular, diretor ou sócio da empresa, apresentar documento de 
identidade juntamente com Contrato Social ou Registro que comprove sua capacidade 
de representar a mesma. 

6.1.2 - As participantes deverão apresentar também ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleições de seus administradores, quando o licitante for representado por pessoa que 
estatutariamente tenha poder para tal, comprovando esta capacidade jurídica; 

6.1.3 - As participantes deverão ainda apresentar, por intermédio de seus 
representantes, Declaração de Ciência e Cumprimento dos Requisitos de 
Habilitação, podendo ser utilizado o modelo do Anexo V do Edital. 



CÂMARA MUNICIPAL DE BURITIRANA 000077 
Estado do Maranhão 

6.1.4 - As licitantes que se enquadrem na condição de ME, EPP ou MEi deverão 
apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado onde está 
sediada e declaração que comprove sua condição de ME, EPP ou MEi, atestando 
ainda que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento 
dessa situação, podendo ser utilizado o modelo do Anexo VI do Edital. 

6.1.4.1. Na hipótese do item 6.1.4, não serão considerados os documentos que 
estejam dentro de envelopes lacrados de habilitação, que não serão abertos no 
início da respectiva sessão. 

6.1.4.2. A declaração da condição de microempresa e de empresa de pequeno porte 
de que trata o item 6.1.4. deverá ser subscrita por quem detém poderes de 
representação da licitante, e deverá ser prestada com plena veracidade, sob pena de 
infringência ao artigo 299 do Código Penal. 

6.1.4.3. A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei 
Complementar nº 123/2006, poderá caracterizar o crime de que trata o artigo 299 do 
Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da aplicação 
das sanções administrativas previstas na legislação pertinente, observado o devido 
processo legal, e implicará, também, no afastamento da licitante, se o fato vier a ser 
constatado durante o trâmite da licitação. 

6.1.4.4. No caso de microempreendedor individual - MEi, a declaração da condição de 
que trata o item 6.1.4. poderá ser substituída pelo Certificado de Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, emitido pelo Portal do Empreendedor. 

6.1.4.5. A falta da declaração de enquadramento da licitante como microempresa ou 
empresa de pequeno porte ou sua imperfeição conduzirá ao seu afastamento da 
licitação. 

6.1.5 - Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser apresentados 
a(o) Pregoeiro(a) fora dos envelopes, em sua versão original, os quais farão parte 
do processo licitatório, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório 
competente ou publicação em órgão da imprensa oficial, observados sempre os 
respectivos prazos de validade; 

6.2 - Caso as licitantes não se façam representar durante a sessão de lances verbais 
ou sejam descredenciadas, ficarão impossibilitadas de praticar os atos descrito 
no item 6.1 . 

6.3 - A cada licitante que participar do certame será permitido somente um 
representante para se manifestar em nome do representado, vedada a participação de 
qualquer interessado representando mais de um licitante. 

6.4 - As licitantes que desejem enviar seus envelopes via postal (com AR - Aviso de 
Recebimento) deverão remetê-los ao endereço constante do preâmbulo desse edital, 
aos cuidados do Pregoeiro municipal. 

6.5 - Somente serão aceitos como válidos os envelopes enviados pelo correio, que 
comprovadamente forem recebidos antes do inicio da sessão. 

J 
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6.6 - Poderá haver substituição do representante legal a qualquer tempo, bastando, 
para tal, comunicação escrita da licitante, que deverá ser apresentada pelo novo 
representante em tempo hábil. 

7. - DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

7.1 - Por força da Lei Complementar nº 123/06 e do Decreto Municipal nº 004/1 7, as 
microempresas - MEs, as empresas de pequeno porte - EPPs, os 
microempreendedores individuais - MEls que tenham interesse em participar deste 
pregão deverão observar os procedimentos a seguir dispostos: 

a) as licitantes que se enquadrem na condição de ME, EPP ou MEi, e que 
eventualmente possuam alguma restrição no tocante à documentação relativa à 
regularidade fiscal, deverão consignar tal informação expressamente na 
declaração prevista no item 6.1.3 

b) no momento da oportuna fase de habilitação deverá ser apresentada, no 
respectivo envelope, toda a documentação exigida neste edital, ainda que os 
documentos pertinentes à regularidade fiscal apresentem alguma restrição; 

c) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal , será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento da divulgação do resultado da fase de habilitação, prorrogável por 
igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa. 

d) A prorrogação do prazo previsto na alínea "c" deverá ser concedida pelo 
pregoeiro quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na 
contratação ou prazo insuficiente para o empenho, devidamente justificados. 

e) A abertura da fase recursai em relação ao resultado do certame ocorrerá 
após os prazos de regularização fiscal de que tratam as alíneas "c" e "d". 

f) A não regularização da documentação no prazo previsto nas alíneas "c" e "d" 
implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no art. 87 da Lei nº 8.666/93, sendo facultado à administração pública 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a 
licitação. 

g) como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para 
MEs, EPPs ou MEls sediadas no âmbito local (limites geográficos do 
município de Buritirana - MA), entendendo-se por empate aquelas situações 
em que as propostas apresentadas por MEs, EPPs ou MEls locais sejam iguais 
ou até 10% (dez por cento) superiores a melhor proposta classificada. 

h) O licitante é responsável por solicitar seu desenquadramento da condição de 
microempresa ou empresa de pequeno porte quando houver ultrapassado o 
limite de faturamento estabelecido no art. 3° da Lei Complementar nº 123. de 
2006, no ano fiscal anterior, sob pena de ser declarado inidôneo para licitar e 
contratar com a administração pública, sem prejuízo das demais sanções, 
caso usufrua ou tente usufruir indevidamente dos benefícios previstos no 
Decreto Municipal nº 004/2017. 

7.2 - Para efeito do disposto no item acima, caracterizando o empate, proceder-se-á 
do seguinte modo: 

a) a ME, EPP ou MEi local mais bem classificada terá a oportunidade d~ 
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apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o 
encerramento dos lances, sob pena de preclusão; 

b) a nova proposta de preço mencionada na alínea anterior deverá ser inferior 
àquela considerada vencedora do certame, situação em que o objeto licitado 
será adjudicado em favor da detentora desta nova proposta (ME, EPP ou MEi -
sediadas no âmbito local), desde que seu preço seja aceitável e a licitante 
atenda às exigências habilitatórias; 

c) não ocorrendo a contratação da ME, EPP ou MEi sediadas em âmbito local, 
na forma da alínea anterior, serão convocadas as MEs, EPPs ou MEls sediadas 
em âmbito local remanescentes, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito; 

d) no caso de equivalência de valores apresentados pelas MEs, EPPs ou MEls que 
se encontrem enquadradas no item 7.2., alínea c, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor 
oferta; 

e) na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.2, alínea c, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 
certame; 

f) o proced imento acima somente será aplicado quando a melhor oferta inicial não 
tiver sido apresentada por ME, EPP ou MEi sediadas em âmbito local. 

8 - DA PROPOSTA DE PREÇOS 
8.1 - A proposta de preços deverá ser apresentada em envelope lacrado, trazendo em 
sua parte externa as seguintes informações: 

Ao Pre9oeiro da Câmara Municipal de Buritirana - MA 
PREGAO Nº 003/2022 
ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
Av. Senador La Rocque s/n , Centro, Buritirana - MA CEP 65.935-000 
(razão social ou nome comercial do licitante e endereço) 
(A PROPOSTA PODERÁ SER APRESENTADA ENCADERNADA E NUMERADA) 
8.2 - Preencher, necessariamente, os seguintes requisitos: 

a) Ser digitada ou impressa em uma via, redigida com clareza em língua portuguesa, 
sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada e assinada na última folha 
e rubricada nas demais por pessoa juridicamente habilitada pela empresa; 

b) Conter a descrição detalhada e especificações necessárias à identificação, conforme 
Anexo 1, e respectivo preço por item, em moeda corrente nacional, expresso em 
algarismos e o valor total da proposta em algarismo e por extenso. Só serão aceitas até 
02 (duas) casas decimais após a vírgula na descrição dos valores. Em caso de 
divergência entre os valores unitários e totais, serão considerados os primeiros, e entre 
o valor expresso em algarismo e por extenso, será considerado este último; 

c) Atender às especificações mínimas estabelecidas no Termo de Referência (Anexo 1), 
correspondente ao fornecimento, e estar datada e assinada por pessoa juridicamente 
habilitada pela empresa ; 

d) Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais 
como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços, 

d-
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encargos soc1a1s, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro, transporte e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos; 

9 - DA ACEITAÇÃO TÁCITA 

9.1 - Os preços apresentados devem: 

a) Refletir os de mercado no momento, observado o prazo de prestação do 
serviço/entrega do produto; 

b) Compreender todas as despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos 
incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, 
seguros, treinamento, lucro, transporte e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto deste Edital e seus Anexos. 

c) Serem irreajustáveis durante a vigência do contrato, excetuadas as hipóteses 
expressamente previstas em lei; 

9.2 - O objeto deverá ser executado imediatamente, a partir do recebimento da 
"Ordem de Fornecimento" expedida pela Câmara Municipal de Buritirana; 

9.3 - O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da 
data de entrega da mesma; 

9.4 - O objeto será entregue na Câmara Municipal de Buritirana ou outro local 
designado pela mesma. 

9.5 - Uma vez abertas as propostas, não serão admitidos cancelamentos, retificações 
de preços, alterações ou alternativas nas condições/especificações estipuladas. Não 
serão consideradas as propostas que contenham entrelinhas, emendas, rasuras 
ou borrões; 

9.6 - Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou 
incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 
considerados pleitos de acréscimos a qualquer título. 

9.7 - O não atend imento de qualquer exigência ou condição deste Edital, observadas 
as condições previstas nos subitens 20.7 e 20.8, implicará na desclassificação do 
licitante; 

1 O - DA HABILITAÇÃO 

10.1 - A documentação de habilitação deverá ser apresentada em envelope lacrado, 
trazendo em sua parte externa os dizeres abaixo e a seguinte documentação: 

Ao Pregoeiro da Câmara Municipal de Buritirana - MA 
PREGÃO Nº 003/2022 
ENVELOPE 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Av. Senador La Rocque s/n, Centro, Buritirana - MA CEP 65.935-000 
(razão social ou nome comercial do licitante e endereço) 
(OS DOCUMENTOS PODERÃO SER APRESENTADOS ENCADERNADOS E 
NUMERADOS) 
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10.2 - Os documentos necessários à habilitação, abaixo relacionados, poderão ser 
apresentados em original, os quais farão parte do processo licitatório, por qualquer 
processo de cópia autenticada por cartório competente ou publicação em órgão da 
imprensa oficial, observados sempre os respectivos prazos de validade; 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 

'\. de documentos de eleições de seus administradores. 
'l:) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
d) prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social (Tributos e 
Conjibuições Federais e Dívida Ativa); 
e) f>rova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante (Tributos e Contribuições Estaduais e Dívida Ativa); 
f) prova de reg ularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante; 
g) prova de regularidade relativa ao FGTS, representada pelo CRF - Certificado de 

~ egularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal; 
h) Certidão negativa de falência e recuperação judicial expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa luríd ica emitida a menos de 60 dias da data fixada para abertura da 
Licitação; 

"i) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, com o 
devido registro na Junta Comercial, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, em 
cópia autenticada, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; 
i.1) A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos índices de Liquidez Geral 
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), os quais devem ser maior que 
1,00, resultante da aplicação das seguintes fórmulas: 

ATIVO CIRCULANTE+ REALIZÁVEL A LONGO PRAZO LG = ------------~--------
PASSIVO CIRCULANTE+ EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO TOTAL 
SG = PASSIVO CIRCULANTE+ EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO CIRCULANTE 
LC = PASSIVO CIRCULANTE 

i.2) As fórmulas dos índices contábeis referidos deverão estar devidamente aplicadas 
e m memorial de cálculos juntado ao balanço. 

i.3.) Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Licitação efetuará os 
cálculos. 
i.4) Se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser 
apresentado, juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo 
correspondente. 

"i) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 
1) Comprovante de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com 
o objeto desta licitação, através da apresentação de atestado(s) fornecido(s) por 
pessoa jurídica de direito público ou privado. 
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m) Declaração, firmada por representante legal da empresa, de que não emprega 
menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de qualquer 
trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, 
podendo ser utilizado o modelo do Anexo IV do Edital. 

~ ) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n2 5.452, de 12 de maio 
de 1943. 

10.3 - Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar com o número do 
CNPJ da matriz, ou; 

10.3.1- Se o licitante for a filial , todos os documentos deverão estar com o número do 
CNPJ da filial , exceto quanto à Certidão de Tributos Federais e Dívida Ativa da União, 
por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto 
ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos 
encargos centralizado, devendo apresentar, neste caso, o documento 
comprobatório de autorização para a centralização; 

10.3.2- Serão dispensados da apresentação com o número do CNPJ da filial aqueles 
documentos que, pela própria natureza , forem emitidos somente em nome da matriz; 

10.4 - O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste item, observadas 
as condições previstas no subitem 20.7 e 20.8 deste edital, implicará na inabilitação 
do licitante; 

11 - DO PROCEDIMENTO 
11.1 - No dia, hora e local designados neste instrumento, na presença dos interessados 
ou seus representantes legais, o pregoeiro receberá os documentos de 
credenciamento, os envelopes contendo as propostas de preços (envelope 01) e os 
documentos de habilitação (envelope 02); 

11.1.1 - O pregoeiro poderá estabelecer prazo de tolerância de até 15 (quinze) 
minutos para a abertura dos trabalhos; 

11.2 - Iniciada a sessão, nenhum documento e/ou proposta serão recebidos pelo 
pregoeiro, pelo que se recomenda que todos os interessados em participar da licitação 
estejam no local designado pelo menos 15 (quinze) minutos antes do referido horário; 

11.3 - Após a verificação dos documentos de credenciamento dos representantes dos 
licitantes e uma vez apresentada pelos últimos a declaração constante do ANEXO V, 
serão recebidas as propostas comerciais, ocasião em que será procedida a verificação 
da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos neste edital, com 
exceção do preço, desclassificando-se as incompatíveis; 

11.3.1. Por ocasião da participação de ME, EPP ou MEi , uma vez apresentados o 
documento e a declaração de que trata o item nº 6.1.4 (ANEXO VI), o pregoeiro 
comunicará aos presentes quais são as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes do certame que poderão se valer dos benefícios da Lei Complementar 
Federal nº 123/2006. 
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11.4 - No curso da sessão, dentre as propostas que atenderem aos requisitos do item 
anterior, o autor da oferta de valor mais baixo por item e os das ofertas com preços até 
10% (dez por cento) superiores àquela, poderão ofertar lances verbais e sucessivos, 
em valores distintos e decrescentes, até a proclamação do vencedor, observado o 
disposto no item nº 7.1 "g" e item nº 7.2. 

11.4.1 - A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a 
palavra ao licitante, na ordem decrescente dos preços; 

11.4.2- Poderá a(o) Pregoeira(o): 
a) Advertir os licitantes; 
b) Definir parâmetros ou percentagens sobre os quais os lances verbais devem ser 
reduzidos; 
c) Definir tempo para os lances verbais; 
d) Permitir ou não a utilização de aparelhos celulares; 
e) Suspender e r~começar o Pregão 
f) Convidar a retirar-se do local qualquer pessoa que atrapalhe ou perturbe a sessão, 
assim como, qualquer um que desobedeça ou desacate o pregoeiro, sem prejuízo das 
penas legais aplicáveis em cada caso. 

11.4.3 - Dos lances ofertados não caberá retratação; 

11.4.4 - Depois de definido o lance de menor preço e na hipótese de restarem dois ou 
mais licitantes, retoma-se o curso da sessão a fim de definir a ordem de classificação 
dos licitantes remanescentes; 

11.5- Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas 
condições definidas no item 11.4, o Pregoeiro classificará as melhores propostas 
subseqüentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances 
verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. (Havendo 
empate nesta condição todos participarão da etapa de lances verbais); 

11.6 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, 
implicará na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de 
ordenação das propostas; 

11.7 - Caso não sejam ofertados lances verbais por todos os licitantes, será verificada 
a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a 
contratação; 

11.8 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo 
pregoeiro, os licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances; 

11.8.1 - Encen·ada a etapa competitiva relativa ao primeiro item, quando for o caso, 
dar-se-á o início da competição relativa aos demais itens objeto desta licitação. 

11.9 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas de acordo com 
o menor preço ofertado, o pregoeiro imediatamente dará início à abertura do envelope 
contendo os documentos de habilitação da proponente cuja proposta tenha sido 
classificada em primeiro lugar; 

~ 
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11 .1 O - Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em 
primeiro lugar, o pregoeiro prosseguirá com a abertura do envelope de documentação 
da proponente classificada em segundo lugar, e assim sucessivamente, até que um 
licitante atenda às condições fixadas neste edital; 

11.11 - Nas situações previstas nos subitens 11.7, 11.8 e 11.10, o pregoeiro poderá 
negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor; 

11.12 - Verificado o atendimento das exigências fixadas neste edital, será classificada a 
ordem dos licitantes sendo declarado vencedor aquele que ocupar o primeiro lugar, 
sendo-lhe adjudicado pelo pregoeiro o objeto do certame; 

11.13 - O pregoeiro manterá em seu poder os envelopes dos demais licitantes 
contendo os "Documentos de Habilitação". Após 5 (cinco) dias úteis da contratação, as 
empresas poderão retirá-los no prazo de até 30 (trinta) dias, sob pena de inutilização 
dos mesrrins; 

11 .14 - Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, sendo esta assinada pelo 
pregoeiro e por todos os licitantes presentes. 

12 - DO Jl lLGAMENTO DAS PROPOSTAS 
12.1 - Fsta licitação é do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, em consonância com o que 
estabelP"r ;:i legislação pertinente; 

12.2 - SNão desclassificadas as propostas que não atendam as ex1gencias e 
condições rleste edital, notadamente às especificações mínimas contidas na Proposta 
de Preços; 

12.3 - ~pr;:i considerada mais vantajosa para a Administração e, conseqüentemente, 
classific ,, , em primeiro lugar, a proposta que, satisfazendo a todas as exigências e 
condições deste edital, apresente o MENOR PREÇO POR ITEM; 

12.4 - H~vendo absoluta igualdade de valores entre duas ou mais propostas 
classificad ~s. após os lances verbais, se for o caso, o Pregoeiro procederá ao 
desemp1tr, na mesma sessão e na presença de todas as demais licitantes presentes, 
através ~,, sorteio, na forma do disposto no § 2° do artigo 45 da Lei nº 8.666/93; 

12.5 - N0 <'I SO de divergência entre o valor numérico e o por extenso informado pelo 
licitante, prevalecerá este último, e entre o valor unitário e o global, se for o caso, 
prevalecerá o valor unitário; 

13 - DO DIREITO DE RECURSO 
13.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas 
razões, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das 
razões do recurso, podendo juntar memoriais, ficando os demais licitantes desde logo 
intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a 
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
autos; 

10 
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13.2 - O recurso poderá ser feito na própria sessão de recebimento, e, se orai. 8erá 
;edu,ido a termo em ata. Não serão considerados os recursos interpostos ou enviados 
por f üx-símile ou cujos respectivos prazos legais estejam expirados. 

13 3 'J(s) recurso(s) não terá(ão) efeito suspensivo, será(ão) dirigido(s) à autoridade 
.,upt~1 ,ur, por intermédio do pregoeiro, o qual poderá reconsiderar sua decisão ou 
e11cairdnhá-lo(s) à autoridade superior, devidamente informado, para apreciação e 
decisão , obedecidos os prazos legais; 

1 :.L4 O acolhimento de recurso importará a inva lidação apenas dos atos insuscetlveis 
, drr ,ento; 

1 :1.s - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, é.l 

-1utl) ! ,oade competente adjudica e homologa a presente licitação para deternii11nr a 
\:on 1: a tacão: 

13.6 - A faita de manifestação imediata e motivada do(s) licitante(s) na se~são 
,mpo, t.Jrà a decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo 
pregoeiro ao vencedor. 

14 - DA CONTRATAÇÃO 
14.1 - Homologado o julgamento, será elaborado o Contrato em favor do(s) licitante(s) 
vencel.lor(es), o qual será convocado para firmar a avença. 

~ 4.1 . O(sj iicitante(s) vencedor (es) terá (ão) um prazo de 05 (cinco) d:a~ 1·11ois 
:, r.i,, , r "i 11QI uma única vez, a critério da Administração Pública Municipal, para .i le11dAr 
, , u,, ~, " ~ct•?-êlú prevista no item anterior. 

14.3 - · Se o(s) licitante(s) vencedor (es) não apresentar (em) situação regular ou 
.ecu::,ar-se a executar o objeto licitado, injustificadamente, será convocado outro 
•:1.., it,1 ntr; , obseíVada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo 
dél dpi,cação das sanções cabíveis, observado o disposto no subitem acíma. 

14.4 - Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto da presente 
l1c1tac;áo, a associação da contratada com outrem e a cessão ou transferência , total ou 
pare.ia' 

15 - DO FORNECIMENTO DO OBJETO 
15.1 - O objeto deverá ser executado imediatamente, a partir do recebimento da 
GróHm de Fornecimento" expedida pela Câmara Municipal de Buritirana . 

~ v ; AS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 
·1 b . 1 • u pagamento será mediante EMPENHO, no prazo máximo de até 30 (trinlé1 ) diau 
após c1 apresentação das notas fiscais devidamente atestadas pelo setor competente 
,fo Ad1ninisnação Pública Municipal; 

16 .2 • Para efetivação dos pagamentos respectivos, deverão ser apresentado~ 
Jur:tarnente com as Faturas e Notas Fiscais a Certidão Negativa de Tributos Federais e 
Dívida Ativa da União, Certidão de Regularidade junto ao FGTS e com a Fazenda 
Municipal do domicílio do proponente, devidamente atualizada; 

11 
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~ 5 J 0 não cumprimento do sub item anterior implicará na sustação do pagarnc~nto 
, :•.!e ~:e· ser a processado após a apresentação das referidas certidões negativas . ria e, 
µodendo ser considerado atraso de pagamento. 

17 - DAS PENALIDADES 
17 .1 . 1'10 caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem 
como no atraso na execução contratual, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades 
abaixo relacionadas, garantida prévia defesa em regular processo administrativo: 

a) .A.dvertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar 

com a Câmara Municipal de Buritirana -MA; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Admin istração 

Pública. 

: - :.: a:raso na execução dos serviços objeto da presente licitação implicar{! na 
Inc1uu11cIa de multa de 1 % (um por cento) por dia, calculada sobre o valor towl do 
contrato, até o limite de 30% (trinta por cento) do respectivo valor; 

17 .2.1 - Caso o atraso seja superior a dois dias úteis restará caracterizado o 
desCJ!'1primento total da obrigação contratual , cabendo à Administração Pública 
promover as medidas cabíveis; 

17.3 - O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em assinar 
o instrumento contratual e ainda a recusa em executar o objeto licitado implicará na 
!ncidência de multa de 10% (dez por cento), ca lculada sobre o valor total do 
Contrato/proposta, bem como a aplicação das demais sanções estabelecidas; 

17 4 • .A. aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportun idade de 
dmpia defesa por parte do adjudicatário, na forma da Lei; 

17 .5 • •)s vaiares resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pol.t vi .. 1 
administrativa, devendo ser recolhida no prazo máximo de 1 O (dez) dias corridos, a 
contar da data de recebimento da comunicação, ou , se não atendido, judicialmente, 
pe10 mo e com os encargos da execução fiscal , assegurado o contraditório e ampla 
defe!:>a, 

17 .6 - O licitante que ensejar o retardamento da execução da licitação, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, 
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o devido processo legal, ficará 
1mped.do de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das 
rnul!as previstas neste edital e das demais cominações legais; 

18 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
18 i - Executar o objeto somente após o recebimento da Ordem do 
Fornec:1rnento/execução dos serviços, emitida pela Câmara Municipal de Bu1it1rana, 
conforme estabelecido neste Edital; 
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18.2 - Reparar, corngIr, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e 
exclusivamente, às suas custas e riscos, num prazo de no máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas e imperfeições, decorrentes 
de culpa da empresa fornecedora ou fabricante. 

18.3 - Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou pre1uIzo causados po1 seus 
t;:T,;: r~;Jd,::is ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, 
Inclus1ve os decorrentes de serviços ou aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis 
nos prazos da garantia, mesmo expirado o prazo. 

18.4 - Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor 
competente, não eximirá o fornecedor de total responsabilidade quanto ao 
cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes; 

18.5 - Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com 
relação a execução do objeto; 

18.6 - Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação 
descritas no presente Edital ; 

18.i - Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer 
,:ond!ç,)es inadequadas à execução do contrato ou a iminência de fatos que possam 
prejud,car a perfeita execução do objeto; 

18.8- Obter todas as licenças, autorizações e franquias necessarras a execução do 
obJeto contratado, pagando os emolumentos prescritos em lei. 

18.9 - Acatar as exigências dos Poderes Públicos e pagar, às suas expensas, as 
multas que lhes sejam impostas pelas autoridades. 

18.1 O - Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar à Administração 
PCJblica Municipal ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa , sua 
ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais 
a que estiver sujeita . 

18.1 i • Arcar com todos os ônus e obrigações concernentes a custos de mão de obra, 
transportes. encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
exec ... ~ao do contrato; 

18.12 • Outras obrigações constantes neste Edital e no contrato administrativo 
decorrente 

18.13 -A CONTRATADA não será responsável : 

18.13.1 - Por quaisquer trabalhos, serviços ou responsabilidades não previstos neste 
Edital. 

18.14 - A Câmara Municipal de Buritirana - MA não aceitará, sob nenhum pretexto, a 
transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam 
fabricantes, técnicos ou quaisquer outros, sendo expressamente vedada ~ 
subcontratação. ~ 

11 
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19. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
19.1 - A Contratante, durante a vigência deste contrato, se compromete a : 

19.2 - Verificar se os serviços foram executados com observação às dispos1çoes 
pertinentes no Termo de Referência , implicando em caso negativo no cancelamento do 
pagamento do objeto executado; 

19.3 - Rejeitar o objeto cujas especificações não atendam, em quaisquer dos itens, aos 
requisitos mínimos constantes do Termo de Referência. 

19.4 - Designar servidores municipais para , na qualidade de fiscal , acompanhar a 
execução do objeto do contrato; 

19.5 - ,-\s decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou 
comissão de recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes a administração. 

19.6 - Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constantes de cada um dos itens que compõem o objeto deste termo, para que sejam 
adotadas as medidas corretivas necessárias; 

19.7 - Comunicar à Contratada , através do executor designado, qualquer problema 
que ocorra durante a execução do objeto; 

19.8 - Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado neste contrato; 

19.9 - Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que 
atendidas as Obrigações Contratuais; 

20. - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
20.1 - Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos 
licitantes quanto à intenção de interposição de recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto 
licitado. que posteriormente será submetido à homologação da autoridade superior; 

20.1 .1 - No caso de interposição de recurso(s), após proferida a decisão quanto ao 
mesmo, a autoridade incumbida da decisão adjudicará o objeto licitado; 

20.2 - O contratado obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 65, 
§ 1°, da Lei nº 8.666/93; 

20.3 - A Câmara Municipal de Buritirana - MA poderá revogar a licitação por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de 
oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado; 

20.4 - Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, 
qualquer pessoa física ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou 
impugnar o ato convocatório do Pregão Presencial. 
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20.5 - Os recursos e contra-razões de recurso, bem como a impugnação ao Edital 
deverão ser dirigidos ao Pregoeiro e protocolados junto à Comissão Permanente de 
Licitação - CPL, cabendo ao Pregoeiro receber, examinar, e submetê-los a autoridade 
competente que decidirá sobre a pertinência . 

20.6 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o interessado que, tendo-o 
aceito sem objeção, venha , após julgamento desfavorável, apresentar falhas ou 
irregularidades que o viciem; 

20.7 - A participação nesta licitação implica na aceitação plena e irrevogável das 
respectivas exigências e condições; 

20.8 - O Pregoeiro ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, poderá 
promover diligências objetivando esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da 
sessão pública; 

20.9 - Não serão considerados motivos para desclassificação simples omissões ou 
erros formais da proposta ou da documentação, desde que sejam irrelevantes e não 
prejudiquem o processamento da licitação e o entendimento da proposta, e que não 
firam os direitos dos demais licitantes; 

20.10 - As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, a fina lidade e a segurança da contratação/fornecimento; 

20.11 - Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital, prevalecerá a redação 
deste instrumento convocatório; 

20.12 - Caso a licitante vencedora ainda não esteja cadastrada junto a Câmara 
Municipal, deverá fazê-lo tão logo lhe seja adjudicado o presente certame. 

20.13 - Os autos do respectivo processo administrativo que originou este edital estão 
com vista franqueada aos interessados na licitação; 

20.14- As decisões do Pregoeiro, bem como os demais atos de interesse dos licitantes, 
serão publicados na Imprensa Oficial, caso não possam ser feitas diretamente aos 
seus representantes. 

20.15 - Na hipótese de o processo licitatório vir a ser interrompido, o prazo de validade 
das propostas fica automaticamente prorrogado por igual número de dias em que o 
feito estiver suspenso. 

20.16 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital , excluir-se-á o dia do in ício 
e incluir-se-á o dia do vencimento. 

15 
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20.17 - O Edital e seus anexos poderão ser consultados gratuitamente por meio do site 
www.cmburitirana.ma.gov.br ou obtidos mediante solicitação ao Pregoeiro, estando 
disponível para atendimento em dias úteis, das 08:00 às 12:00 horas, na sede da 
Comissão Permanente de Licitações sito na Av. Senador La Rocque s/n , Centro, 
Buritirana - MA 

Buritirana (MA), 09 de Março de 2022 

José Sousa Ãmâncio 
Pregoeiro Municipal 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2022 

ANEXO 1 
(Proposta de Preços) 

00091 

de de 2022 -----------
Prezados Senhores, 

______ (empresa), com sede na cidade de _________ à 
Rua______ n.º ___ inscrita no CNPJ/MF sob o 
número_ _______ neste ato representada por 

portador do CPF n.0 
____ e R.G. 

n.0 
______ , abaixo assinado propõe à Câmara Municipal de Buritirana - MA, os 

preços infra discriminados para a Aquisição Eventual e Futura de Gêneros Alimentícios 
e Congêneres, objeto do PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2022: 

Qtde. Valor Valor 
ítem Descrição do Material Und 

Estimada 
Marca 

unit Total 

Achocolatado em pó 400g, ingredientes: açúcar, 

01 
cacau em pó, minerais, maltodextrina, vitaminas, 

Cx 10 
emulsificantes lecitina de soja, antioxidante, ácido 
ascórbico e aromatizante, ex com 24 unid. 

Açúcar tipo refinado, embalagem plástica de 02 
kg , composição: Origem vegetal, sacarose de 

02 
cana de açúcar, características adicionais, 

Fd 18 branco, acondicionado em fardo com 15x2kg 
unidades, prazo de validade: mínimo e 12 (doze) 
meses (conferido a partir do ato da entrega). 

Adoçante, aspecto físico líquido límpido 
transparente, ingredientes sacarina sódica, 
ciclamato de sódio e edulcorantes, tipo dietético, 

03 características adicionais bico dosador, frasco de Und 60 
material plástico com 1 00g ou com 100 mi, prazo 
GE- validade: mínimo de 18 (dezoito) meses 
(conferido a partir do ato da entreqa) 
Água Mineral sem gás; acondicionada em copo 
de 200 mi; caixa com 48 unidades; com 

04 certificados de autorizações dos órgãos Cx 100 
competentes e com validade para 12 (doze) 
meses. 
Biscoito amantegado de sal 400g, ingredientes: 
Farinha de Trigo Fortificada com Ferro e Acido 
Fólico, Açúcar, Gordura Vegetal, Creme de Milho, 

05 Açúcar Invertido, Sal, Estabilizante Lecitina de Cx 10 
Soja, Fermentos, Acidulante Acido Láctico, 
Melhorador de Farinha Protease (INS 1101 i) e 
Aromatizante, caixa com 20 unidades 
Biscoito doce 400g tipo maisena, ingredientes: 
farinha de trigo fortificada com ferro e ácido fólico, 
açúcar, gordura vegetal, amido de milho, sal, 

06 estabilizante, lecitina de soja, fermentos químicos Cx 10 
i bicarbonato de amônio, bicarbonato de sódio, 
ac1dulante ácido láctico e aromatizante, caixa 
com 20 unidades 
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08 

l og 

10 

11 

12 

Café, tipo torrado e moído, empacotado a vácuo, 
tipo embalagem aluminizada Pacote com 250g 
acondicionado em caixa com 20 ou 40, 
características adicionais: tipo extra forte com 
prazo de validade: mínimo de 12 (doze) meses 
(conferido a partir do ato da entrega). 

Und 

Coador para café G Und 

Colher plástica descartável confeccionada em 
plástico resistente na cor branca ou translúcida 
medindo 15cm à 16cm, isentos de deformações, 
acondicionada conforme o fabricante. A Pct 
embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação, procedência e 
quantidade, pacote c/ 50 und 
Copo descartével confeccionado com resina 
termoplástica branca ou translúcida com 
capacidade 50ml, medindo aproximadamento 
5cm na boca, isentos de deformações. 
Acondicionado conforme a praxe do fabricante. A 
embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação, procedência e 
quantidade, pacote c/ 1 00und 

Copo descartével confeccionado com resina 
termoplástica branca ou translúcida com 
capacidade mínima de 180ml e máxima de 
200ml, medindo aproximadamento 7cm na boca, 
isentos de deformações. Acondicionado conforme 
a praxe do fabricante. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação, 
procedência e quantidade, pacote c/ 1 00und 

Garrafa Térmica - com saída à base de pressão, 
confeccionada em aço inox (interna e 
externamente), com capacidade de 1 litro a 1,2 

Pct 

Pct 

litros, com ampola de aço inox inquebrável, com Und 
sistema que evita a ocorrência de pingos após 
servir, sistema de jato de apenas uma pressão 
para acionamento. 

240 

5 

30 

300 

300 

5 
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i 13 

1 

Leite em pó integral INSTANTÂNEO, tipo 
FORTIFICADO rico em vitaminas A, C e D, 
características adicionais, embalagem lata com Cx 
400g, acondicionada em caixa com 24 unidades, 
prazo de validade: mínimo de 10 (dez) meses 
(conferido a partir do ato da entreqa). 

5 

TOTAL 

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, 
contados a partir da data de sua abertura; 

b) O objeto deverá ser executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem 
de Fornecimento" expedida pela Câmara Municipal de Buritirana; 

c) Preço total da proposta é de R$ __ '--------' 

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa 

IR 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2022 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Item Descrição do Material Und 
Qtde. Valor Valor Total 

Estimada unit 

Achocolatado em pó 400g, ingredientes: açúcar, cacau 

01 
em pó, minerais, maltodextrina, vitaminas, Cx 10 
emulsificantes lecitina de soja, antioxidante, ácido 81,50 815,00 
ascórbico e aromatizante, ex com 24 unid. 

Açúcar tipo refinado, embalagem plástica de 02 kg , 
composição: Origem vegetal, sacarose de cana de 

02 
açúcar, características adicionais, branco, Fd 18 
acondicionado em fardo com 15x2kg unidades, prazo 122,00 2.196,00 
de validade: mínimo e 12 (doze) meses (conferido a 
partir do ato da entrega). 

Adoçante, aspecto físico líquido límpido transparente, 
ingredientes sacarina sódica, ciclamato de sódio e 

03 
edulcorantes, tipo dietético, características adicionais Und 60 
bico dosador, frasco de material plástico com 1 00g ou 6,47 388,00 
com 100 mi, prazo de validade: mínimo de 18 (dezoito) 
meses (conferido a partir do ato da entrega) 

Água Mineral sem gás; acondicionada em copo de 200 

04 
mi; caixa com 48 unidades; com certificados de ex 100 
autorizações dos órgãos competentes e com validade 37,00 3.700,00 
para 12 (doze) meses. 

Biscoito amantegado de sal 400g, ingredientes: Farinha 
de Trigo Fortificada com Ferro e Ácido Fólico, Açúcar, 

05 
Gordura Vegetal, Creme de Milho, Açúcar Invertido, Sal, Cx 10 
Estabilizante Lecitina de Soja, Fermentos , Acidulante 93,67 936,67 
Acido Láctico, Melhorador de Farinha Protease (INS 
1101 i) e Aromatizante, caixa com 20 unidades 

Biscoito doce 400g tipo maisena, ingredientes: farinha 
de trigo fortificada com ferro e ácido fólico, açúcar, 

06 
gordura vegetal, amido de milho, sal, estabi lizante, ex 10 
lecitina de soja, fermentos químicos bicarbonato de 82,33 823,33 
amõnio, bicarbonato de sódio, acidulante ácido láctico e 
aromatizante, caixa com 20 unidades 

Café, tipo torrado e moído, empacotado a vácuo, tipo 
embalagem alumin izada Pacote com 250g 

07 
acondicionado em caixa com 20 ou 40, características Und 240 
adicionais: tipo extra forte com prazo de val idade: 6,63 1.591 ,99 
mínimo de 12 (doze) meses (conferido a partir do ato da 
entrega). 

08 Coador para café G Und 5 
5,57 27 83 

Colher plástica descartável confeccionada em plástico 
resistente na cor branca ou translúcida medindo 15cm á 

09 
16cm, isentos de deformações, acondicionada conforme Pct 
o fabricante. A embalagem deverá conter externamente 

30 
5,03 151 ,00 

os dados de identificação, procedência e quantidade, 
pacote e/ 50 und 
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Copo descartével confeccionado com resina 
termoplástica branca ou translúcida com capacidade 
50m!, medindo aproximadamente 5cm na boca, isentos 

1 O de deformações. Acondicionado conforme a praxe do Pct 
fabricante. A embalagem deverá conter externamente 

11 

os dados de identificação, procedência e quantidade, 
pacote c/ 100und 

Copo descartével confeccionado com resina 
termoplástica branca ou translúcida com capacidade 
mínima de 180ml e máxima de 200ml, medindo 
aproximadamento 7cm na boca, isentos de 
deformações. Acondicionado conforme a praxe do 
fabricante. A embalagem deverá conter externamente 
os dados de identificação, procedência e quantidade, 
pacote c/ 1 00und 

Garrafa Térmica - com saida à base de pressão, 
confeccionada em aço inox (interna e externamente), 

Pct 

12 
com capacidade de 1 litro a 1,2 litros, com ampola de Und 
aço inox inquebrável, com sistema que evita a 
ocorrência de pingos após servir, sistema de jato de 
apenas uma pressão para acionamento. 

Leite em pó integral INSTANTÂNEO, tipo 
FORTIFICADO rico em vitaminas A, C e D, 

13 
características adicionais, embalagem lata com 400g, Cx 
acondicionada em caixa com 24 unidades, prazo de 
validade: mínimo de 1 O (dez) meses (conferido a partir 
do ato da entreoa). 

300 

300 

5 

5 

000094 

5,44 1.632,00 

5,47 1.641 ,99 

52,00 260,00 

413,00 2.065,00 

TOTAL 16.228 83 

As interessadas em contratar com a Administração Pública deverão observar as 
seguintes exigências: 

1. DA HABILITAÇÃO 

1.1 - As licitantes deverão apresentar os seguintes documentos de habilitação nos 
autos do certame: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 
de documentos de eleições de seus administradores. 
e) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
d) prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social (Tributos e 
Contribuições Federais e Dívida Ativa); 
e) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante (Tributos e Contribuições Estaduais e Dívida Ativa); 
f) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante; 
g) prova de regularidade relativa ao FGTS, representada pelo CRF - Certificado de 
Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal 
h) Certidão negativa de falência e recuperação judicial expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica emitida a menos de 60 dias da data fixada para abertura da 

Licitação; ~ 
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i) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, com o 
devido registro na Junta Comercial, já exigíveis e apresentados na forma da Lei , em 
cópia autenticada, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; 
i.1) A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos índices de Liquidez Geral 
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), os quais devem ser maior que 
1,00, resultante da aplicação das seguintes fórmulas: 

ATIVO CIRCULANTE+ REALIZÁVEL A LONGO PRAZO L G = ...,;___;,__:_--=---_:__-=-=-_:___;,__:_ _____ -,--_______ _ 

PASSIVO CIRCULANTE+ EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO TOTAL SG = ~_;,__:_---=--...;.....:.__;_ _______ -,-_______ _ 

PASSIVO CIRCULANTE+ EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO CIRCULANTE LC = -----=--...,;______:__:__ ___ _ 

PASSIVO CIRCULANTE 

i.2) As fórmulas dos índices contábeis referidos deverão estar devidamente aplicadas 
em memorial de cálculos juntado ao balanço. 
i.3.) Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Licitação efetuará os 
cálculos. 
i.4) Se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser 
apresentado, juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo 
correspondente. 
j) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 
1) Comprovante de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com 
o objeto da licitação, através da apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa 
jurídica de direito público ou privado. 
m) Declaração, firmada por representante legal da empresa, de que não emprega 
menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de qualquer 
trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 
n) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 
de 1943. 

2. DA ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

2.1- Os preços apresentados devem: 

a) Refletir os de mercado no momento, observado o prazo de prestação do 
serviço/entrega do produto; 

b) Compreender todas as despesas, tais como: custos diretos e ind iretos, 
tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, 
trabalhistas, seguros, treinamento, lucro, transporte e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto. 

c) Serem irreajustáveis durante a vigência do contrato, excetuadas as hipóteses 
expressamente previstas em lei; 

2 1 
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2.2 - O objeto deverá ser executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem 
de Fornecimento" expedida pela Câmara Municipal ; 

2.3 - O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da 
data de entrega da mesma; 

2.4 - Uma vez abertas as propostas, não serão admitidos cancelamentos, retificações 
de preços, alterações ou alternativas nas condições/especificações estipuladas. Não 
serão consideradas as propostas que contenham entrelinhas, emendas, rasuras 
ou borrões; 

2.5 - Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou 
incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 
considerados pleitos de acréscimos a qualquer título. 

3 - DAS PENALIDADES 

3.1 - No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como 
no atraso na execução contratual, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo 
relacionadas, garantida prévia defesa em regular processo administrativo: 

a) Advertência ; 
b) multa; 
c) suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de 

contratar com a Câmara Municipal de Buritirana -MA; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública . 

3.2 - O atraso na execução do objeto implicará na incidência de multa de 1 % (um por 
cento) por dia, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por 
cento) do respectivo valor; 

3.3 - Caso o atraso seja superior a dois dias úteis restará caracterizado o 
descumprimento total da obrigação contratual , cabendo à Administração Pública 
promover as medidas cabíveis; 

3.4 - O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em assinar 
o instrumento contratual e ainda a recusa em executar o objeto licitado implicará na 
incidência de multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total do 
Contrato/proposta, bem como a aplicação das demais sanções estabelecidas; 

3.5 - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de 
ampla defesa por parte do adjudicatário, na forma da Lei; 

3.6 - Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via 
administrativa , devendo ser recolhida no prazo máximo de 1 O (dez) dias corridos, a 
contar da data de recebimento da comunicação, ou, se não atendido, judicialmente, 
pelo rito e com os encargos da execução fiscal , assegurado o contraditório e ampla 
defesa; 
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3.7 - O participante que ensejar o retardamento da execução da licitação, não mantiver 
a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, 
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o devido processo legal, f icará 
impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das 
multas previstas neste edital e das demais cominações legais; 

4- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
4.1 - Executar o objeto somente após o recebimento da Ordem de 
Serviço/Fornecimento, emitida pela Câmara Municipal; 

4.2 - Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e 
exclusivamente, às suas custas e riscos, num prazo de no máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas e imperfeições, decorrentes 
de culpa da empresa fornecedora ou fabricante. 

4.3 - Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou preJu1zo causados por seus 
empregados ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, 
inclusive os decorrentes de serviços ou aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis 
nos prazos da garantia, mesmo expirado o prazo. 

4.4 - Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor 
competente, não eximirá o fornecedor de total responsabilidade quanto ao 
cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes; 

4.5 - Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com 
relação a execução do objeto; 

4.6 - Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação 
descritas no Edital; 

4.7 - Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer 
condições inadequadas à execução do contrato ou a iminência de fatos que possam 
prejudicar a perfeita execução do objeto; 

4.8 - Obter todas as licenças, autorizações e franquias necessanas a execução do 
objeto contratado, pagando os emolumentos prescritos em lei. 

4.9 - Acatar as exigências dos Poderes Públicos e pagar, às suas expensas, as multas 
que lhes sejam impostas pelas autoridades. 

4.1 O - Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar à Administração 
Pública ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos 
seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que 
estiver sujeita . 

4.11 - Arcar com todos os ônus e obrigações concernentes a custos de mão de obra , 
transportes, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato; # 
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4.12 -A CONTRATADA não será responsável : 

4.12.1 - Por quaisquer trabalhos, serviços ou responsabilidades não previstos no Edital. 

4.13 - A Câmara Municipal de Buritirana - MA não aceitará , sob nenhum pretexto, a 
transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam 
fabricantes, técnicos ou quaisquer outros, sendo expressamente vedada a 
subcontratação. 

5 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1 - A Contratante, durante a vigência do contrato, se compromete a: 

5.1.1 - Verificar se o objeto foi executado com observação às disposições pertinentes 
no Termo de Referência, implicando em caso negativo no cancelamento do pagamento 
do objeto executado; 

5.1 .2 - Rejeitar o objeto cujas especificações não atendam, em quaisquer dos itens, 
aos requisitos mínimos constantes do Termo de Referência. 

5.1.3 - Designar servidores municipais para , na qualidade de fiscal , acompanhar a 
execução do objeto do contrato; 

5.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou 
comissão de recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes a administração. 

5.3 - Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constantes de cada um dos itens que compõem o objeto deste termo, para que sejam 
adotadas as medidas corretivas necessárias; 

5.4 - Comunicar à Contratada, através do executor designado, qualquer problema que 
ocorra durante a execução do objeto; 

5.5 - Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado neste contrato; 

5.6 - Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que 
atendidas as Obrigações Contratuais; 

Buritirana (MA), 11 de Fevereiro de 2022 

k~J ~~ ctCA fuJ u~ 
LUCINEIDE CAVALGANTE DA SILVA 

Chefe de Gabinete 

APROVO o Termo de Referência nos moldes delineados, à vista do detalhamento 

descrito n;:;/!J;~m;l~ 
JA,t;ALVES DE OLIVEIRA 

Presidente 
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de de 2022 ------------- ------- --

AO 
PREGOEIRO MUNICIPAL 
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2022 

o abaixo-assinado, responsável legal pela Empresa 

____________ , vem pela presente 

informar a Vs. Sas. que o Sr. _ ___________ ___ é designado para 

representar nossa empresa na Licitação acima referida, podendo assinar atas e demais 

documentos, interpor recursos e impugnações, receber notificação, tomar ciência de 

decisões, assinar propostas e rubricar documentos das demais licitantes, recorrer, 

desistir da interposição de recursos, acordar, formular lances verbais, enfim, praticar 

todos os atos inerentes ao certame. 

Atenciosamente 

Nome, Identidade e Assinatura do Responsável Legal 
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CONTRA TO Nº __ /2022 

CONTRA TO DE ----,.---• QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICIPIO DE BURITIRANA (MA) 
E A EMPRESA ________ NA 
FORMA ABAIXO. 

Ao(s) ___ dias do mês de __ do ano de 2022, de um lado, a CÂMARA 
MUNICIPAL DE BURITIRANA, CNPJ/MF nº 01 .639.795/0001-45, com sede 
administrativa na Av. Senador La Rocque s/n , Centro, por sua Presidente, JAMES 
ALVES DE OLIVEIRA, brasileiro, agente político, portador da cédula de identidade de 
nº 041471362011-7 SESP-MA e do CPF nº 687.393. 11 3-68, doravante denominada 
simplesmente de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa 

CNPJ/MF n.0 
_______ , estabelecida na 

________ , neste ato, representada pelo, Sr. _____ portador do 
RG n.0 

____ e do CPF/MF n.0 
_______ , doravante denominada 

simplesmente de CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Pregão Presencial 
Nº 003/2022 - CPL, que passa a integrar este instrumento independentemente de 
transcrição, na parte em que com este não conflitar, resolvem, de comum acordo, 
celebrar o presente contrato, regido pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto deste contrato a Aquisição Eventual e Futura de Gêneros Alimentícios 
e Congêneres, em conformidade com o Pregão Presencial Nº 003/2022 e seus anexos, 
que independente de transcrição integram este instrumento para todos os fins e efeitos 
legais. O presente contrato está consubstanciado no procedimento licitatório realizado 
na forma da Lei nº 10.520/2002. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Na execução do objeto do presente Contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar 
todo o empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos 
encargos que lhes são confiados, obrigando-se ainda a: 

1) iniciar o fornecimento somente após o recebimento da ordem de fornecimento, 
emitida pelo setor competente da Câmara Municipal de Buritirana - MA, cujas cópias 
deverão ser apresentadas em anexo às respectivas notas fiscais para efeito de 
pagamento; 
li) respeitar o prazo estipulado por este contrato para a entrega do objeto; 
Ili) reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificarem incorreções ou defeitos decorrentes do 
fornecimento; 
IV) comunicar à FISCALIZAÇÃO qualquer irregularidade e providências a serem ,//,4 
tomadas no fornecimento do produto; ~ 
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V) faci litar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados; 

00010 

VI) responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE 
ou a terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus 
prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que 
estiver sujeita; 
VII) Manter durante o prazo de execução do Contrato as exigências de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 
VIII) O licitante CONTRATADO(A) responderá, perante o usuário, por eventuais danos 
morais e materiais resultantes da utilização do objeto da licitação, independentemente 
de culpa; 

PARÁGRAFO ÚNICO - O CONTRATANTE não aceitará , sob nenhum pretexto, a 
transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam 
fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se 
compromete a: 

1) Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento, desde que 
preenchidas as formalidades previstas neste Contrato; 
li) Designar um profissional, se necessário, para , na qualidade de fiscal, acompanhar o 
fornecimento do objeto deste Contrato; 
Ili) Comunicar à contratada, através do executor designado, qualquer problema que 
ocorra na entrega do objeto. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRA TO 
A vigência do presente contrato será até 31 (trinta e um) de Dezembro de 2022, 
podendo ser prorrogada nos termos e condições previstas na Lei nº 8.666/93. 

PARÁG~FO ÚNICO - O prazo para o fornecimento do objeto deste contrato é 
imediato, conforme as necessidades da Câmara Municipal de Buritirana. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O valor do presente contrato é de R$ .............. ( ......................... ). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
O pagamento a CONTRATADA será efetuado pelo setor específico da Câmara 
Municipal de Buritirana - MA, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, mediante 
apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou outros 
encargos eventualmente incidentes sobre os produtos, não podendo sofrer reajuste de 
qualquer natureza. 

CLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 
As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos: 

01 .031 .0003.2-001 - Manutenção das Atividades Legislativas Municipal 
3.3.90.30 - Material de Consumo 
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CLÁUSULA SETIMA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, 
sujeitará a contratada às sanções previstas na Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 8.666/93, 
garantida prévia e ampla defesa em processo administrativo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no 
atraso na execução contratual , o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo 
relacionadas, garantida prévia defesa em regular processo administrativo: 

a) Advertência ; 
b) multa; 
c) suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar 

com a Câmara Municipal de Buritirana -MA; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
O atraso na entrega dos produtos objeto da presente contratação implicará na 
incidência de multa de 1 % (um por cento) por dia , calculada sobre o valor total do 
contrato, até o limite de 30% (trinta por cento) do respectivo valor; 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
Caso o atraso seja superior a dois dias úteis restará caracterizado o descumprimento 
total da obrigação contratual, cabendo à Administração Pública promover as medidas 
cabíveis; 

PARÁGRAFO QUARTO 
O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em entregar o 
objeto contratado implicará na incidência de multa de 10% (dez por cento), calculada 
sobre o valor total do Contrato/proposta, bem como a aplicação das demais sanções 
estabelecidas; 

PARÁGRAFO QUINTO 
A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa por parte do adjudicatário, na forma da Lei; 

PARÁGRAFO SEXTO 
Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via 
administrativa , devendo ser recolhida no prazo máximo de 1 O (dez) dias corridos, a 
contar da data de recebimento da comunicação, ou, se não atendido, judicialmente, 
pelo rito e com os encargos da execução fiscal , assegurado o contraditório e ampla 
defesa; 

PARÁGRAFO SÉTIMO 
As multas porventura aplicadas como sanção não têm caráter compensatório e seu 
pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 

~ 
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CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 
A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará a sua rescisão com as 
consequências contratuais e as previstas em Lei ou regulamento. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem motivos para rescisão de pleno direito do 
presente contrato as hipóteses elencadas no art. 78, da Lei 8.666/93. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão do presente Contrato poderá ser determinada 
por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a 
XII e XVII do art. 78, da Lei nº 8.666/93, devendo ser precedida de autorização escrita 
e fundamentada da autoridade superior. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das 
partes, sem qualquer sanção ou penalidade, reduzido a termo no processo de licitação, 
desde que haja conveniência para a CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO QUARTO - Fica ainda assegurado à CONTRATANTE o direito à 
rescisão unilateral deste Contrato independentemente de aviso extrajudicial ou 
interpelação judicial, nos seguintes casos: 

a) Para atender o interesse e conveniência administrativa , mediante comunicação à 
Contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o 
pagamento do objeto efetivamente executado até a data da rescisão; 
b) descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base 
contratual; 
c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem 
autorização prévia e expressa da CONTRATANTE; 
d) desatendimento das determinações regulares de representantes que forem 
designados pela CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de fiscal , a 
execução do objeto; 
e) cometimento reiterado de falhas causadas na execução do objeto. 

CLÁUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 
A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, 
ou terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou 
de seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a 
que estiver sujeita . 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 
Fica eleito o foro da cidade de Senador La Rocque (MA), comarca da qual o Município 
de Buritirana-MA é termo, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da 
execução deste contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
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E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si , ajustado e contratado, é 
lavrado o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor que, depois de lido e 
achado conforme, é assinado pela contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas. 

CONTRATANTE 
Presidente 

CONTRATADO 
Representante Legal 

TESTEMUNHAS: 

CPF/MF ---

CPF/MF ----

Buritirana (MA), ___ de _______ de 2022 

10 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2022-CPL 

ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INC. V DO ART. 27 DA LEI 
8.666/93 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa)__________ inscrito no CNPJ nº 
por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) 

____________ , portador da Carteira de Identidade nº ____ _ 
e do CPF nº ________ , DECLARA, para fins do disposto no inc. V do art. 
27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de 
outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

(data) 

(representante legal) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

1 1 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2022-CPL 

ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

Declaramos, para efeito de participação no processo licitatório Pregão 
Presencial nº 003/2022-CPL realizado pela Câmara Municipal de Buritirana - MA e 
conforme exigências legais, que damos ciência de que cumprimos plenamente os 
requisitos de habilitação. 

A presente declaração é feita sob as penas da Lei. 

Buritirana - MA,_ de ___ de 2022 

Representante Legal da Empresa 



. .. , . . 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
Estado do Maranhão 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2022-CPL 

ANEXO VI 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO À LC Nº 123/06 

A empresa _____ DECLARA, sob as penas da lei, especialmente o 
disposto no art. 299, do Código Penal Brasileiro, que se encontra enquadrada na 
condição de _____ (Microempresa, Empresa de Pequeno Porte, 
Microempreendedor Individual ou Cooperativa de Consumo) e que inexiste fato 
superveniente que implique no seu desenquadramento dessa situação. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

Buritirana - MA, _ de ___ de 2022 

Representante Legal da Empresa 

:n 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MU NICIPAL DE BURITIRANA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2022 
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O Pregoeiro da Câmara Municipal de Buritirana - MA torna público para conhecimento dos 
interessados que fará licitar na modalidade Pregão Presencial nº 003/2022, com objeto 
Aquisição Eventual e Futura de Gêneros Alimentícios e Congêneres para o atendimento das 
necessidades da Câmara Municipal, de acordo com a Lei nº 10.520/02 , 8.666/93 e suas 
alterações. 
Data de Abertura: 30 de Março de 2022 às 13:00 horas. 
Endereço: Av. Senador La Rocque s/n Centro - Buritirana - MA. 
Obtenção do Edital : O Edital e seus anexos poderão ser consultados e obtidos gratuitamente 
por meio do site www.cmburitirana.ma.gov.br ou mediante solicitação ao Pregoeiro, estando 
disponível para atendimento em dias úteis, das 08:00 às 12:00 horas, na sede da Comissão 
Permanente de Licitações sito na Av. Senador La Rocque s/n, Centro, Buritirana - MA 

Buritirana (MA), 1 O de Março de 2022 

José Sousa Amâncio 
Pregoeiro 



ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

PARA: 
DIÁRIO OFICAL DO ESTADO DO MARANHÃO 
EDITAL PARA PUBLICAÇÃO DIA 10/03/2022 

CÂMARA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2022 
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OBJETO: Aquisição Eventual e Futura de Gêneros Alimentícios e Congêneres para o 
atendimento das necessidades da Câmara Municipal 
ABERTURA: 30 de Março de 2022 às 13:00 horas. 
ENDEREÇO: Av. Senador La Rocque s/n, Centro - Buritirana - MA. 
TIPO LICITAÇÃO: Menor Preço por Item. 
OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser consultados e obtidos 
gratuitamente por meio do site www.cmburitirana.ma.gov.br ou mediante sol icitação ao 
Pregoeiro, estando disponível para atendimento em dias úteis, das 08:00 às 12:00 horas, na 
sede da Comissão Permanente de Licitações sito na Av. Senador La Rocque s/n, Centro, 
Buritirana - MA JOSÉ SOUSA AMÂNCIO - PREGOEIRO 
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diante solicitação ao Pregoeiro, estando disponível para atendimento 
em dias úteis, das 08:00 às 12:00 horas, na sede da Comissão Per
manente de Licitações sito na Av. Senador La Rocque s/n, Centro, 
Buritirana - MA JOSÉ SOUSA AMANCIO - PREGOEIRO. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENClAL Nº 002/2022 OBJETO: Aquisição de 
material de expediente para o atendimento das necessidades da Câ
mara Municipal. ABERTURA: 23 de Março de 2022 às 11 :00 ho
ras. ENDEREÇO: Av. Senador La Rocque s/n, Centro - Buritirana 
- MA. TIPO LICITAÇÃO: Menor Preço por Item. OBTENÇÃO 
DO EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser consultados e ob
tidos gratuitamente por meio do site www.cmburitirana.ma.gov.br ou 
mediante solicitação ao Pregoeiro, estando disponível para atendi
mento em dias úteis, das 08:00 às 12:00 horas, na sede da Comissão 
Pennanente de Licitações sito na Av. Senador La Rocque s/n, Centro, 
Buritirana - MA JOSÉ SOUSA AMANCIO - PREGOEIRO. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO AVISO DE LICITAÇÃO PRE
GÃO PRESENCIAL Nº 003/2022 OBJETO: Aquisição Eventual e 
Futura de Gêneros Alimentícios e Congêneres para o atendimento das 
necessidades da Câmara Municipal. ABERTURA: 23 de Março de 2022 
às 13:00 horas. ENDEREÇO : Av. Senador La Rocque s/n, Centro - Bu
ritirana - MA. TIPO LICITAÇÃO: Menor Preço por Item. OBTEN
ÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser consultados e 
obtidos gratuitamente por meio do site www.cmburitirana.ma.gov.br ou 
mediante solicitação ao Pregoeiro, estando disponível para atendimento 
em dias úteis, das 08:00 às 12:00 horas, na sede da Comissão Permanente 
de Licitações sito na Av. Senador La Rocque s/n, Centro, Buritirana -
MA JOSÉ SOUSAAMANCIO - PREGOEfRO. 

CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA 
NEGRA-MA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022 - A Câmara Municipal de 
Formosa da Serra Negra do Maranhão - MA, toma público aos in
teressados que, com base na Lei nº 10.520/02 e subsidiariamente as 
disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará re
alizar às 08h00min (oito horas) do dia 25 de março de 2022, licita
ção na modalidade Pregão Presencial nº 00 1/2022, do tipo menor preço 
global, tendo por objeto a Contratação de serviços técnicos de escritórios 
especializados em assessoria jurídica nas áreas de direito constitucional, 
administrativo e público, confonne necessidade da câmara municipal de 
vereadores de Fonnosa da Serra Negra - MA. A presente licitação será 
realizada na Sala da Comissão Pennanente de Licitação no Prédio da Câ
mara Municipal de Fonnosa da Serra Negra. O Edital e seus anexos estão 
à disposição dos interessados no endereço da CPL, de 2ª a 6° feira, no ho
rário das 08:00 às 12:00 horas, ou através do e-mail cpl-cmfsn@outlook. 
com, onde poderão ser consultados e obtidos gratuitamente, bem como 
consultados através do SACOP e portal da transparência deste órgão. 
Pedidos de esclarecimentos deverão ser p rotocolados na CPL ou en
caminhados no e-mail informado. Fom10sa da Serra Negra - MA, 08 
de março de 2022. Thiago Vicente Martins Nascimento - Pregoeiro. 

CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 
001/2022 A Câmara Municipal de Presidente Sarney - MA, com sede 
na Av. Padre Luís Risso, s/n, Centro, torna público, para conhecimen
to dos interessados que realizará LICIATAÇÃO na forma da Lei nº 
10.520/2002, com aplicação subsidiária da Lei nº 8.666/93, e suas al
terações, modalidade PREGÃO PRESENCIAL do tipo menor preço 
por item, OBJETO: Registro de preços visando a eventual e futura 
contratação de pessoa física/jurídica para locação de veículo, para 
atender as necessidades da Câmara Municipal de Presidente Samey -
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MA,Abertura dia 24 de Março de 2022 às 09:00 (nove horas), o Edital e 
seus anexos estão à disposição dos interessados no endereço supra, de 2ª 
a 6ª feira, no horário das 09:00 ás 12:00 horas, onde poderão ser consul
tados gratuitamente ou obtido através de mídia eletrônica, infonnações 
ou cópias do edital pelo e-mail cmpresidentesarney@gmail.com ou no 
site www6.tce.ma.gov.br/sacop/muralsite/mural.zul. Presidente Sarney 
- MA, 07 de Março de 2022. Raimunda de Jesus Soares Pregoeira. 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA DO 
MARANHÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇO Nº 001 /2022/ 
CPL. A CÃMARA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA DO MA
RANHÃO - MA, através da COMISSÃO PERMANENTE DE LICI
TAÇÃO/CPL, torna público, para conhecimento dos interessados que 
realizará às 09h00min do dia 29 de Março de 2022, na sede da Câma
ra Municipal na Avenida Valentim Gomes 200 - A - Centro - Santa 
Filomena do Maranhão - MA, licitação na modalidade Tomada de 
Preço Nº 00 1/2022/CPL, do tipo Menor Preço Global, cujo objeto é 
a contratação de empresa especializada para prestar serviços de Con
sultoria Jurídica especificamente no direito administrativo para esta 
Câmara Municipal, conforme especificações, quantitativos e condi
ções estabelecidas no Anexo I e nas condições previstas neste Edital 
na fonna da Lei nº 8.666/93 e suas posteriores alterações. Este Edital 
e seus anexos poderão ser examinados e obtido gratuitamente pelos 
interessados no endereço supra, de 2ª a 6ª feira, no horário de 8:00 
às 12:00 horas. No ato do recebimento do Edital o licitante deverá 
fornecer um Pen-drive para gravação de anexos. Santa Filomena do 
Maranhão (MA), 09 de Março de 2022. MARIA SULEMIA GOMES 
DE OLIVEIRA- PRESlDENTE DA CPL. 

AVISO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇO Nº 002/2022/ 
CPL. A CÂMARA MUNICTPAL DE SANTA FILOMENA DO MA
RANHÃO - MA, através da COMISSÃO PERMANENTE DE LICI
TAÇÃO/CPL, toma público, para conhecimento dos interessados que 
realizará às I 0h30min do dia 29 de Março de 2022, na sede da Câmara 
Municipal na Avenida Valentim Gomes 200 - A - Centro - Santa Filo
mena do Maranhão - MA, licitação na modalidade Tomada de Preço 
Nº 002/2022/CPL, do tipo Menor Preço Global, cujo objeto é a con
tratação de empresa especializada para prestar serviços de Consultoria 
em Contabilidade publica para esta Câmara Municipal, confonne es
pecificações, quantitativos e condições estabelecidas no Anexo I e nas 
condições previstas neste Edital - na forma da Lei nº 8.666/93 e suas 
posteriores alterações. Este Edital e seus anexos poderão ser examina
dos e obtido gratuitamente pelos interessados no endereço supra, de 2ª 
a 6ª feira, no horário de 8:00 às 12:00 horas. No ato do recebimento do 
Edital o licitante deverá fornecer um Pen-drive para gravação de ane
xos. Santa Filomena do Maranhão (MA), 09 de Março de 2022. MA
RIA SULEMIA GOMES DE OLIVEIRA- PRESIDENTE DA CPL. 

AVISO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇO Nº 003/2022/ 
CPL. A CÃMARA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA DO MA
RANHÃO - MA, através da COMISSÃO PERMANENTE DE LICI
TAÇÃO/CPL, torna público, para conhecimento dos interessados que 
realizará às 14h00min do dia 29 de Março de 2022, na sede da Câma
ra Municipal na Avenida Valentim Gomes 200 - A - Centro - Santa 
Filomena do Maranhão - MA, licitação na modalidade Tomada de 
Preço Nº 003/2022/CPL, do tipo Menor Preço Global, cujo objeto é 
a Contratação de empresa especializada para prestação de Serviços 
de Consultoria em Controle Interno, para esta Câmara Municipal, 
conforme especificações, quantitativos e condições estabelecidas no 
Anexo 1 e nas condições previstas neste Edital - na forrna da Lei 
nº 8.666/93 e suas posteriores alterações. Este Edital e seus anexos 
poderão ser examinados e obtido gratuitamente pelos interessados no 
endereço supra, de 2ª a 6ª fei ra, no horário de 8:00 às 12:00 horas. 
No ato do recebimento do Ed ital o licitante deverá fornecer um Pen
-drive para gravação de anexos. Santa Filomena do Maranhão (MA), 
09 de Março de 2022. MARIA SULEMIA GOMES DE OLIVEIRA 
- PRESIDENTE DA CPL. 
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AVISO DE LICITAÇÃO. LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 089/2022-
CSUEMSERH. PROCESSOADMINISTRAIB10 Nº 250.447/2021 -
EMSERH. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 
E EVENTUA L CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI ZA
DA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VE
ICULOS, SEM MOTORISTA E COMBUSTÍVEL, COM QUILO
METRAGEM LIVRE, SEGURO TOTAL, I CLUI DO TODOS 
OS EQUIPAMENTOS DE SÉRIE EXIGIDOS POR LEI, PARA 
SUPORTE ÀS ATIVIDADES INSTITUCIONAIS DA SEDE AD
MINISTRATIVA E UNIDADES DE SAÚDE ADMI ISTRADAS 
PELA EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS HOSPITA
LARES - EMSERH. C RITÉRIO DE JULGAM E TO: MENOR 
PREÇO POR LOTE. DATA DAABERT RA: às 08h30min do dia 
li / 03 / 2022, horário de Brasília/DF. 1D nº 19271271. Local de Re
alização: Sistema Licitações-e: www.licitacoes-e.com.br. Edital e 
demais infomiações estão disponíveis no site da EMSERI 1 (www. 
cmscr h.ma.gov.br). Informações adicionais serão prestadas na CSL/ 
EMSERH localizada. na Av. Borborema, Qd-16, nº 25, Bairro do Ca
lhau, São Luís/MA, pelos e-mails csl@emserh.ma.gov.br e/ou ama
ral.neto@emserh.ma.gov.br ou pelo Telefone (98) 3235-7333. São 
Luís (MA), 14 de março de 2022. Francisco Assis do Amaral Neto
-Agente de Licitação da EMSERH/ Matricula nº 536. 

AVISO DE REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO. LICITAÇÃO ELE
TRÔNICA N.º 088/2022-CSUEMSERH. PROCESSO ADMINIS
TRATfVO O 182.549/2021-EMSERH. OBJETO: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVI
ÇOS DE DESOBSTRUÇÃO DE REDES E GALERIAS DE ES
GOTO, SUCÇÃO, UMPEZA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO 
FI AL DE RESfDUOS E ETE, FOSSAS SÉPTICAS, CAIXAS 
DE ESGOTO E CAIXA DE GORDURA DAS UNIDADES DE 
SAÚDE ADMJNSITRADAS PELA EMPRESA MARANHEN
SE DE SERVIÇOS HOSPITALARES- EMSERH. C RITÉRI O 
DE JULGAME TO: MENOR PREÇO POR LOTE. SITUAÇÃO 
DA LICITAÇÃO: Fica remarcada para o dia 11 /04/2022, às 
09h00min (horário local). MOTIVO: COINCIDÊ CIA COM Á 
DATA DE OUTRA LICITAÇÃO. Local de Realização: Sistema Li
citações-e (www.licitacoes-e.com.br.). Edital e demais informações 
estão disponíveis em www.cmscrh.ma.gov.br e www.licitacocs-c. 
com.br. lnfom1ações adicionais serão prestadas na CSL/EMSERH 
localizada, na Av. Borborema, Qd-16, nº 25, Bairro do Calhau, São 
Luís/MA no horário de 08h00min as 12h00min e das 14h00min as 
18h00min de segunda a sexta, pelos e-mails: lauro.costa@emserh. 
ma.gov.br csl@cmserh.ma.gov.br e/ou lau rocs18@gmail.com ou 
pelo Telefone (98) 3235-7333. São Luís (MA), 14 de março de 2022. 
Lauro César Costa-Agente de Licitação da EMSERH/Matricula nº 528. 

CÂMARA MU ICI PAL D E BURITIRA A - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRE E CIAL O 001 /2022, 
002/2022 e 003/2022. O Pregoeiro da Câmara Municipal RETIFl
.cà os avisos em epígrafe, esclarecendo que, onde se lê "ABERTU
RA: 23 de Março de 2022" LEIA-SE " 30 de Março de 2022" JOSÉ 
SOUSAAMANCIO- PREGOEIRO. 

CÂMARA MU ICJPAL D E GOVER ADOR 
EUGf IO BA RROS - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS Nº 003/20211 
CMGEB. A Câmara Municipal de Governador Eugênio Barros (MA), 
toma público que realizará no dia 01 /04/2022. às 11 :00 horas. licita
ção na modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço global, 
regida pelas 11om1as estipuladas no instrumento convocatório. Ob
jeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA EM 
GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS, EM CARÁTER COM
PLEMENTAR/SUPLEMENTAR, ATENDENDO A DEMANDA 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE Governador Eugênio Barros/MA. 
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D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS 

Base Legal: Lei Federal nº 8.666/ 1993, pela Lei Complementar nº 
123/2006, pelo Decreto Federal nº 8.538/2015, pelas demais normas 
legais e regulamentares aplicáveis à espécie.~ Sala da Comissão 

Pennanente de Licitação, Prédio da Câmara Municipal de Governa

dor Eugênio Barros (MA), situada na Pç da Liberdade, s/nº, Centro. 
O Edital e seus anexos estarão à disposição dos interessados no portal 

da transparência, na plataforma SACOP e na sede da Câmara Munici

pal, de segunda a sexta-feira, no horário das 08:00hs às 12:00hs, onde 
poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente, mediante a entrega de 

"pen drive". Governador Eugênio Barros (MA), 14 de março de 2022. 
Francimar Rodrigues Carvalho, Presidente da Câmara Municipal. 

PREFEITURA M U ICI PAL DE AÇAILÂ DIA - MA 

2° AVISO DE A DIAMENTO DE LIC ITAÇÃO PREGÃO ELE

TRÔ ICO Nº 0 14/2022 - REGISTRO DE PREÇ OS O Município 

de Açailândia - MA, através da Prefei tura Municipal de Açailândia, 

por meio da Comissão Central de Licitação - CCL, representada neste 
ato pelo Pregoeiro, toma público aos interessados o 2° ADIAMENTO 

do Pregão Eletrônico nº O 14/2022, do tipo Menor Preço (por item), 

tendo por objeto o Registro de Preços para eventual contratação de 

pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de gêneros alimentícios, 

destinados ao preparo da merenda escolar, para todos os alunos ma

triculados na rede municipal de ensino durante o ano letivo de 2022, 

visando atender à Lei nº 11 .947/2009 - PNAE - Programa Nacional 
de Alimentação Escolar, a qual seria realizada no dia 24 de março de 

202 1, as 09:00hs. MOT IVO: Falha na publicação do Aviso de Licita

ção no Diário Oficial da União (DOU), face a problemas de comuni

cação. A realização da presente licitação será no dia 29 de março de 2022 às 
09:00hr (nove) horas. Esclarecimentos adicionais na sala da Comissão Cen

tral da Licitação localizada na Prefeitura Municipal de Açailândia, situada 

na Av. Santa Luzia, s/nº, Parque das Nações, Cep 65.930-000, Açailândia 

(MA) ou pelo e-mail licitacao@acailandia.ma.gov.br.Açai lândia

-MA, 14 de março de 2022. Vago Souza Nunes Pregoeiro. 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔ rco º 016/2022 

- REGISTRO DE PREÇOS. A Prefeitura Municipal de Açailândia 

por meio do pregoeiro oficial, toma público para o conhecimento dos 

interessados, que realizará no dia 30 de março de 2022 às 09:00h 

(nove horas) horário de Brasília, licitação para registro de preços, na 

modalidade Pregão Eletrônico nº O 16/2022, do tipo Menor Preço (por 
item), modo de disputa "aberto e fechado", cujo objeto é o Regis

tro de preços para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para 

fornecimento de instrumentais e insumos para o funcionamento das 
Unidades Básicas de Saúde do Município de Açailândia, nos termos 

da Lei nº 10.520/02, Lei nº 123/2006 e ulteriores alterações, Decreto 
º 7.892/2013, Decreto Municipal nº 134/2015, Decreto Municipal 

nº 136/2015, Decreto Municipal nº 155/2019 ulteriores alterações, 
do Decreto Municipal nº 149/2020 e ulteriores alterações, Decreto 
Municipal 11º 150/2021 e ulteriores alterações, e subsidiariamente as 
disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, e de
mais normas pertinentes à espécie, e as exigências estabelecidas neste 
Edital. A Sessão Pública será realizada através do site www.portal

decompraspublicas.com.br e conduzida pelo PREGOEIRO, na sala 
da COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO, na sede da Prefeitura 

Municipal de Açailãndia, com sede à Av. Santa Luzia, s nº, Parque 

das ações. Ccp 65.930-000, Açailândia-MA. Ocorrendo decretação 

de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta 

licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente 
transferido para o primeiro dia útil subsequente, independentemente 
de nova comunicação. Comissão Central de Licitação, Açailândia/ 
MA, 14 de março de 2022. Yago Souza Nunes Pregoeiro. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

JORNAL "O PROGRESSO" 
EDITAL PARA PUBLICAÇÃO DIA 10/03/2022 

CÂMARA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2022 

OBJETO: Aquisição Eventual e Futura de Gêneros Alimentícios 
e Congêneres para o atendimento das necessidades da 
Cãmara Municipal. 
ABERTURA: 30 de Março de 2022 às 13:00 horas. 
ENDEREÇO: Av. Senador La Rocque s/n, Centro - Buritirana -
MA 
TIPO LICITAÇÃO: Menor Preço por Item. 
OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser 
consultados e obtidos gratuitamente por meio do site 
www.cmburitirana.ma.gov.br ou mediante solicitação ao 
Pregoeiro, estando disponível para atendimento em dias úteis, 
das 08:00 às 12:00 horas, na sede da Comissão Permanente 
de Licitações sito na Av. Senador La Rocque s/n, Centro, 
Buritirana - MA JOSÉ SOUSA AMÂNCIO - PREGOEIRO 
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Regional o progresso 
Terça, 15 de março de 2022 

Valores esquecidos a receber de até 
R$ 1 representam 42,8% dos casos 

A maioria dos cidadãos que 
esperava encontrar grandes 
valores esquecidos em bancos 
ficaram decepcionados. Valo
res a receber de até RS I re
presentaram 42,8% das libe
rações para pessoas flsicas, 
divulgou ontem (14) o Banco 
Central (BC). Os montantes 
de até RS I O concentram 
69, 7% do total. 

--.---"-"""i CMal Jr/A ncia Bnlü 

O volume refere-se ao to
tal de consultas da primeira 
fase do Programa Valores a 
Receber. Dos RS 3,9 bilhões 
inicialmente previstos pelo 
BC, foram liberados R$ 3,28 
bilhões a 27,3 milhões de pes
soas físicas. Os cerca de RS 
620 milhões restantes estão 
destinados a empresas. Mont1111t111 dt, 1t. Jr$ .t (1 _,,.nfr-, 611, 7K do fol1I 

Como há casos em que um 
mesmo CPF tem mais de um 
valor a receber, foram reali
zadas 32,4 milhões de transa
ções. Desse total, as transa
ções de até R$ 1 representa-

100 mil (apenas 0,00004% do formou a data e o horário em meio do PIX ocorram mais 
total). que usuários com recursos a rápido. 

Agendamento sacar devem retomar ao site Para agendar o saque, o 
A partir de ontem (14), as para fazer o agendamento. O usuário deverá ter conta nivel 

pessoas nascidas entre 1968 processo vai até sexta-feira prata ou ouro no Porta l 
e 1983 ou empresas abertas (18). Quem perdera prazo ou Gov.br. Identificação segura 
nesse período poderlo pedir o o horário poderá fazer uma para acessar serviços públicos 
saque de recursos esquecidos repescagem no sábado (19), digitais, a conta Gov.br está 
em instituições financeiras. O das 4h ãs 24h. O usuário que disponível a todos os cidadãos 
processo deve ser feito no site perder a repescagem só po- brasileiros. O login tem três 
Valores a Receber, criado pelo derá retornar a partir de 28 de níveis de segurança: bronze, 
Banco Central para a consul- março. para serviços menos sensíveis; 

" 13,8 milhões das libera
s. Os valores entre RS I e 

$ 1 O corresponderam a 8, 7 
milhões de casos. 

Nas faixas mais alias, hou
ve 36 mil liberações de valo
res entre RS 10.000,01 e R$ 
100 mil (apenas O, li % dos 
casos). Apenas 1.318 transfe
rências resultarnm em libera
ção de valores acima de RS 

ta e o agendamento da retira- Após o pedido de saque, a prata, que permite o acesso a 
da de saldos residuais. instituição financeira terá até muitos serviços digitais; e 

A consulta foi aberta na 12 d ias úteis para fazer a ouro, que permite o acesso a 
noite de 13 de fevereiro. Na transferência.A expectativa é todos os serviços digitais. 
ocasião, o próprio sistema in- que pagamentos realizados por (Agência Brasil) 

Prolongamento da guerra pode afetar 
indústria brasileira, avalia CNI 

Inflação das commodities pressiona setor, diz relatório da entidade 

O eventual prolongamento da guerra entre Rússia e Ucrâ
nia pode afetar a saúde financeira da indústria brasileira, disse 
ontem (14) a Confederação Nacional da Indústria (CNI). Se
gundo a entidade, o setor já está sendo afetado pelo encareci
mento das commodilies (bens primários com cotação interna
cional). 

Em relatório, a CNI diz que a alta internacional dos preços 
de matérias-primas agrícolas, minerais e energéticas aumenta 
a pressão sobre a inflação, já afetada pela pandemia de covid-
19. Para a CNJ, a alta da inflação poderá resultar em aumen
tos adicionais nos juros, no Brasil e no exterior, com impacto 
negativo sobre a economia brasileira. 

De acordo com o gerente executivo de Economia da CNI, 
Mário Sérgio Telles, os efeitos do conflito sobre a indústria e a 
economia brasileira dependem da duração do conflito. Para 
Telles, uma guerra longa pode influenciar as exportações do 
Brasil como um todo, ao fazer a economia global desacelerar. 

No caso brasileiro, a e levação do preço dos minérios e dos 
produtos agrícolas deve ter efeitos mais imediatos sobre a in
flação. No caso do petróleo, a alta não afeta apenas os preços 
dos combustíveis, mas tambérn produtos petroquímicos, como 
plásticos e embalagens. 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 00712022 • PORTAL DE COMPRAS PUBLI
CAS - Câmara Munlcipal de Açallãndia /MA, com sede na Rua Ceara, 
662, Centro. CEP: 65930-000 -AçailãndialMA, atravh do sua Pregoeira 
Municipal, ínslltuldo pela Portaria n• 139/2021 - de 05 da maio de 2021 , 
torna p(Jbbco que, com base na Lei Federal n• 10.52012002, Lai Comple
mentar n• 123/2006 e demais nOfmas atinentes a espécie. realizará és 
09:00hs (nove horas) do dia 29 de março da 2022, a licitação na moda
lidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço, por Item 
para Registro de Preços para aquisição de matenal gráfico, para atender 
as necessidades da Cãmara Municipal de Açailandla/MA. Este Edital e 
seus anexos estão à disposição dos interessados no endereço supra, 
de 2• a 6• feira, no hortuio das 08:00hs (oito horas) b 13:00hs (treze 
horas), onde poderao ser consultados gratuítamente ou obtidos por melo 
digilal peJa internet. através do nosso endereço eletrOnlco no sita: https:/ 
/http://anacaifand1a.ma.gov.br ou no site do PORTAL OE COMPRASPU
BLICAShttps:/lwww.portaldecompraspubllcas.eom.br/Esclarecimentos 
adicionais, no mesmo endereço. Câmara Muniapal de Açallênd!a {MA), 
15 de março de 2022. Rayanne Silva Machado-Pregoeira Munlcipal. 

Por causa do baixo crescimento da economia brasileira, des
taca o relatório da CNI, a indústria não deve conseguir repas
sar integralmente ao consumidor o custo da alta das matérias
primas em um primeiro momento. Segundo a entidade, isso 
compromete a saúde financeira da indústria e reduz a margem 
de lucros de empresas ainda afetadas pela pandemia, aumen
tando o risco de falências e de inadimplência. 

Cadeias globais • Outro impacto sobre a indústria será a 
escassez de componentes para fabricação de chips e semicon
dutores. Isso porque Rússia e Ucrània são grandes produtores 
globais de metais usados nesses produtos. O conflito deverá 
agravar o descompasso nas cadeias mundiais de produção, com 
aumento nos preços do frete e repercussões no longo prazo 
porque a estabilização do fluxo de insumos só ocorre à medida 
que fornecedores recuperam o ritmo de produção e de distri
buição. 

De 23 de fevereiro a 8 de março, ressaltou a CNI, os preços 
no mercado futuro de diversas commodi1ies dispararam. A co
tação internacional do trigo subiu 45,3%. O preço do barril de 
petróleo saltou 34,3%. Também ficaram mais caros o paládio 
(+21,7%); o milho (+10,3%); o açúcar (+4,9%) e o alumínio 
(+4,2%). 

Comércio externo - Em relação ao comércio externo, a 
CNl avalia que o fluxo de mercadorias entre Brasil e Ucrânia 
é pequeno. Para a confederação, as principais dificuldades de
verão ser observadas nas trocas comerciais entre Brasil e 
Rússia. No ano passado, o Brasil comprou USS 5,7 bilhões em 
produtos russos, principalmente fertilizantes, óleos leves de 
petróleo, carvão mineral e itens de metalurgia. 

Em 2021, o Brasil importou USS 5,7 bilhões da Rússia.Ape
sar de o montante ser equivalente a 2,6% das importações bra
sileiras totais, o pais foi a sexta maior origem das mercadorias 
compradas pelo Brasil. Quanto às exportações, a Rússia foi o 
36° maior parceiro comercial do Brasil, com US$ 1,59 bilhão 
em produtos embarcados (0,6% das vendas externas totais). 
(Agência Brasil) 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 008/2022 • PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS -Cã
mara Municipal deAçaílãndla /MA, com sede na Rua Ceara, 662. Cenlfo. 
CEP: 6593~ - Açaílãndla/MA, alfavés do sua Pregoeira Municipal, 
inslltuldo peta Portaria n• 139/2021 - de 05 de maio de 2021 , torna público 
que, c.om base ne Let Federal n• 10.520'2002, Lei Complementar n• 123/ 
2006 e demais nOfmas atinentes a espécie, realizaré és 14:00hs (cator
ze horas) do dia 29 de março de 2022, a i dtação na modalidade PRE
GÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço, por Item para finalida
da a Contrataçlo de emp(esa para o fornecimento de refoições, marmi
tex e coffe break para atender a demanda duta Cltnara Municipal de 
AçailAndia - MA. Este Edital e seus anexos estão à dlsposiçlo dos 
lntaressedos no endereço supra, de 2• a 6• feira, no horário das 08:00hs 
(oito horas) ás 13:00hs {treze horas), onda poderio ser consultados 
gratu[tamente ou obtidos por meio digital pela Internet, através do nosso 
endereço alelrOnlco no site: http,:h11ttp://cmacaltandia.ma.gov.br ou no 
,lte do PORTAL OE COMPRASPUBLICAShUps:/1 
www.portaldecompraspubllcas.com.br/Esclarecimantos adicionais. no 
mesmo endereço. Camara Munldpal de Açallãndla (MA), 15 de março de 
2022. RayaMe Silva Machado-Pregoeira Municipal. 

Cl-7 

... 
Mauy Agrkola Ltda, inscrita sob CNPJ o' 07.908.451/0001•92, torna 

pCablico que recebeu da Secretaria de Es11do do Meio Ambien1c e Recursos 
Naturais - SEMA, • Outorga de Dirci10 de Uso dos Re1:ursos Hídricos de n• 
02423012022, do poço situado no Residencial Alía li, localiudo na Rodovia 
DR 010, Km 1274, Fazenda Palmeirinba, Campestre do MaranhlolMA, sob as 
coordeaadu 1,coarificas 06•08'44.06"S / 47•19'49.08'"0, para fins de consu
mo humano, coníonnc dados cons1an1cs no e-processo o• 208498/2021. 

COMUNICADO 
Eman1 Mapo de FrciUlS, CPF 291.126.301-44 torna póblico, que RECE

DEU da Secretaria dt Estado do Meio Ambicn1c e Rccunos Narur.is, cm 14/03/ 
2022 AU1oruaçfio para Uso de Água Superficial D• 0104S022022, nas coordcna
du Lat.: 6628'1.16"S e Long.: 46. 56'10.0 l"O, cc:wn va1Jo 1u1orizada de l,2 m1/ 

h. pc:riodo de bombeio de 20 h/dia, vtlida ~ 01/02/2027 situado Fazenda Aorcs
ta, Zona Rural, Slo Joio do Paralso, 6597).()()() oo Estado do Maranhlo, para 
fia.s de lrrigaçlo, conforme dados conswucs no processo a• 254959/2021. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022 OBJETO: Aquisição de material de 
limpeza para o atendimento das necessidades da CAmara Munk:ipal. ABER
TURA: 30 de Março de 2022 às 08:00 horas. ENDEREÇO: Av. Senador La 
Rocque s/n, Centro- Buritirana - MA TIPO LICITAÇÃO: Menor Preço P<>t" 
Item. OBTENÇÃO 00 EDITAL: O Edital e seus anexos poderio serconsul
lados e obtidos gratuitamente por meio dositewww.cmbontirana.ma.gov.br 
ou mediante ~icitaçto ao Pregoeiro, estando cbponlveC para atendimen
to em dias úteis, das 08:00 às 12:00 horas, na sede da Comissão Perma
nente de Ucitações sito na Av. SenadOf La Rocque sln. Centro, Burltirana 
-MA.JOSÉ SOUSAAMANCIO- PREGOEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL NO 002/2022 OBJETO:Aquisição de material de 
expediente para o atendimento das necessidades da ctmara Munlclpal. 
ABERTURA: 30deMarçode 2022 ás 11:00 horas. ENDEREÇO:Av. Senador 
La Roc:que s/n, Centro-Buritirana - MA. TIPO LICITAÇÃO: Menor Preço por 
Item. OBTENÇÃO 00 EDITAL: O Ed1lal e seus anexos poderão ser consulta
dos e obtidos gratuitamente por meio do srte www.anburttirana.ma.gov.b< 
ou mediante soflcitação ao Pregoeiro, estando disponfv.,. para atendlmonto 
em dias úteis, das 08:00 és 12:00 horas, na sede da Comissão Permanente 
de Ucitações sito na Av. Senador La Rocque sln, CenlrO, Buritirana - MA 
JOSÉ SOUSAAMANCKl • PREGOEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 
COM ISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N-003/2022 OBJETO:Aqt.ósição Eventual e Furu
ra de GlnerosAlfflenUclos e Congêneres para o atencfimento das necessida
des da Ctmara Munk:ipm. ABERTURA: 30 de Março de 2022 ás 13:00 horas. 
ENDEREÇO: Av. Senador La Rocque s/n, Cenlto - Buntirana - MA. TIPO 
LICITAÇÃO: Menor Preço por Item. OBTENÇÃO 00 EDITAL: O Edi!al e seus 
anexos poderio S8f consultados a obtidos gratutamente por melo do síte 
www.anbunllrana.ma.gov.b< ou mediante sollQtação ao Pregoeiro, estando 
disponfvel pera alendimenlo em días út0ts, das 08:00 às 12:00 horas, na sodo 
da CoousAo Permanente de Licitações SIio na Av. Senador La Rocque s/n, 
Cenoo,ll<rirana-MAJOStSOUSAAMANCKl-PREGOEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE/MA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 009/2022-SRP. A Prefeítura Municipal de 
Senador La Rocque/MA, com sede na Av. Mota e S1tva, s/n, Centro, Sena
dor la Rocque-MA, através do seu Pregoeiro Municipal, lnstituldo pelo 
Decreto n•OSl/2022 de 03 de Janeiro de 2022, toma público que, com 
base na Lei Federal n• 10.520'200, e 10.024/2019, regulamenlaclo pelo 
Deaelo Municipal n• 008/2021, Lei. N• 8.666193, Lei complementam•12JJ 
2006, regl.iamentado pelo Decreto Municipal n• 011/2021 e demais nor
mas allnentes i espécie, Realizara as 10;00 hs (dez horas) do dia 28 de 
Mar90de 2022, a licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNI
CA. do Tipo Menor Preço POf Item, OBJETO: Registro de Preços para 
eventual Contratação de empresa comeraaJ para fornecimento de ref~
ções prontas (selfservice e tipo quentinha), buffel, coquetel, lanches e 
salgados em geral, de Interesse desta Adm1mstraçlo Publica, Este Edital e 
nus anexos estão a disposição dos interessados no endereço supra, de 
2• a e• feira, no horário das 08:00 hs (oito hOfas) as 13:00hs {treze 
horas), onde poderio ser consultados gratuitamente ou obtidos por melo 
dtgítal pela internet, através do nosso endereço 8'etrõnico no site: http:// 
senador1aroçque.ma.gov.br ou no site do PORTAL OE COMPRAS PUBLI
CAS: h1tps:/lwww.p0rtaldecompraspub1icas.c0m.br/ Esclarecimentos 
adicionais, no mesmo endereço. Senador La Rocquo (MA), 1 O de Março 
de 2022. RAIMUNDO CARVALHO OE MACEDO-Pregoeiro Municipal. 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 00512022 • PORTAL DE COMPRAS PUBLI
CAS -Clmara Municipal deAçailtndia /MA, com sede na Rua Ceara, 662, 
Centro. CEP: 65930-000 - Açaílãndla/MA. at,av'5 do sua Pregoeira Muni
cipal, instituldo pela Portaria n• 139/2021 - de 05 de maio de 2021, torna 
público que, com base na lel Federal n• 10.520/2002, l ei Complemenlar 
n• 123/2006 e demais normas atinentes .\ espécie, realizar-é as 09:00hs 
(nove horas) do dia 28 de março de 2022, a licitação na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do Upo Menor Preço, por Item, Objeto a 
Prestação de servlços manutenção de lnfom,ttica preventiva de Impres
soras e Instalação de rede on board/off boardlusb, Instalação de licenças 
do Microsoft Office, manutenção em rotead01es e scaners para atender 
é demanda desta Cêmara Municipal de Açaíltndia/MA. Este Edital e seus 
anexos estão é disposição dos Interessados no endereço supra, de 2• a 
61 feita, no horirio das 08:00hs (otto horas} 6s 13:00hs (treze horas}, 
onde poderão ser consultados gratuitamente ou ob(ldos por melo digital 
pela Internet, atrav,s do nosso endereço .,.elrOnfco no site: https;//hllp:/1 
cmacallandia.ma gov.br ou no slle cio PORTAL OE COMPRASPUBLICASht· 
tps:/lwww.portaldecompraspublicas.com.br/Esciaredmentos adicionais. 
no mesmo endereço. camara Municipal de Açailãndia (MA), 15 de março 
de 2022. Rayanne Silva Machado-Pregoeira Municipal. 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 006/2022 • PORTAL DE COMPRAS PUBLI
CAS- C6mara Municipal deAçaltãndla IMA. com sede na Rua Ceara, 662, 
Centro. CEP: 65930-000 - Açailãndia/MA, atrav6s do sua Pregoeira Munl
cipal, lnsllt.uldo pela Portaria n• 139/2021 - de 05 de maio de 2021, torna 
pOblico que, com base na Lei Federal n• 10.52012002, Lei Complementar 
n• 123/2006 e demais normas atinentes é espécie. realizaré és 14:00hs 
{cat012e horas) do dia 28 de março de 2022, a lcltaçao na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço. por Item para 
Registro de Preços para aquisição de matenais permanentes de interessa 
desta Casa Leg11la1Na para atender a demanda desta Clmara Municipal 
de Açailãndia - MA. Este Edital e seus anexos estão é disposição dos 
interessados no endereço supra, de 2ª a 6' feira, no horário das 08:00hs 
(oito horas) às 13:00hs (treze horas), onde poderio ser consultados 
gratuitamente ou obtidos por melo digital pela Internet, atravb do nosso 
endereço eletrõnfco no site: https://http://cmacallandia.ma.gov.br ou no 
sita do PORTAL OE COMPRAS PUBLICAS https:/1 
www.portaldecompraspubllcas.eom.br/ Esclarecimentos adicionais, no 
mesmo endereço. CAmara Municipal de Aça1lànd1a (MA}, 15 de março de 
2022. RayaMe SIiva Machado-Pregoeira MunlClpal. 
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QUARTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA PARA 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL - COMÉRCIO DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS E SERVIÇOS R. G. L TOA 

CNPJ Nº. 26.157.840/0001-56 
NIRE Nº. 21200942287 

Pelo presente instrumento particular de alteração contratual e consolidação ao 
contrato social de sociedade limitada, os abaixo assinados: 

RAIMUNDA DOS SANTOS COSTA, brasileira, empresária, casada em comunhão parcial de 
bens, Natural de Caxias - MA, nascida em 23/08/1981, portadora do CPF nº. 996.873.643-00 e 
da Cédula de Identidade nº. 0162300920018 - SESP - MA, expedida em 12/11/2013 residente 
e domiciliada na Av. dos Sabias Laranjeiras, nº. 3001 , bairro Santa Inês, CEP 65919-370, 
Imperatriz - MA Único sócio da sociedade empresarial limitada, COMÉRCIO DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS E SERVIÇOS R. G. L TOA, com sede e domicílio na Av. Dos Colibris, nº. 11, 
bairro Santa Inês, CEP 65919-406, Imperatriz - MA. Devidamente inscrita no CNPJ nº. 
26.157.840/0001-56, devidamente registrada na JUCEMA- Junta Comercial do Estado do Pará 
sob nº. 21200942287 por despacho em 13/09/2016 deliberam de pleno e comum acordo, e na 
melhor forma de direito, ajustarem a presente alteração e consolidar o Contrato Social, 
conforme cláusulas e condições seguintes; 

1ª. - A sociedade tem como objetivo a atividade de: Comércio atacadista de mercadorias 
em geral, com predominância de produtos alimentícios; Construção de edifícios; Comércio 
varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -
minimercados, mercearias e armazéns; Comércio varejista de materiais de construção em 
geral; Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; 
Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; 
Comércio varejista de móveis; Comércio varejista de artigos de armarinho; Comércio varejista 
especializado de instrumentos musicais e acessórios; Comércio varejista de livros; Comércio 
varejista de artigos de papelaria; Comércio varejista de artigos esportivos; Comércio varejista 
de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas; Comércio varejista de artigos do 
vestuário e acessórios; Comércio varejista de calçados; Comércio varejista de produtos 
saneantes domissanitários; Comércio varejista de equipamentos para escritório; Transporte 
rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal; Serviço de transporte de 
passageiros - locação de automóveis com motorista; transporte escolar; Transporte rodoviário 
coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal; Locação de automóveis sem 
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condutor; Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes .. Tendo como atividade principal e secundária de acordo com CNAE os 
seguintes códigos: 

Principal: 
4691-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios. 

Secundaria: 
4120-4/00 - Construção de edifícios. 
4712-1 /00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns. 
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral. 
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática. 
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 
vídeo. 
4754-7/01 - Comércio varejista de móveis. 
4755-5/02 - Comércio varejista de artigos de armarinho. 
4756-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios. 
4761-0/01 - Comércio varejista de livros. 
4761-0/03- Comércio varejista de artigos de papelaria. 
4 763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos. 
4771-7/01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas. 
4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios. 
4782-2/01 - Comércio varejista de calçados. 
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários. 
4 789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
4921-3/01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal. 
4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista. 
4924-8/00 - Transporte escolar. 
4929-9/01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, 
municipal. 
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor. 
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes. 

Neste ato altera seu objetivo para a atividade de: Comércio atacadista de mercadorias em 
geral, com predominância de produtos alimentícios; Construção de edifícios; Comércio 
atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho; Comércio 
varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -
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minimercados, mercearias e armazéns; Comércio varejista de materiais de construção em 
geral; Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; 
Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; 
Comércio varejista de móveis; Comércio varejista de artigos de armarinho; Comércio varejista 
especializado de instrumentos musicais e acessórios; Comércio varejista de outros artigos de 
uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente (equipamentos de proteção individual 
EPI); Comércio varejista de livros; Comércio varejista de artigos de papelaria; Comércio 
varejista de artigos esportivos; Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação 
de fórmulas; Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios; Comércio varejista de 
calçados; Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; Comércio varejista de 
equipamentos para escritório; Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, 
municipal; Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista; 
transporte escolar; Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, 
municipal; Locação de automóveis sem condutor; Aluguel de máquinas e equipamentos para 
construção sem operador, exceto andaimes. Tendo como atividade principal e secundária 
de acordo com CNAE os seguintes códigos: 

Principal: 
4691-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios; 

Secundaria: 
4120-4/00 - Construção de edifícios; 
4642-7 /02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança 
do trabalho; 
4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns; 
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral; 
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; 
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 
vídeo; 
4754-7/01 - Comércio varejista de móveis; 
4755-5/02 - Comércio varejista de artigos de armarinho; 
4756-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios; 
4759-8/99- Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente (equipamentos de proteção individual EPI); 
4761-0/01 - Comércio varejista de livros; 
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria; 
4 763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos; 
4771-7/01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas; 



4 781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios; 
4782-2/01 - Comércio varejista de calçados; 
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; 
4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório; 
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4921-3/01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal; 
4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista; 
4924-8/00 - Transporte escolar; 
4929-9/01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, 
municipal; 
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor; 
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes; 

2ª. - A administração da sociedade e a representação ativa e passiva serão exercidas pelo o 
sócia Sra. RAIMUNDA DOS SANTOS COSTA, já qualificado anterionnente. conforme artigos 
997, VI, 1.013, 1015 e 1.064 da Lei 10.406/2002. 

3ª. - A administradora terá os mais amplos poderes na gestão dos negócios socais, podendo, 
individualmente ou isoladamente pratica todos os atos, transações e operações necessárias à 
realização dos objetivos sociais, tais como abertura e encerramento de contas bancarias, 
emissão de cheques, emissão e endosso de duplicatas, aceites de notas promissórias, onerar 
ou alienar o patrimônio social, assinaturas de contrato de empréstimos, investimentos e 
financiamentos bancários e todos e quaisquer atos necessários para concessão dos objetivos 
sociais. conforme artigos 997, VI, 1.013, 1015 e 1.064 da Lei 10.406/2002. 

4ª. - A administradora poderá nomear procuradores em nome da sociedade, cujos mandatos 
deverão especificar os respectivos poderes e em se tratando de procuradores "ad negotia" 
deverá especificar os respectivos poderes e prazos e validade. 

5ª. - A administradora declara sob as penas de lei, de que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente ou acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. (Art. 1.011 , § 1 ° do 
C/C 2002). 

6ª. - Permanecem em vigor as demais cláusulas do Contrato social não alteradas por este 
instrumento. 
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Á Vista da modificação ora ajustada, e para total adequação a Lei 10.406/02, consolida
se o presente contrato social, de acordo com seguinte redação: 

1ª. - A sociedade é EMPRESÁRIA do tipo SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
UNIPESSOAL, fazendo parte como integrante o sócio devidamente nomeado e qualificado. 

2ª. -A sociedade gira sob o nome empresarial: COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 
E SERVIÇOS R. G. L TOA, tendo como nome fantasia: RG COMÉRCIO. Com sede e domicílio 
na Av. Dos Colibris, nº. 11 , bairro Santa Inês, CEP 65919-406, Imperatriz - MA. 

3ª. - A sociedade tem de como objetivo a atividade: Comércio atacadista de mercadorias 
em geral, com predominância de produtos alimentícios; Construção de edifícios; Comércio 
atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho; Comércio 
varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -
minimercados, mercearias e armazéns; Comércio varejista de materiais de construção em 
geral; Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; 
Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; 
Comércio varejista de móveis; Comércio varejista de artigos de armarinho; Comércio varejista 
especializado de instrumentos musicais e acessórios; Comércio varejista de outros artigos de 
uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente (equipamentos de proteção individual 
EPI); Comércio varejista de livros; Comércio varejista de artigos de papelaria; Comércio 
varejista de artigos esportivos; Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação 
de fórmulas; Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios; Comércio varejista de 
calçados; Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; Comércio varejista de 
equipamentos para escritório; Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, 
municipal; Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista; 
transporte escolar; Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, 
municipal; Locação de automóveis sem condutor; Aluguel de máquinas e equipamentos para 
construção sem operador, exceto andaimes. Tendo como atividade principal e secundária 
de acordo com CNAE os seguintes códigos: 

Principal: 
4691-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios; 

Secundaria: 
4120-4/00 - Construção de edifícios; 
4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança 
do trabalho; 



ODf1l J 1' 
Página 6 de 9 

4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns; 
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral; 
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; 
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 
vídeo; 
4754-7/01 - Comércio varejista de móveis; 
4755-5/02 - Comércio varejista de artigos de armarinho; 
4756-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios; 
4759-8/99- Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente (equipamentos de proteção individual EPI); 
4761-0/01 - Comércio varejista de livros; 
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria; 
4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos; 
4771-7/01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas; 
4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios; 
4782-2/01 - Comércio varejista de calçados; 
4 789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; 
4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório; 
4921-3/01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal; 
4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista; 
4924-8/00 - Transporte escolar; 
4929-9/01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, 
municipal; 
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor; 
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes; 

4ª. - O capital social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 100.000 (cem mil) quotas, 
no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado, em moeda 
corrente do país. Distribuídos da seguinte forma: 

SOCIA 
RAIMUNDA DOS SANTOS COSTA 
TOTAIS 

% 
100,00 
100,00 

QUOTAS VALOR R$ 
-t----.....;._-1 

100.000 100.000,00 
-t-----'---1 

100.000 100.000,00 
-L-----'-----' 

5ª. - A sociedade iniciou suas atividades em 01 /07/2016 e seu prazo de duração é 
indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento por força 
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maior ou impedimento temporário ou permanente do sócio conforme artigo 997, li da Lei 
10.406/2002. 

6ª -As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas, sem a consentimento 
do sócio, aquém fica assegurado, em igualdade de condições e preço o direito de preferência 
para aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. (Art. 1.056, art. 1.057, CC/2002). 

7ª - A responsabilidade da sócia é restrita ao valor de suas quotas, mas todos responde 
solidariamente pela integralização do capital social (Art. 1.052, CC/2002). 

8ª. -A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial, depósitos, escritórios, ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por seu sócio. 

9ª. - A administração da SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL caberá ao 
sócia Sra. RAIMUNDA DOS SANTOS COSTA, que recebe poderes e atribuições de 
representar a empresa ativa, passiva, judicial, e extrajudicialmente, na gestão dos negócios, 
podendo, individualmente ou isoladamente pratica todos os atos, transações e operações 
necessárias à realização dos objetivos sociais, tais como: abertura e encerramento de contas 
bancarias, emissão de cheques, emissão e endosso de duplicatas, aceites de notas 
promissórias, onerar ou alienar o patrimônio social, assinaturas de contrato de empréstimos, 
investimentos e financiamentos bancários e todos e quaisquer atos necessários para 
concessão dos objetivos sociais. Artigos 997, VI, art. 1.060, art., 1.061 , 1.062, art. 1.063 e 1.064 
todos do CC/2002). 

10ª. - A sócia RAIMUNDA DOS SANTOS COSTA, poderá designar o administrador não sócio 
da sociedade em contrato social ou em ato separado, indicando suas atribuições e poderes, 
dentre eles o de usar o nome empresarial e o prazo de gestão, se determinado (artigo 1.061 da 
Lei 10.406/200. 

11ª.-A sócia RAIMUNDA DOS SANTOS COSTA, poderá de comum acordo, fixar uma retirada 
mensal, a título de pró-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

12ª. - Fica estabelecido que a sociedade não terá Conselho Fiscal. 

13ª. - O exercício social inicia-se a 01 de janeiro e encerra-se a 31 de dezembro de cada ano, 
levantando-se nesta data; Inventário, balanço patrimonial e a demonstração de resultado do 
exercício, sendo o lucro ou prejuízo apurado em cada exercício transferido para a conta de 
lucros ou prejuízo do exercício, cuja destinação será dada por deliberação do sócio. (art. 1.065, 
CC/2002), (art. 1.078 CC/2002). 
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14ª. - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o sócio deliberará sobre as 
contas e designará o sócio, quando for o caso (Artigos 1.071 e 1.072, § 2° e art. 1.078, 
CC/2002). 

15ª. - Falecendo ou interditado o sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e incapaz. Não sendo possível ou existindo interesses destes ou dos 
sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço geral específico para esse 
fim. (Artigos 1.028 e 1.031 , CC/2002). 

16ª. -A sócia RAIMUNDA DOS SANTOS COSTA, declara sob as penas da lei, que de não 
está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade (Art. 1.011, § 1°, CC/2002). 

17ª. - A sócia elege o foro de Imperatriz, Estado Maranhão, para dirimir eventuais dúvidas 
inerentes ao presente contrato. Com expressão renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. (Art. 53, Ili, "e" do Dec. 1.800/96). 

E, por estarem justos e contratados, assinam as partes o presente instrumento, lavrado em 01 
(uma) via de igual teor e forma, processando-se em seguida os devidos registros. 

Imperatriz - MA. 01 de junho de 2021. 

RAIMUNDA DOS SANTOS COSTA 
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Certificamos que o ato da empresa COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E SERVIÇOS R. G. L TOA consta 
assinado digitalmente por: 

CPF 

99687364300 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

RAIMUNDA DOS SANTOS COSTA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 25/06/2021 14 : 27 SOB Nº 2021 0834242. 
PROTOCOLO : 21 0834242 OE 25/06/2021 . 
CÔOIGO OE VERIFICAçj.O : 12104529855. CNPJ DA SEDE : 26157840000156 . 
NIRE : 21200942287. COM EFEITOS DO REGISTRO EM : 01/06/2021 . 
COMERCIO OE PRODUTOS ALIMENTICIOS E SERVIÇOS R . G. LTDA 

LÍLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA 
SECRETÁRIA-GERAL 

www . empresafaci l .ma. gov . br 

A v~lidade deste document o , se ilt1pres30, fica .sujeito à c01np1.ovaç.!o de sua autentici dade nos respectiv os por tais, 
informandc- seus cespect1.vos códigos de vetificaçaci. 
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0001 24 . 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2022-CPL 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

Declaramos, para efeito de participação no processo licitatório Pregão 
Presencial nº 003/2022-CPL realizado pela Câmara Municipal de Buritirana -
MA e conforme exigências legais, que damos ciência de que cumprimos 
plenamente os requisitos de habilitação. 

A presente declaração é feita sob as penas da Lei. 

Buritirana - MA, 30 de março de 2022 
13:00 (Treze horas) 

Raimunda Do antos Costa 
CPF n.º 996.873.643-00 
R. G. n. º l 6230092001-8 

fCNPJ : 26.157.840/0001 -SGi 
COMERCIO OE PRODUTOS ALIMEN 11<.;IOo. 

SERVIÇOS RG l f DA 

Av: Do> Colibris. N2 li &urro Santo 111c, 

L 
CEP: 65 9 19 400 

lmperotnL MA 

Av. dos Colibris, n º 11 - Santa Jnês - Cep: 65.919-406 - Fone: (99) 98148-9720 - imperatriz - MA 
CNP J: 26. 157. 840/0001-56 - Insc.: Est. J 2. 504.582-4 - E-mail: rgcomercio. ltda@gmai/.com 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Juntc1 Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Cen,flcarnos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: COMERCIO OE P ROOUTOS ALIMENTICIOS E SERVIÇOS R. G. LTOA 

Natureza Jurídica: Sociedade Empre~ 

NIRE (Sede) 
21200942287 

Endereço Completo 
Avenida dos Colibris, N• 11, S 

Objeto Social 

CNPJ 
26.157.840/0001-56 

anla Inês - Imperatriz/MA - CEP 65919-406 

Data de Ato Constitutivo 
13/09/2016 

EMJ'RESA I GOVERNO 00 IE!:::::, 
FACIL MARANHÃO= 

Protocolo: MAC2201724759 

Inicio de Atividade 
01 /07/2016 

COMERCIO ATACADISTA D 
COMERCIO ATACADISTA D 

E MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 
E ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO COMERCIO VAREJISTA 
AL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZENS 
MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 

DE MERCADORIAS EM GER 
COMERCIO VAREJISTA DE 
SUPRIMENTOS DE INFORM 
COMERCIO VAREJISTA DE 

ATICA COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO 
MOVEIS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 

INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSORIOS COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO NAO 
ESPECIFICADOS ANTERIO RMENTE (EQUIPAMENTOS DE PROTECAO INDIVIDUAL EPI) COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS COMERCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS D 
FARMACEUTICOS, SEM MA 

E PAPELARIA COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 
NIPULACAO DE FORMULAS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS COMERCIO 
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS COMERCIO VAREJISTA DE VAREJISTA DE CALCADOS 

EQUIPAMENTOS PARA ESC 
SERVICO DE TRANSPORTE 

RITORIO TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM ITINERARIO FIXO, MUNICIPAL 

RODOVIARIO COLETIVO DE 
DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA TRANSPORTE ESCOLAR TRANSPORTE 
PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 

ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES. 

Capital Social 
R$ 100.000,00 (cem mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

Dados do Sócio 
Nome 
RAIMUNDA DOS SANTOS 
COSTA 

Dados do Administrador 
Nome 

CPF/CNPJ 
996.873.643-00 

RAIMUNDA DOS SANTOS C OSTA 

Último Arquivamento 
Data 
25/06/2021 

Número 
20210834242 

Participação no capital 
R$ 100.000,00 

CPF 
996.873.643-00 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Espécie de sócio 
Sócio 

Administrador 
s 

Término do mandato 
Indeterminado 

Ato/eventos 
002 / 051 - CONSOLIDAÇÃO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 02/02/2022, às 08:34:42 (horàrio de Brasllia). 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Término do mandato 
Indeterminado 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacll.ma.gov.br, com o código G3G2MKVB. 

I IIIII Ili lllll llll lllllim!l~ll~l~IIIIII IIIJ 11111111 
Ricardo Diniz Dias 

Secretário Geral 

1 de 1 



Comércio 
COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENii~ti 

SERVIÇOS R. G. LTDA - ME 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2022-CPL 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO À LC Nº 123/06 

A empresa COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E SERVIÇOS 
RG L TOA DECLARA, sob as penas da lei, especialmente o disposto no art. 
299, do Código Penal Brasileiro, que se encontra enquadrada na condição de 
Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e que inexiste fato superveniente 
que implique no seu desenquadramento dessa situação. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

Buritirana - MA, 30 de março de 2022 
13: 00 (Treze horas) 

Raimundo Dos Santos Costa 

CPF n.9 996.873. 643-00 

R.G. n.916230092001-8 

ICNPJ: 26.157.840/0001 -56i 
COMERCIO OE PRODUTOS ALIMENTICIO~ 

SERVIÇOS RG L TOA 
AV: Do> Cohbm. NII 11 Bairro Santo lnc, 

CEP: 65 9 19 .'.IOó L lmperot," MA 

Av. dos Colibris, nº 11 - Santa Inês - Cep: 65.919-406 - Fone: (99) 98148-9720 - Imperatriz - MA 
CNPJ: 26.157.840/0001-56 - Jnsc.: Est. 12.504.582-4 - E-mail : rgcomercio.Ltda@gmail.co,n 
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COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTICJOS E 

SERVIÇOS R. G. LTDA - ME 

PREGÃO PRESENCIAL Nº003/2022 

PROPOSTA de PREÇOS 
IMPERA TRIZ, 30 de MARÇO 2022 

Prezados Senhores, 

COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E SERVIÇOS RG L TOA , com sede na cidade de IMPERA TRIZ-MA à Rua AVENIDA DOS COLIBRIS, n.2 11 , 

inscrita no CNPJ/MF sob o número 26.157.840/000156 , neste ato representada por Raimundo Dos Santos Costa , portador do CPF n.2 

996.873.643-00 e R.G. n .2 16230092001-8, abaixo assinado propõe à Câmara Municipal de Buritirana - MA, os preços infra discriminados para a 

Aquisição Eventual e Futura de Gêneros Alimentícios e Congêneres, objeto do PREGÃO PRESENCIAL N!! 003/2022: 

Item Descrição do Material Marca Und 
Qtde. 

Valor unit Valor Total 
Estimada 

ti Achocolatado em pó 400g, ingredientes: açúcar, cacau em pó, 

01 minerais, maltodextrina, vitaminas, emulsificantes lecitina de soja, CACAU SHAK Cx 10 81,50 815,00 

antioxidante, ácido ascórbico e aromatizante, ex com 24 unid. 

Açúcar tipo refinado, embalagem plástica de 02 kg, composição: 
Origem vegetal, sacarose de cana de açúcar, características 

02 adicionais, branco, acondicionado em fardo com 15x2kg unidades, TROPICAL Fd 18 122,00 2.196,00 

prazo de validade: mínimo e 12 (doze) meses (conferido a partir 
do ato da entrega). 

Adoçante, aspecto físico líquido límpido transparente, 

ingredientes sacarina sódica, ciclamato de sódio e edulcorantes, 

03 
tipo dietético, características adicionais bico dosador, frasco de 

ADOCIL Und 60 6,47 388,20 
material plástico com 100g ou com 100 mi, prazo de validade: 
mínimo de 18 (dezoito) meses (conferido a partir do ato da 

entrega) 

Água Mineral sem gás; acondicionada em copo de 200 mi; caixa 
04 com 48 unidades; com certificados de autorizações dos órgãos SANTA CLARA Cx 100 37,00 3.700,00 

e . competentes e com validade para 12 (doze) meses. 

-
Biscoito amantegado de sal 400g, ingredientes: Farinha de Trigo 
Fortificada com Ferro e Ácido Fólico, Açúcar, Gordura Vegetal, 

05 Creme de Milho, Açúcar Invertido, Sal, Estabilizante Lecitina de BOM SABOR Cx 10 93,67 936,70 

Soja, Fermentos, Acidulante Ácido Láctico, Melhorador de Farinha 
Protease (INS 1101 i) e Aromatizante, caixa com 20 unidades 

Biscoito doce 400g tipo maisena, ingredientes: farinha de trigo 

fortificada com ferro e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal, 
06 amido de milho, sal, estabilizante, lecitina de soja, fermentos TRIGOLINO Cx 10 82,33 823,30 

químicos bicarbonato de amônio, bicarbonato de sódio, 
acidulante ácido láctico e aromatizante, caixa com 20 unidades 

Av. dos Colibris, n º 11 - Sallla Inês - Cep: 65.919-406 - Fone: (99) 98I48-9720 - Imperatriz - MA 
CNPJ: 26.157.840/0001-56 - Insc.: Est. 12.504.582-4 - E-mail: rgcomercio.lrda@gmoil.com 
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COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E 

SERVIÇOS R. G. LTDA - ME 

Café, tipo torrado e moído, empacotado a vácuo, tipo embalagem 

aluminizada Pacote com 250g acondicionado em caixa com 20 ou 
07 40, características adicionais: tipo extra forte com prazo de MARATÁ 

validade: mínimo de 12 (doze) meses (conferido a partir do ato da 
entrega). 

08 Coador para café G OUTROS 

Colher plástica descartável confeccionada em plástico resistente 
na cor branca ou translúcida medindo 15cm à 16cm, isentos de 

09 deformações, acondicionada conforme o fabricante. A CRISTAL COPO 
embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência e quantidade, pacote c/ 50 und 

Copo descartével confeccionado com resina termoplástica branca 

ou translúcida com capacidade 50ml, medindo aproximadamento 

j '""'10 
Sem na boca, isentos de deformações. Acondicionado conforme a 

CRISTAL COPO 
praxe do fabricante. A embalagem deverá conter externamente _, 
os dados de identificação, procedência e quantidade, pacote e/ 
lOOund 

Copo descartével confeccionado com resina termoplástica branca 

ou translúcida com capacidade mínima de 180ml e máxima de 

11 
200ml, medindo aproximadamento 7cm na boca, isentos de 
deformações. Acondicionado conforme a praxe do fabricante. A 

CRISTAL COPO 

embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência e quantidade, pacote e/ lOOund 

Garrafa Térmica - com saída à base de pressão, confeccionada em 

aço inox (interna e externamente), com capacidade de 1 litro a 1,2 
12 litros, com ampola de aço inox inquebrável, com sistema que TERMOLAR 

evita a ocorrência de pingos após servir, sistema de jato de 
apenas uma pressão para acionamento. 

Leite em pó integral INSTANTÂNEO, tipo FORTIFICADO rico em 

vitaminas A, C e D, características adicionais, embalagem lata com 
3 400g, acondicionada em caixa com 24 unidades, prazo de SOBERANO 

validade: mínimo de 10 (dez) meses (conferido a partir do ato da 
entrega). 

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a 
partir da data de sua abertura; 

Und 240 6,63 1.591,20 

Und 5 5,57 27,85 

Pct 30 5,03 150,90 

Pct 300 5,44 1.632,00 

Pct 300 5,47 1.641,00 

Und 5 52,00 260,00 

Cx 5 413,00 2.065,00 

foTAL 16.227,15 

b) O objeto deverá ser executado imediatame nte, a partir do recebimento da "Ordem de Fornecimento" expedida pela Câmara Municipal de 
Burit irana; 

c) Preço total da proposta é de R$ 16.227,15 (dezesseis mil, duzentos e vinte e sete reais e quinze centavos.) 

Raimwntos Santos Costa 
CPF n.fl 996.873.643-00 

ÍCNPJ: 26.157.840/0001 -561 
C(lMERC~~~i(;"gDUTOS ALIMENTICIOS 
AV: Do. r_, bn S RC L <DA 

· ...,.,., ' · N!I li Bairro Santo lnc, 

L CEP: 65 919 -10<> 
lmperatr,., MA J 

Av. dos Colibris, nº 11 - Sama Inês - Cep: 65.919-406 - Fone: (99) 98148-9720 - Imperatriz - MA 
CNPJ: 26.157.840/0001-56 - Jnsc.: Est. 12.504.582-4 - E-mail: rgcomercio.ltda@gmail.com 
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QUARTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA PARA 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL - COMÉRCIO DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS E SERVIÇOS R. G. L TOA 

CNPJ Nº. 26.157.840/0001-56 
NIRE Nº. 21200942287 

Pelo presente instrumento particular de alteração contratual e consolidação ao 
contrato social de sociedade limitada, os abaixo assinados: 

RAIMUNDA DOS SANTOS COSTA, brasileira, empresária, casada em comunhão parcial de 
bens, Natural de Caxias - MA, nascida em 23/08/1981, portadora do CPF nº. 996.873.643-00 e 
da Cédula de Identidade nº. 0162300920018- SESP- MA, expedida em 12/11/2013 residente 
e domiciliada na Av. dos Sabias Laranjeiras, nº. 3001 , bairro Santa Inês, CEP 65919-370, 
Imperatriz - MA Único sócio da sociedade empresarial limitada, COMÉRCIO DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS E SERVIÇOS R. G. L TDA, com sede e domicílio na Av. Dos Colibris, nº. 11, 
bairro Santa Inês, CEP 65919-406, Imperatriz - MA. Devidamente inscrita no CNPJ nº. 
26.157.840/0001-56, devidamente registrada na JUCEMA- Junta Comercial do Estado do Pará 
sob nº. 21200942287 por despacho em 13/09/2016 deliberam de pleno e comum acordo, e na 
melhor forma de direito, ajustarem a presente alteração e consolidar o Contrato Social, 
conforme cláusulas e condições seguintes; 

1ª. -A sociedade tem como objetivo a atividade de: Comércio atacadista de mercadorias 
em geral, com predominância de produtos alimentícios; Construção de edifícios; Comércio 
varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -
minimercados, mercearias e armazéns; Comércio varejista de materiais de construção em 
geral; Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; 
Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; 
Comércio varejista de móveis; Comércio varejista de artigos de armarinho; Comércio varejista 
especializado de instrumentos musicais e acessórios; Comércio varejista de livros; Comércio 
varejista de artigos de papelaria; Comércio varejista de artigos esportivos; Comércio varejista 
de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas; Comércio varejista de artigos do 
vestuário e acessórios; Comércio varejista de calçados; Comércio varejista de produtos 
saneantes domissanitários; Comércio varejista de equipamentos para escritório; Transporte 
rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal; Serviço de transporte de 
passageiros - locação de automóveis com motorista; transporte escolar; Transporte rodoviário 
coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal; Locação de automóveis sem 
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condutor; Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes .. Tendo como atividade principal e secundária de acordo com CNAE os 
seguintes códigos: 

Principal: 
4691-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios. 

Secundaria: 
4120-4/00 - Construção de edifícios. 
4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns. 
4 7 44-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral. 
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática. 
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 
vídeo. 
4754-7/01 - Comércio varejista de móveis. 
4755-5/02 - Comércio varejista de artigos de armarinho. 
4756-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios. 
4761-0/01 - Comércio varejista de livros. 
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria. 
4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos. 
4771-7/01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas. 
4 781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios. 
4782-2/01 - Comércio varejista de calçados. 
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários. 
4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
4921 -3/01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal. 
4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista. 
4924-8/00 - Transporte escolar. 
4929-9/01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, 
municipal. 
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor. 
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes. 

Neste ato altera seu objetivo para a atividade de: Comércio atacadista de mercadorias em 
geral, com predominância de produtos alimentícios; Construção de edifícios; Comércio 
atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho; Comércio 
varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -
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minimercados, mercearias e armazéns; Comércio varejista de materiais de construção em 
geral; Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; 
Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; 
Comércio varejista de móveis; Comércio varejista de artigos de armarinho; Comércio varejista 
especializado de instrumentos musicais e acessórios; Comércio varejista de outros artigos de 
uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente (equipamentos de proteção individual 
EPI); Comércio varejista de livros; Comércio varejista de artigos de papelaria; Comércio 
varejista de artigos esportivos; Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação 
de fórmulas; Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios; Comércio varejista de 
calçados; Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; Comércio varejista de 
equipamentos para escritório; Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, 
municipal; Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista; 
transporte escolar; Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, 
municipal; Locação de automóveis sem condutor; Aluguel de máquinas e equipamentos para 
construção sem operador, exceto andaimes. Tendo como atividade principal e secundária 
de acordo com CNAE os seguintes códigos: 

Principal: 
4691-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios; 

Secundaria: 
4120-4/00 - Construção de edifícios; 
4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança 
do trabalho; 
4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns; 
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral; 
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; 
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 
vídeo; 
4754-7/01 - Comércio varejista de móveis; 
4755-5/02 - Comércio varejista de artigos de armarinho; 
4756-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios; 
4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente (equipamentos de proteção individual EPI); 
4761-0/01 - Comércio varejista de livros; 
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria; 
4 763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos; 
4771-7/01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas; 
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4782-2/01 - Comércio varejista de calçados; 
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; 
4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório; 
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4921-3/01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal; 
4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista; 
4924-8/00 - Transporte escolar; 
4929-9/01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, 
municipal; 
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor; 
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes; 

2ª. - A administração da sociedade e a representação ativa e passiva serão exercidas pelo o 
sócia Sra. RAIMUNDA DOS SANTOS COSTA, já qualificado anteriormente. conforme artigos 
997, VI, 1.013, 1015 e 1.064 da Lei 10.406/2002. 

3ª. -A administradora terá os mais amplos poderes na gestão dos negócios socais, podendo, 
individualmente ou isoladamente pratica todos os atos, transações e operações necessárias à 
realização dos objetivos sociais, tais como abertura e encerramento de contas bancarias, 
emissão de cheques, emissão e endosso de duplicatas, aceites de notas promissórias, onerar 
ou alienar o patrimônio social, assinaturas de contrato de empréstimos, investimentos e 
financiamentos bancários e todos e quaisquer atos necessários para concessão dos objetivos 
sociais. conforme artigos 997, VI, 1.013, 1015 e 1.064 da Lei 10.406/2002. 

4ª. - A administradora poderá nomear procuradores em nome da sociedade, cujos mandatos 
deverão especificar os respectivos poderes e em se tratando de procuradores "ad negotia" 
deverá especificar os respectivos poderes e prazos e validade. 

5ª. - A administradora declara sob as penas de lei, de que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente ou acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. (Art. 1.011 , § 1 ° do 
C/C 2002). 

6ª. - Permanecem em vigor as demais cláusulas do Contrato social não alteradas por este 
instrumento. 
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Á Vista da modificação ora ajustada, e para total adequação a Lei 10.406/02, consolida
se o presente contrato social, de acordo com seguinte redação: 

1ª. - A sociedade é EMPRESÁRIA do tipo SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
UNIPESSOAL, fazendo parte como integrante o sócio devidamente nomeado e qualificado. 

2ª. -A sociedade gira sob o nome empresarial: COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 
E SERVIÇOS R. G. L TOA, tendo como nome fantasia: RG COMÉRCIO. Com sede e domicílio 
na Av. Dos Colibris, nº. 11 , bairro Santa Inês, CEP 65919-406, Imperatriz- MA. 

3ª. - A sociedade tem de como objetivo a atividade: Comércio atacadista de mercadorias 
em geral, com predominância de produtos alimentícios; Construção de edifícios; Comércio 
atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho; Comércio 
varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -
minimercados, mercearias e armazéns; Comércio varejista de materiais de construção em 
geral; Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; 
Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; 
Comércio varejista de móveis; Comércio varejista de artigos de armarinho; Comércio varejista 
especializado de instrumentos musicais e acessórios; Comércio varejista de outros artigos de 
uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente (equipamentos de proteção individual 
EPI); Comércio varejista de livros; Comércio varejista de artigos de papelaria; Comércio 
varejista de artigos esportivos; Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação 
de fórmulas; Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios; Comércio varejista de 
calçados; Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; Comércio varejista de 
equipamentos para escritório; Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, 
municipal; Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista; 
transporte escolar; Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, 
municipal; Locação de automóveis sem condutor; Aluguel de máquinas e equipamentos para 
construção sem operador, exceto andaimes. Tendo como atividade principal e secundária 
de acordo com CNAE os seguintes códigos: 

Principal: 
4691-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios; 

Secundaria: 
4120-4/00 - Construção de edifícios; 
4642-7 /02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança 
do trabalho; 
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4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns; 
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral; 
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; 
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 
vídeo; 
4754-7/01 - Comércio varejista de móveis; 
4755-5/02 - Comércio varejista de artigos de armarinho; 
4756-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios; 
4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente (equipamentos de proteção individual EPI); 
4761-0/01 - Comércio varejista de livros; 
4 761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria; 
4 763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos; 
4771-7/01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas; 
4 781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios; 
4782-2/01 - Comércio varejista de calçados; 
4 789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; 
4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório; 
4921-3/01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal; 
4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista; 
4924-8/00 - Transporte escolar; 
4929-9/01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, 
municipal; 
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor; 
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes; 

4ª. -O capital social é de R$100.000,00 (cem mil reais), dividido em 100.000 (cem mil) quotas, 
no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado, em moeda 
corrente do país. Distribuídos da seguinte forma: 

SOCIA % QUOTAS VALOR R$ 
RAIMUNDA DOS SANTOS COSTA 100,00 100.000 100.000,00 
TOTAIS 100,00 100.000 100.000,00 

5ª. - A sociedade iniciou suas atividades em 01 /07/2016 e seu prazo de duração é 
indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento por força 
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maior ou impedimento temporário ou permanente do sócio conforme artigo 997, li da Lei 
10.406/2002. 

6ª -As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas, sem a consentimento 
do sócio, aquém fica assegurado, em igualdade de condições e preço o direito de preferência 
para aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. (Art. 1.056, art. 1.057, CC/2002). 

7ª - A responsabilidade da sócia é restrita ao valor de suas quotas, mas todos responde 
solidariamente pela integralização do capital social (Art. 1.052, CC/2002). 

8ª. -A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial, depósitos, escritórios, ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por seu sócio. 

9ª. - A administração da SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL caberá ao 
sócia Sra. RAIMUNDA DOS SANTOS COSTA, que recebe poderes e atribuições de 
representar a empresa ativa, passiva, judicial, e extrajudicialmente, na gestão dos negócios, 
podendo, individualmente ou isoladamente pratica todos os atos, transações e operações 
necessárias à realização dos objetivos sociais, tais como: abertura e encerramento de contas 
bancarias, emissão de cheques, emissão e endosso de duplicatas, aceites de notas 
promissórias, onerar ou alienar o patrimônio social, assinaturas de contrato de empréstimos, 
investimentos e financiamentos bancários e todos e quaisquer atos necessários para 
concessão dos objetivos sociais. Artigos 997, VI, art. 1.060, art., 1.061, 1.062, art. 1.063 e 1.064 
todos do CC/2002). 

1 Oª. -A sócia RAIMUNDA DOS SANTOS COSTA, poderá designar o administrador não sócio 
da sociedade em contrato social ou em ato separado, indicando suas atribuições e poderes, 
dentre eles o de usar o nome empresarial e o prazo de gestão, se determinado (artigo 1.061 da 
Lei 10.406/200. 

11ª. -A sócia RAIMUNDA DOS SANTOS COSTA, poderá de comum acordo, fixar uma retirada 
mensal, a título de pró-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

12ª. - Fica estabelecido que a sociedade não terá Conselho Fiscal. 

13ª. - O exercício social inicia-se a 01 de janeiro e encerra-se a 31 de dezembro de cada ano, 
levantando-se nesta data; Inventário, balanço patrimonial e a demonstração de resultado do 
exercício, sendo o lucro ou prejuízo apurado em cada exercício transferido para a conta de 
lucros ou prejuízo do exercício, cuja destinação será dada por deliberação do sócio. (art. 1.065, 
CC/2002), (art. 1.078 CC/2002). 
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14ª. - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o sócio deliberará sobre as 
contas e designará o sócio, quando for o caso (Artigos 1.071 e 1.072, § 2° e art. 1.078, 
CC/2002). 

15ª. - Falecendo ou interditado o sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e incapaz. Não sendo possível ou existindo interesses destes ou dos 
sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço geral específico para esse 
fim. (Artigos 1.028 e 1.031, CC/2002). 

16ª. -A sócia RAIMUNDA DOS SANTOS COSTA, declara sob as penas da lei, que de não 
está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade (Art. 1.011 , § 1°, CC/2002). 

17ª. - A sócia elege o foro de Imperatriz, Estado Maranhão, para dirimir eventuais dúvidas 
inerentes ao presente contrato. Com expressão renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. (Art. 53, Ili, "e" do Dec. 1.800/96). 

E, por estarem justos e contratados, assinam as partes o presente instrumento, lavrado em 01 
(uma) via de igual teor e forma, processando-se em seguida os devidos registros. 

Imperatriz - MA. 01 de junho de 2021 . 

RAIMUNDA DOS SANTOS COSTA 
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Certificamos que o ato da empresa COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E SERVIÇOS R. G. L TOA consta 

assinado digitalmente por: 

CPF 

99687364300 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE($) 

Nome 

RAIMUNDA DOS SANTOS COSTA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 25/ 06/ 2021 14 : 27 SOB Nº 2 02108 34242. 
PROTOCOLO : 210834242 DE 25/06/ 2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : 12104529855 . CNPJ DA SEDE: 26157840000156 . 
NIRE : 21200942287 . COH EFEITOS DO REGISTRO EM: 01/06/2021 . 
CONERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E SERVIÇOS R. G. LTDA 

LÍLIAN THERESA RODRIGUES M&NDONÇA 
SECRETÁRIA-GERAL 

www . empresafacil .ma. gov. br 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

OJ0· 40 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO OE INSCRIÇÃO 

26.157 .840/0001-56 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATAOEABERTURA 

CADASTRAL 13/09/2016 

NOME EMPRESARIAL 

COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E SERVICOS R. G. LTDA 

T TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

RG COMERCIO 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL 

46.91-5-00 • Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios 

C DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON MICAS SECUND IAS 

41 .20-4-00 - Construção de edifícios 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 

1 PORTE 
EPP 

47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 
47.59-8-99 • Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 
47.81-4-00 • Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
49.21-3-01 • Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR DICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

1 LOGRADOURO 
AV DOS COLIBRIS 

1 ~~MERO 
1 COMPLEMENTO ........ 

1 BAIRRO/DISTRITO 
SANTA INES 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

RGCOMERCIO.LTDA@GMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) -
SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL -·· 

1 MUNlcfPIO 
IMPERATRIZ 

1 TELEFONE 
(99) 8148-9720/ (99) 8111-4477 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

13/09/2016 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ........ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 17/03/2022 às 08:38:44 (data e hora de Brasília). Página: 112 ~ 
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NUMERO DE INSCRIÇÃO 

26.157 .840/0001-56 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

REPÚBLICA FEDERATIVA 

CADASTRO NACIONAL DA PES 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E 
CADASTRAL 

COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E SERVICOS R. G. LTDA 

C DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON MICAS SECUND IAS 

49.24-8-00 • Transporte escolar 

DO BRASIL 

SOA JURÍDICA 

DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

13/09/2016 

49.29-9-01 • Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime d e fretamento, municipal 
77.11-0-00 • Locação de automóveis sem condutor 
77.32-2-01 -Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

C IGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR DICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

1 LOGRADOURO 
AV DOS COLIBRIS 

1 CEP 
65.919-406 

1 BAIRRO/DISTRITO 
SANTA INES 

ENDEREÇO ELETR NICO 

RGCOMERCIO.LTDA@GMAIL.COM 

1 ;!!!:; FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

1 ~~MERO 

1 

1 MUNlcfPIO 
IMPERA TRIZ 

1 COMPLEMENTO ........ 

TELEFONE 

(99) 814 8-9720/ (99) 8111-4477 

0001 t: 

1 

1 ~ A 

1 

1 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 
1 

1 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
13/09/2016 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
, .......... 

1 

1 DATA DA SITIJAÇÃO ESPECIAL ........... 

bro de 2018. 

1 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezem 

mitido no dia 17/03/2022 às 08:38:44 (data e hora de Brasília). Página: 2/2 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

00 0142 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E SERVICOS R. G. L TDA 
CNPJ: 26.157.840/0001 -56 

Ressa lvado o direito de a Fazenda Naciona l cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributá ri o Nacional (CTN ), ou objeto de decisão j udicia l que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com bas5l na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08: 17:57 do dia 15/03/2022 '<hora e data de Brasília>. 
Válida até 11 /09/2022./ 
Código de controle da certidão: E8F6.95E3.FF71.E7EC 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 026990/22 Data da 02/03/2022 1 O: 13:03 

Inscrição Estadual: 125045824 CPF/CNPJ: 26157840000156 

Razão Social: COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E SERVICOS R G L TOA 

Endereço: AVE DOS COLIBRIS, 11 CEP: 65919406 - SANTA INES 

Telefone: (99)35283685 Município: IMPERATRIZ UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7. 799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria , em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia , à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 30/06/2022. ~ 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 08/03/~2 10:31 :24 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

000144 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 010261/22 Data da 12/02/2022 15:55:09 

Inscrição Estadual : 125045824 CPF/CNPJ :26157840000156 

Razão Social: COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E SERVICOS R G L TDA 

Endereço: AVE DOS COLIBRIS, 11 CEP: 65919406 - SANTA INES 

Telefone: (99)35283685 Município: IMPERATRIZ UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231 , de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.1 72, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 12/06/2022. t""' 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa" . 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 17 /03/20'l210:58:32 



PREFEITURA DE IMPERA TRIZ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, FAZENDA E GESTÃO ORÇAMENTARIA. SEFAZGO 

CNPJ: 06.158.455/0001-16 
Rua Godofredo Viana 722fl38, Centro CEP: 65901-480 - Imperatriz-MA 

000145 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND Nº 4855/2022 
AUTENTICAÇÃO:KGXR-IR4M 

02/03/2022 16: 11 : 12 
USUÁRIO:ANONYMOUS 

A Prefeitura do Município de Imperatriz - MA, por intermédio do departamento de 
arrecadação, CERTIFICA, a pedido da pessoa interessada, que o contribuinte COMERCIO DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS E SERVICOS R. G. L TOA, devidamente lnscrito(a) sob 
o CNPJ 26.157.840/0001-56 abaixo qualificado, encontra-se em situação regular perante a 
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE IMPERATRIZ, não constando débitos 
referentes a Tributos municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data. 

Reserva-se o direito de a Fazenda Municipal inscrever e cobrar débitos posteriormente 
omprovados, ou que venham a ser apurados, hipótese prevista no Código Tributário Municipal -

CTM e prerrogativa legal prevista no artigo 149 da Lei Federal nºS.172/1966. 

DADOS DA EMPRESA: 

CNPJ: 26.157.840/0001-56 

Razão Social: COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E SERVICOS R. G. L TDA 

Endereço: AVENIDA DOS COLIBRIS, 11 SANTA INES 

Inscrição: 954551-0 

Enquadramento: ISS HOMOLOGADO 
Data de Inicio: 13/09/2016 

Atividade Principal: 4691500-COMERCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM 
PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 

Nome Fantasia: RG COMERCIO 

A Referida Certidão terá validade até 01/05/2022./ 

IMPERATRIZ-MA, 02/03/2022./ 



~-v_o_lta_r_~I I Imprimir 

CA 
CAIXA ECONÔ M IC A FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS-CRF 

Inscrição: 26.157.840/ 0001-56 

Razão Social :COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E SERVICOS R G LTDA 

00 0 46 

Endereço: AV DOS COLIBRIS 11 / SANTA INES / IMPERATRIZ / MA / 65919-406 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribu ições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 17/ 03/ 2022 a 15/ 04/2022 
/ 

Certificação Número: 2022031702432313626000 

Informação obtida em 17 / 03/20/i 1: 25: 18 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa : 
www .caixa.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE IMPERATRIZ 
SECRETARIA JUDICIAL DE DISTRIBUIÇÃO 

000147 

CERTIDÃO DE FALÊNCIA E/OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

USANDO a faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO a requerimento por escrito de 

pessoa interessada que, dando busca nos livros e sistemas de DISTRIBUIÇÃO de feitos, referentes à 

FALÊNCIA E/OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL, até a presente data, NÃO CONSTATEI a existência de 

qualquer processo/distribuição dessa natureza em desfavor da pessoa jurídica COMERCIO DE 

PRODUTOS ALIMENTICIOS E SERVIÇOS R. G. LTDA, inscrita no CNPJ nº 

26.157.840/0001-56, situada na cidade de Imperatriz, Estado do Maranhão. 

CERTIFICO, ainda, que a Secretaria Judicial a meu cargo é a única existente nesta 

cidade e Comarca de Imperatriz-MA. O referido é verdade, me reporto e dou fé. Dada e passada a 

presente certidão nesta ~taria, cidade e Comarca de Imperatriz, Estado do Maranhão. Eu, Carlos 

Wátima Silva de Castro,~matrícula 112300, digitei e datei. Eu, Edilene Bandeira de Araújo, 

Distribuidora Judicial desta Comarca, matrícula 180885, subscrevo e assino. 

Imperatriz/MA, 14 de fevereiro de 2022 / 

Nº da Guia: 22.053.601.001.164.685-5 - Valor: R$ 56.72 - Selo Oneroso 

Obs.: Esta Certidão Judicial é válida por 60 (sessenta dias), emitida em uma única via, sem rasuras e mediante 
assinatura do servidor, conforme os artigos 198 e 199 do Código de Normas. 

Fórum Ministro Henrique de La Roque Almeida 

Rua Rui Barbosa. s/n. Centro. Imperatriz/MA- CEP 65900-040 - Fone (99) 3529-2039 



r-------------------------------------t-,~o 
COMERCIO DE PRODITTO ALIMENTICIOS E ERVICOS R. G. LTDA 

CNPJ: 26 157840/0001-56 NIRE: 21200942287 

Endereço: AV DOS COLIBRIS, 11 SANTA INES, IMPERAlRIZ - MA,CEP: 95919-406 
Balanço Patrimonial encerrado cm 3 l /1 2/2020 

Descrição 

ATIVO 

Nota Classificação 

ATIVO CIRCULA TE 

DISPO IVEL 

CAIXA GERAL 

CAIXA 

• CAIXA GERAL 

BA CO C/ MOVIME TO 

BANCO CONTA MOVIMENTO 

• BA CO CI MOVIMENTO 

- DISPO IVEL 

CLI E TES 

DUPLICATAS A RECEBER 

DUPLICATAS A RECEBER 

• DUPLICATA A RECEBER 

•CLlE TES 

ESTOQ ES 

MERCADORIAS P/ RE E DA 

MERCADORIAS P/ REVENDA 

=MERCADORIAS P/ REVE DA 

=E TOQUES 

=T o t a 1 - ATIVO CIRC LANTE 

ATIVO ÃO CIRCULANTE 

ATIVO REALIZAVEL LONGO PRAZO 

CLIE TES 

DUPLICATAS A RECEBER 

~CLIENTES 

• ATIVO REALIZA VELA LOi\GO PRAZO 

IMOBILIZADO 

RAIMUNDA DOS SANTOS COSTA 
Adm in ,strador 

CPF 99687364300 

1.1. 1.01.001 

1 1 1.02.002 

1.1.3.01.001 

1.1.4.01.001 

1.2. 1.01.001 

JOSE DE JESUS MARQUES 
Tec.Contabil 

CPF:215.432.323-53 CRC: 5635 

Folha: 1 

Exercício Atual 

15.658,35D 

• • ••• 15.658,35D 

55.365,20D 

•••••ss.J6s,20D 

•••••7 1.023,55D 

912.533,200 

••••9 12.533,20D 

••••912.533,20D 

1.144.225,66D 

•• t.144.225,66D 

**1.144.225,66D 

••2.127.782,41D 

656.821,01 D 

****656.821,0ID 

••••656.82 1,01 D 



CNPJ 26 157840/0001-56 NIRE. 21200942287 

Endereço: AV DOS COLIBRJS, 11 SANTA INES, IMPERATRIZ - MA,CEP: 95919-406 
Balanço Patrimonial encerrado em 3 l /12/2020 00 0149 Folha: 2 

Descrição 

MAQUI AS 

Nota Classificação Exercício Atual 

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

=MAQ I AS 

MOVEIS 

MOVEIS E UTENSILIOS 

• MOVEIS 

VE ICULOS 

VEICULOS 

• VEICULOS 

( - ) DEPREClAÇÔE ACUMULADAS 

( - ) MAQUINAS E EQUIPAME TOS 

( - ) MOVEIS E UTENSILIOS 

( - ) VEICULOS 

e ( - ) DEPRECIAÇÔE AC M LADAS 

• IMOBILIZA DO 

=To ta 1 - ATIVO NÃO CIRCULANTE 

=To ta 1 • AT IVO 

1.2.3.01.001 

1.2.3.02.001 

1.2.3.03.001 

1.2.3.05.001 

1.2.3.05.002 

1.2.3.05.003 

212.60 1,54D 

••••2t2.601,54D 

I0l.033,46D 

··••101.033,460 

200.000,00D 

· · ••200.000,000 

73.103,57C 

57.583,85C 

56.444,82C 

•••• 187. 132,24C 

··•·326.502,760 

··•• 983.323, 770 

• •J.111. 106,180 

•···· •···•• •• •· •········· •·· • ••• •·•· •··• •·•·••··••··e xxxxx >·· •·· • •·· •··•••·· • •· • ••· • •·· • •· •··· •··············· • 

RAlMUNDA DOS SANTOS COSTA 
Adm m 1strador 

CPF 99687364300 

JOSE DE JESUS MARQUES 
Tec.Contabil 

CPF:215.432.323-53 CRC: 5635 



COMERCIO DE PRODITTOS ALIMENTICIOS E SERVICOS R. G. LTDA 

CNPJ: 26157840/0001 -56 NíRE: 21200942287 

Endereço: AV DOS COLIBRJS, 11 SANTA INES, IMPERATRIZ· MA,CEP: 95919-406 
Balanço Patrimonial encerrado em 3 l /1 2/2020 

000í 50 

Descrição 

PASSIVO 

Nota Classificação 

PASSIVO CIRCULANTE 

FORNECEDORES 

FOR ECEDORES 

FORNECEDORES DIVERSOS 

=FORNECEDORES 

OBRIGAÇÕES SOCIAIS E TRABALHISTAS 

SALARIOS A PAGAR 

INSS A RECOLHER 

FGTS A RECOLHER 

=OBRIGAÇÕES SOCIAIS E TRABALHISTAS 

OBRIGAÇÕES TRIB TA RIAS 

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 

=OBRIGAÇÕES TRIB TARIAS 

=FORNECEDORES 

=To ta 1 • PASSIVO CIRCULA1 TE 

PASSIVO NÃO CIRCULA TE 

OBRIGAÇÕES A LONGO PRAZO 

PARCELAMENTOS 

rNSS PARCELADO 1 

=PARCELAME TOS 

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 

TRIBUTOS 

=OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 

=OBRIGAÇÕES A LO GO PRAZO 

=To ta 1 - PASSIVO ÃO CIRCULA TE 

PATRIMONIO LIQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 

RAIMUNDA DOS SANTOS COSTA 
Administrador 

CPF: 99687364300 

2.1. 1.01.001 

2.1. 1.04.001 

2.1.1.04.002 

2.1.1.04.003 

2. 1.1.05.001 

2.2.1.02.001 

2.2.1.03.001 

JOSE DE JESUS MARQUES 
Tec.Contabil 

CPF:215.432.323-53 CRC: 5635 

1 . Cl!::J II ICI ,J Ut: Ü 

Folha: 3 

Exercício Atual 

405 .2 l 1,20C 

••••4os.2 I I,2oc 

61 .255,85C 

24.585,66C 

31.086,46C 

•••• 1 I6.927,97C 

90.652,48C 

•••••90.652,48C 

****612. 791,65C 

****612.791,65C 

2l.7 14,67C 

•••••21.114,67C 

208.520,25C 

• •••2os.s20,2sc 
****230.234,92C 

****230.234,92C 



CNPJ: 26157840/0001 -56 NIRE: 21200942287 

Endereço: AV DOS COLIBRJS, 11 SANTA INES, IMPERATRIZ - MA,CEP: 95919-406 
Balanço Patrimonial encerrado em 31/ 12/2020 

Descrição Nota Classificação 
CAPITAL INT EGRALIZADO 

CAPITAL SOCIAL 

=CAPITAL INTEGRALIZADO 

=CAPITAL SOCIAL 

RESERVAS DE LUCROS 

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 

LUCRO DO EXERCICIO 

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 

=LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 

=RESERVAS DE LUCROS 

=To t a 1 - PATR IMO 10 LJQ IDO 

=To t a 1 - PASSIVO 

2.4. 1.0 1.001 

2.4.3.0 1.001 

2.4.3.0 1.003 

Folha: 4 

Exercício Atual 

100.000,00C 

**** I 00.000,00C 

••••100.000,ooc 

437.191,14C 

I.730.888,47C 

••2.168.079,6IC 

••2.168.079,6 IC 

••2.268.079,61C 

••J. IIl.106, 18C 

•···························•···•···················c xxxxx >····•·••··········••·•············•·····•·•••••····· 

RAIMUNDA DOS SANTOS COSTA 
Adm inistrador 

CPF: 99687364300 

JOSE DE JESUS MARQUES 
Tec.Contabil 

CPF:215.432.323-53 CRC: 5635 



COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E SERVICOS R. G. LTDA 
CNPJ: 26157840/0001-56 NLRE: 21200942287 
Endereço: A V DOS COLIBRlS. 1 1 SANTA INES, IMPERA TRIZ - MA, CEP: 65919-406 

Balanço Patrimonial em 31 / 12/2020 

IMPORTA O PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL SOMANDO NO 
ATfVO E NO PASSfVO 3. 11 1.106, 18 (TRêS MILHõES, CENTO E ONZE MIL, 
CENTO E SEIS REAIS E DEZOITO CENTAVOS) DE ACORDO COM A 
DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FO I APRESENTADA. 

Imperatriz, 3 1 de dezembro de 2020 

RAIMUNDA DOS SANTOS COSTA 

Administrador 

CPF: 99687364300 

JOSE DE JESUS MARQUES 

TEC.CONTABIL 

CPF: 2 15.432.323-53 CRC: 5635 

Folha: 5 



C OMERCIO DE PRODUTOS ALfMENTICI OS E SERVICOS R. G. LTDA 
CNP J: 26157840/000 1-56 NIRE: 21200942287 

Endereço: AV DOS COLIBRIS, 11 SANTA INES, IMPERATRIZ - MA,CEP: 95919-406 
Bolanço de Rcst~t.1du Econômico de O 1/0 1/2020até31/12/2020 

Descnção 

RECEITAS 

RECEITA OPERACIONAL 

RECEITA BRUTA DE VENDAS / SERVIÇOS 

RECEITA BRUTA DE SERVIÇOS 

VENDAS / SERVICOS 

=RECEITA BRUTA 0E SFRVIÇOS 

=RECEITA BRUTA DE VENDAS / SERVIÇOS 

CUSTOS 

DEDUÇÃO DAS VENDAS 

SIMPLES NACIONAL 

=DIDUÇÃO DAS VIM)AS 

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS 

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS 

=CUSTO DAS MFRCADURIAS VFNDIDAS 

=CUSTOS 

=T ot a l - RECElTAOPERAClO AL 

=T ot a l - RECElTAS 
DESPESAS 

DESPESAS GERAIS 

DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESAS C/ PESSOAL 

SALARIOS 

FGrS 

MULTA RESCIOORIA 

RESCJ9:JES 

FERIAS 

RAIMUNDA DOS SANTOS COSTA 
Administrador 

CPF: 99687364300 

Classificoçõo 

3.1. 1.01.001 

3. 1.3.01.002 

3. 1.3.02.005 

4.1.1.03.001 

4. 1. 1.03.002 

4.1.1.03.003 

4. 1. 1.03.004 

4. 1.1.03.00ó 

JOSE DE JESUS MARQUES 
Tec.Contobil 

CPF:215.432.323-53 CRC: 5635 

Folha: 6 

E xercicio Atual 

2.795 .689,75C 

**2.795.689,75C 

• •2. 795.689, 75C 

277.751,77D 

• •••211.1s1 ,110 

1.4 11.846,37D 

• • 1.41 l.846,37D 

••t.689.598,14D 

•• 1.1 06.091,6 1C 

•• 1.1 06.09 1,6 1C 

302.556,30D 

34. 183,74D 

26.455,20D 

60. l 52,29D 

64.588,20D 

Página 6 de 1 O 
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OMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICJOS E SERVICOS R. G. LTDA 
PJ: 26157840/000 1-56 NIRE: 21100942287 

dercço: AV DOS COLIBRIS, 11 SANTA INES, IMPERATRIZ - MA,CEP: 95919-406 
lanço de Resultado Econômico de 01/01/2020 a té 31/12/2020 

Descriçi\o 

EXAMES 

PRO-LABORE 

=DFSPFSAS C/ PESSOAL 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

ENERGIA 

T ELEFONE 

AQ/A E ESGOT O 

MATERIAL P/ ESCRITORIO 

SERVIÇOS DE TERCEIROS 

=DFSPFSAS ADMJNJSTRATIVAS 

=DFSPFSAS OPffiACIONAlS 

=To t a 1 - DFS PFSAS GERAJS 

OUTRAS DESPESAS 

OUTRAS DESPE&\S OPERACIONAIS 

OUTRAS DESPESAS OP ERACIONAIS 

DESPESAS EVENTUAIS 

=OUTRAS DFSPFSAS OPIBACIONAIS 

-OUTRAS DFSPFSAS OPmACIO AIS 

=To ta 1 - OUTRAS DFSPFSAS 

=To t a l - DFSPFSAS 

RESULTADO DO EXERCÍCIO 

RECEITAS.-----------·-> 1.1 06 091,61 C 

DESPESAS+ TRANSITORIO---·----------> 668.900,4 7D 

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO: ..... 437.191,14 

RAIMUNDA DOS SANT OS COSTA 
Adrninis1rador 

CPF: 99687364300 

Clossiticaçào 

4 .1.1.03.007 

4 .1.1.03.008 

4 .1. 1.04.001 

4 .1. 1.04.002 

4.1.1.04.003 

4 .1. 1.04.004 

4. 1.1.04.017 

4.2.1.01.002 

JOSE DE JESUS MARQUES 
Tec.Contabil 

CPF:215.432.323-53 CRC: 5635 

Folha: 7 

Exercício Atual 

6 .214,25D 

25.068,00 D 

• • ••s19.211,9so 

25 .685,J0D 

8.74 l,22D 

6.958,J0D 

9.874,250 

45.222,220 

..... 96.481,290 

** **615.699,27D 

****615.699,Z7D 

53.20l,20D 

*****53.201 ,20D 

*****53.201,Z0D 

*****53.201 ,Z0D 

****668.900,4 7 D 

Página 7 de 1 O 
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COMERCJO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E SERVICOS R. G. L TDA 
CNPJ: 26157840/000 1-56 Nire:2 1200942287 
Endereço: A V DOS COLIBRJS, 11 SANTA INES, IMPERA TRIZ - MA, CEP: 659 19-406 

Demonstração do Resultado do Exercício em3 l/ l 2/2020 

000155 

IMPORTA A PRESENTE DEMONSTRAÇÃO DE 
RESULTADO COM LUCRO DE 437 .191 , 14 
(QUATROCENTOS E TRINTA E SETE MIL, CENTO E 
NOVENTA E UM Reais E QUATORZE CENTAVOS) DE 
ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI 
APRESENTADA. 

IMPERATRIZ, 31 DE DEZEMBRO DE 2020 

RAIMUNDA DOS SANTOS COSTA 

Administrador 

CPF: 99687364300 

JOSE DE JESUS MARQUES 

TEC.CONTABIL 

CPF: 215.432.323-53 CRC: 5635 

Folha: 8 



COMERCIO DE PRODUTOS ALIM ENTICIOS E SERVICOS R. G. LTDA 
CNPJ: 26157840/0001-56 NIRE: 2 1200942287 
Endereço: AV DOS COLIBRIS, 11 SANTA INES, IMPERATRIZ- MA,CEP: 95919-406 
Análise Econômica e Financeira de 0 1/0 1/2020 até 31/12/2020 

Solvência Geral 

Ativo 3.1 11.106,18 

---------------------------= 3,69 
Passivo Circulante + Passivo não Circulante (Obrigações a LP) 

Quanto maior, melhor. O investimento total equivale a 369 % 
do capital de terceiros. 

Liquidez Gemi 

Ativo Circulante + Ativo Realizável a LP 

843.026,57 

2.127.782,41 

-----------------------------= 2,52 
Passivo Circulante+ Passivo Não-Circulante (Obrigações a LP) 

Quanto maior, melhor. A empresa possui R$2,52 de ativo Circulante 
• ativo realizável a longo prazo para cada R$ l ,OO de dívida total. 

Liquidez Corrente 

Ativo Circulante 

843.026,57 

2. 127.782,4 1 

-----------------------------= 3,47 
Passivo Circulante 

Quanto maior, melhor. A empresa possui R$3,47 de ativo circulante 
para cada RS 1,00 de dívida de curto prazo. 

612.791,65 

□-ínin<> a no 1 O 

000156 Folha: 9 
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Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsallilizamos por todas elas de acordo com a documentação que nos foi 
apresentada. 

RAIMUNDA DOS SANTOS COSTA 
Administrador 

CPF:99687364300 

Imperatriz, 31 de dezembro de 2020. 

JOSE DE JESUS MARQUES 
Tec.Contabil 

CPF:215.432.323-53 CRC: 5635 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 000157 

Certificamos que o ato da empresa COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E SERVIÇOS R. G. L TOA consta 

assinado digitalmente por: 

CPF 

21543232353 

99687364300 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

JOSE DE JESUS MARQUES 

RAIMUNDA DOS SANTOS COSTA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/ 04/2021 17:51 SOB Nº 20210508833. 
PROTOCOLO: 210508833 DE 15/04/ 2021 . 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12102569728. CNPJ DA SEDE: 261578 40000156 . 
NIRE: 21200942287. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 15/04/2021. 
CCHERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E SERVIÇOS R. G. LTDA 

LÍLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA 
SECRETÁRIA-GERAL 

www . arrpresafac il . ma .gov .br 

A validade deste docur.i.ento, se unpresso, fica suJeito à com.provacAo de sua autent1c1dade nos respectivos portais, 
1nformendo s eus respectivos codigos de verificoç!o. 
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Termo de Abertura 

Nome do Livro: DIÁRIO 000158 

Nº de Ordem: 5 

O presente termo contém um Livro do tipo DIÁRIO, com páginas numeradas, do nº 01 ao nº 188, e servirá para a 

escrituração dos lançamentos próprios da empresa COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E SERVIÇOS R. 

G. LTDA, município Imperatriz, CNPJ nº 26.157.840/0001 -56, Número de Registro (NIRE) 21200942287. 

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 13/09/2016 

Data de encerramento do exercício social: 31 /12/2020 

Imperatriz, 01/01/2020 

JOSE DE JESUS MARQUES 

CONTADOR 

CRC/MA 5635 

RAIMUNDA DOS SANTOS COSTA 

Administrador, Sócio 

CPF 996.873.643-00 
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Termo de Encerramento 

Nome do Livro: DIÁRIO ººº 59 

Nº de Ordem: 5 

O presente termo contém um Livro do tipo DIÁRIO, com páginas numeradas, do nº 01 ao nº 188, e serviu para 

escrituração no período de 01/01/2020 a 31 /12/2020, da empresa COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E 

SERVIÇOS R. G. L TOA. 

JOSE DE JESUS MARQUES 

CONTADOR 

CRC/MA 5635 

1 mperatriz, 31/12/2020 

RAIMUNDA DOS SANTOS COSTA 

Administrador, Sócio 

CPF 996.873.643-00 
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13/01/2020 ::: Consulta SINTEGRA / ICMS ::: 

Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 26.157.840/0001-56 Inscrição Estadual: 12.504582·4 

Razão Social: COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E SERVICOS R G LTDA 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: AVE DOS COLIBRIS 

Número: 11 Complemento: 

Bairro: SANTA INES 

Município: I MPERATRIZ UF: MA 

CEP: 65919406 DOO: Telefone: 35283685 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE 4691500 • COMÉRCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM 
Principal: PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 

CNAEs Secundários 

Código I Descrição CNAE 

4761001 COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS 

4761003 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

47636021 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 

4771701 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMActuncos, SEM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS 

4781400 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESl\JÁRIO E ACESSÓRIOS 

4782201 f coMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS 

4789005 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS 
--+ 

4789007 COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 

492l30l TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM ITINERÁRIO FIXO, 
MUNICIPAL 

4923002 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS· LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM 
MOTORISTA 

4120400 CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS 

4924800 TRANSPORTE ESCOLAR 

4929901 TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, l MUNICIPAL 

7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

7732201 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO 
ANDAIMES 

47121~ COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS • MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS -- ---

4744099 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 

4751201 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
1 NFORMÁTICA 

47 53900 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉST!COS E EQUIPAMENTOS DE 
ÁUDIO E VÍDEO 

4754701 COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS 

475~ COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 

4756300 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 02/07/2019 

OBRIGAÇÕES 

Nf'e a partir de 
CNAE's) : 

01/09/2009 • (4691500), 02/03/2018 • (Devido emissi!o 
voluntária), 

DF a partor de. 

CTE a partir de. 

Observação: Os dados ac,ma estilo baseados em Informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consu lta: 13/01/ 2020 

Número d a Consulta: 

Nova Consulta I l·nor m1r 1 

aplicacoes.ma.gov.br/sintegra~sp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf 

000160 
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13/01/2020 ::: Consulta SINTEGRA / ICMS ::: 

o 
Desenvolvido peta Sefaz/COTEC - 2005 2017 

0001 61 

aplicacoes.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.Jsf 212 
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FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE 

INSC. ESTADUAL: 12.504.582-4 ÚLTIMA ALTERAÇÃO: 25/06/2021 

RAZÃO SOCIAL: COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E SERVICOS R G L TDA 

SITUAÇÃO FISCAL: REGULAR 

MOTIVOS FISCAIS: 

SITUAÇÃO CADASTRAL: ATIVO 

MOTIVO CADASTRAL: -

SERASA: Não 

DADOS GERAIS 

CPF/CNPJ: 26.157 840/0001-56 INSC. CENTRALIZADORA: -

RAZÃO SOCIAL: COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E SERVICOS R G L TDA 

NIRE: 21200942287 
INICIO OE ATIVIDADES: 13/09'201 6 

AGtNCIA REGIONAL: 02 • AGÊNCIA DE IMPERATRIZ 

TIPO DE SOCIEDADE: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

REGIME DE PAG.: NORMAL 

DATA OBRIG. NFE: 01/09/2009 
CORREIO ELETRÔNICO: JJM.MDC@GMAIL.COM 

CEP 65919-406 
ENDEREÇO AVE DOS COLIBRIS 

COMPLEMENTO: -

PONTO DE REFERENC.: PROXIMO DA IGREJA CATOLICA SAN 

CIDADE: IMPERATRIZ 

TELEFONE: (99)3528-3685 
CEP CAIXA POSTAL: -

CEP -

ENDEREÇO AVE dos Colibris 

COMPLEMENTO: -

PONTO DE REFERENC.: -

CIDADE: IMPERATRIZ 

TELEFONE: (99)352-,-3685 
CEP CAIXA POSTAL: 00000-COO 

ORDEM CÓDIGO DESCRIÇÃO 

TIPO PESSOA: JURIDICA 

CAPITAL SOCIAL: 100.000,00 

UFRE: 47 • UFRE/IMPERATRIZ 

CAT. DO ESTABELECIMENTO: MATRIZ OU UNICO 

DATA OBRIG. EFD: 01/01/2021 
ÁREA UTILIZADA: 0 

ENDEREÇO DE ESTABELECIMENTO 

NÚMERO: 11 

BAIRRO: SANTAINES 
ESTADO: MA 

FAX: (99)3528-3685 

ENDEREÇO FISCAL 

NÚMERO: 11 

BAIRRO: Santa lnÃªs 
ESTADO: MA 

FAX: -

CNAE -ATIVIDADES ECONÔMICAS 

DATA:20/01/ 2022 

HORA: 15: 43 

1 4691 500 COMÉRCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 

2 7732201 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 

3 4712100 COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS -

4 4744099 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 

5 4751201 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS OE INFORMÁTICA 

6 4753900 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VIDEO 

7 4754701 COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS 

8 47!>5502 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 

9 47b6300 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS 

10 4759899 COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

11 4761001 COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS 

12 47ô1003 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

13 4763602 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 

14 4771701 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS 

15 4761400 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS 

16 4702201 COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS 

17 4769005 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS 

18 47B9007 COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 

19 49._1301 TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM ITINERÁRIO FIXO, MUNICIPAL 

20 49~3002 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS· LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 

21 49~4800 TRANSPORTE ESCOLAR 

22 49,9901 TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASS~GEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL 

23 7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

24 41,0400 CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS 

25 4 ,2702 COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIO, PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO 
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J li• , li \ JI .i \ '/ FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE 
ECHETARI,\ D,\ F'Azr\ ll \ 

USUÁRIO: 99687364300 

o o QX~G~/ 2022 

REPRESENTANTES LEGAIS 

CNNICPF NOMEIRAZAO SOCIAL TIPO OE RELAÇÃO 

99687364300 RAIMUNDA DOS SANTOS COSTA 205 • ADMINISTRADOR 

99687364300 RAIMUNDA DOS SANTOS COSTA 101 • SÓCIO 

AÇÕES JUDICIAIS 

TIPO DATA INCLUSÃO DATA REVOGAÇÃO OOC. CONCESSÃO EFEITO 

Não existem Ações Judiciais para essa Inscrição estadual. 

OBRIGATORIEDADE I CREDENCIAMENTO 

TIPO DATA INICIO DATA FIM SITUAÇÃO 

Não existem Obrig3torledades/Credenclamentos para essa 

INCENTIVOS I REGIMES ESPECIAIS 

TIPO DATA INICIO DATA FIM SITUAÇÃO 

Não existem lncontivos/Regimes Especiais para essa inscrição 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ATESTADO DE CAPACDADE TÉCNICA 

A Prefeitura Municipal de João Lisboa, inscrita no CNPJ sob o número 

07.000.300/0001-10 situada à Av. Imperatriz, nº 1331 Centro município de João 

Lisboa - MA, Telefone (99) 99137-1647, ATESTA para os devidos fins que a 

EMPRESA COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E SERVIÇOS R G LTDA, 

inscrita no CNPJ 26.157.840/0001-56 situada na Avenida dos Colibris nº 11, Bairro 

Santa Inês - Imperatriz - MA, forneceu durante o ano de 2020 materiais conforme 

descrição abaixo, sendo todos em plenas condições de prazo e validade, 

cumprindo os prazos de entrega. < a, 

!~ 

1 

2 

3 

4 

5 

PRODUTOS 
ACHOCOLATADO EM Pó 
PCT DE 1 KG 
AÇUCAR TIPO CRISTALPCT 1 
KG FD COM 30 KG 
ALHO TIPO EXTRA 
ARROZ POLIDO LONGO, FINO, 
AGULHINHA, TIPO 1 PCT 5 KG 

MARCA 

CHOCOMIL 

TROPICAL 

REGIONAL 

BUTUI 

.e.,, 

UNO 

Kg 

WM 

QUANT ::::;,n 
o'°' ~-~"" 

1.300 ~~~ 
~~ 

Kg 

Kg 

~ 

5.000 ~e:, 

-º _ e:, 

200 
E~ 
i~ 

Kg 13.000 
E .. -~ > W 
<<-> 

AVEIA EM FLOCOS, 50 Ô~ QUACKER UNO embalagem emcaixa com 250 g, ~ .... ~------~ ------~~~----+-------- u~ BISCOITO CREAM CRACKER ,.., 
TIPO AMANTEIGADO PCT 4.000 'S~ 

,_ ___ 4_0_0_G ___ ~-----+-----+----+---- OE 
BISCOITO DOCE TIPO ~OI i~ 
ROSQUINHA-SABORES: HILÉIA Kg 2.000 
CÔCO,LEITE,CHOCOLA TE 

6 

7 

FORTALEZA Kg 

e w 

1------+-P_C_T_4_0_0_G_ R_A_M_A_S _____ 1------+----+------ 1·•. ::: . • ; .i r• • ..... ... -r-
CARNE BOVINA SEM OSSO, : ,_ ·::: ' ;_, -.. •.J .,,1r • •• ·. , 

8 MOÍDA (PATINHO, COXÃO 
MOLE OU COXÃO DE FORA) 

BOVINA Kg 3000 

Atestamos que tais objetos foram estregues de maneira satisfatória, não existindo 
em nosso registro até a presenta data, fatos que desabonem sua conduta e 
responsabilidade com as obrigações assumidas. 



Comércio 
COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E 

SERVIÇOS R. G. LIDA - ME 

000165 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2022-CPL 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INC. V DO ART. 27 DA LEI 8.666/93 

DECLARAÇÃO 

COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E SERVIÇOS RG L TOA , 
inscrito no CNPJ n°26.157.840/000156 por intermédio do seu representante 
legal o(a) Sr (a Raimunda Dos Santos Costa , portador do CPF n.º 
996.873.643-00 e R.G. nº 16230092001-8, DECLARA, para fins do disposto no 
inc. V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 
anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

IMPERATRIZ-MA,30 de MARÇO 2022 
13:00(Treze Horas) 

............. R;;;;;~~d;~~~;~;· c~~t;·· .......... . 
CPF n. 0 996. 873. 643-00 
R.G. n.0 16230092001-8 

lCNPJ : 26.157.840/0001-567 
COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 

SERVIÇOS RG L TOA 
Av, D<» Colibri,. Ng li Bairro Santo lne., 

CEP: 65.919 - 406 
L Imperatriz MA __J 

Av. dos Colibris, nº 11 - Santa Inês - Cep: 65.919-406 - Fone: (99) 98148-9720 - lmperarriz - MA 
CNPJ: 26.157.840/0001-56 - Insc. : Est. 12.504.582-4 - E-mail: rgcomercio.ltda@gmail. com 



PODER JUDICIARIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome : COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E SERVICOS R. G. LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 26.157 . 840/0001 - 56 
Certidão nº : 8152837/20p2 
Expedição: ll/03/2022('às 10:10:51 
Validade : 07 / 09/202V 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E SERVICOS R . G. LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS), inseri to (a) no CNPJ sob o nº 26 . 157 . 840/0001-56, 

NÃO CONSTA corno inadirnplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts . 642 - A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12 . 440 / 2011 e 
13.467 / 2017, e no Ato 01/2022 da CGJT , de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica , a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais . 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http : //www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadirnplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários , a custas , a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Duvidas e sugestões: cndt@tst . jus . br 



~~ "ª·•~~ \ CÂMARA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
~ Estado do Maranhão 

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO 

LICITAÇÃO: Pregão Presencial nº 003/2022 
OBJETO: Aquisição Eventual e Futura de Gêneros e Congêneres. 

000167 

Aos trinta dias do mês de Março de 2022 às 13:00 hs (treze horas), na sala de reunião 
da Comissão Permanente de Licitação, situada na Rua Senador La Rocque s/n Centro, 
Câmara Municipal de Buritirana - MA, se fez presente o Pregoeiro Municipal José 
Sousa Amâncio, atendente a instrução de publicidade do poder legislativo municipal, 
compareceu o Vereador Ernandes Da Silva Oliveira, juntamente com o membro da 
CPL Paulo Bezerra Neto. Foi instalada a sessão de abertura e julgamento da licitação 
em epígrafe. Compareceu a empresa COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E 
SERVIÇOS R. G. L TDA, representada pela Sra. Raimunda dos Santos Costa, 
portadora da cédula de identidade de nº 016230092001-8 SESP-MA. Foram recebidos 
os documentos relativos ao credenciamento da participante, bem como a declaração 
de cumprimento das exigências habilitatórias, verificando-se a regularidade de 
representação da licitante. Passou-se ao recebimento dos envelopes correspondentes 
à proposta de preços e documentos habilitatórios. Aberto o envelope atinente à 
proposta de preços, fora promovida a verificação da conformidade da mesma com o 
termo de referência e edital, ocasião em que o pregoeiro, em atendimento ao disposto 
no art. 4°, XVII , da Lei nº 10.520/02 e instrumento convocatório, em sede de 
negociação direta tentou obter proposta mais vantajosa junto à licitante, sendo certo 
que a mesma esclareceu acerca da impossibilidade de propor menores preços ante a 
reduzida margem de lucros auferida. Assim, é declarada vencedora da fase de 
proposta de preços a licitante COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E 
SERVIÇOS R. G. LTDA, com o preço total proposto de R$ 16.227,15 (dezesseis mil, 
duzentos e vinte e sete reais e quinze centavos). Aberto o envelope contendo os 
documentos habilitatórios da licitante, bem como analisada a documentação 
apresentada, a licitante é declarada habilitada. Dessarte, é declarada vencedora do 
certame COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E SERVIÇOS R. G. L TDA, com 
o preço total proposto de R$ 16.227,15 (dezesseis mil, duzentos e vinte e sete reais e 
quinze centavos). Mais uma vez com escora no art. 4°, XVII , da Lei nº 10.520/02 e 
instrumento convocatório, tentou o pregoeiro obter proposta mais vantajosa junto à 
licitante, oportunidade em que esta esclareceu acerca da impossibilidade de propor 
menores preços ante a reduzida margem de lucros auferida. A licitante renuncia 
expressamente à interposição de quaisquer recursos em face da Decisão proferida no 
presente certame. Não havendo qualquer contestação e nada mais a apurar, foi 
encerrada esta sessão. Eu, José Sousa Amâncio, lavrei e assino a presente ata com o 
ilustre vereador, membro da CPL e a licitante. 

ç ~ ".tr/' 
Jo~mâncio 

Pregoeiro 

~Pê5 oo s. Dt.,(,t;,P,/4 
Ernandes Da Silva Oliveira 

VEREADOR 

COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E SERVIÇOS R. G. L TDA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

PARECER JURÍDICO 

PREGÃO PRESENCIAL: Nº 003/2022 

000168 

LICITANTE: Câmara Vereadores do Município de Buritirana-Ma. 
OBJETO: Aquisição Eventua l e Futura de Gêneros Alimentícios para 
Câmara de Vereadores de Buritirana/ Ma. 

Senhor Presidente, 
Vereador James Alves de Oliveira 

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Buritirana/Ma, Advogado 
José Sousa Amâncio, en caminhou processo de Licitação na Modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, requerendo PARECER JURÍDICO da Assessoria 
desta casa de Leis, à Pregão Presencial ocorrido no dia 30 de m arço de 
2022 às 13:00hs, na sala de reunião da Comissão Permanente de 
Licitação, situ a da n a Av. Sen ador La Roque, s/n, centro, Buritirana/ Ma. 

Necessário esclarecer, que a realização do referido pregão 
utilizando a CPL da Prefeitura de Buritirana/Ma, é de respon sabilidade 
do convênio firmado entre o Poder Legisla tivo e o Poder Executivo, tudo 
em conformidade com a Lei Municipal n º 047 /201 7. 

Após esclarecimentos, passa-se a emitir o Parecer. 

O Presente Parecer perfaz a fase interna, bem como, a sessão de 
a bertura e julgam ento do Pregão Presencial 003/2022, tudo em 
conformidade com o Art. 38, incisos e parágrafo único, da Lei 8666/93. 

Examinando os autos, infere-se que o certame foi realizado p elo 
Pregoeiro da Prefeitura de Buritirana/ Ma conforme ATA DE ABERTURA 
E JULGAMENTO, juntada nos autos, onde verifica-se que somente uma 
empresa compareceu, COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E 
SERVIÇOS R.G.LTDA. 

Essencial aduzir, que o comparecimento de a p enas um único 
participante à sessão de realização da Licitação n a m odalidade Pregão 
Presencial, não tem impedimento legal, diante do posicionamento da 
Colenda Corte do Tribunal de Contas da União, que referendou o 
legislador ordinário, que não con signou n a norma, à m odalidade Pregão 
Presencial, n enhuma exigência ao número de participantes, como fez n a 
modalidade de Carta Convite, conforme o Art. 22, § 3°, d a lei 8666/93. 

Av. Senador La Roque, s/n. centro, Buritirana/Ma, inscrita no CNPJ sob nº 01 .639.795/0001-45 
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Compulsando o certam e, verifica-se qu e foi deflagrado p ela 
autoridade competente, o valor da despesa foi antecipa da de pesquisa de 
preços, existência de dotação orçamentária de acordo as leis 
orçam entárias, atestado pelo setor de contabilidade e a u torizado pela 
autoridade competente. 

Em seguida, o certame foi autuado, publicado o instrumento 
convocatório, estando aprovado previamente, iniciando assim, a fase 
externa, com ampla publicidade do aviso de licitação, através de jornais 
e Diário Oficial do Município de Buritirana/Ma, tudo em respeito ao 
princípio da publicidade exigido n a Lei n º 10.520/02 e Lei 8666/93, 
aplicável subsidia riamente ao certame. 

Na sessão design ada para abertura e julgamento, o Pregoeiro 
cumpriu todas as fases n ecessárias e determin adas pelo instrumento 
convocatório , assim com o os critérios de julgamento pertinentes ao 
procedimento licitatório. Sagrou-se vencedora a empresa que 
compareceu e apresentou fielm ente as exigências do edital, ou seja, 
apresentando proposta de preços em conformidade com pesquisas 
realizadas, em empresas do ramo, pela secretaria da casa junto ao 
m ercado fornecedor. 

Verificamos que o certame foi devidamente a djudicado pelo 
pregoeiro, cumprindo assim todas as fases. 

Diante de todo exp osto, opinamos pela legalida de do procedimento 
licitatório, referente ao PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2022. 

Este é o parecer, salvo melhor juízo. 

Remeta-se a autoridade superior para as providências que julgar 
cabíveis. 

Buritirana/Ma, 01 de abril de 2022 

João Menezes Santana Filho 
Assessor Jurídico 
OAB /MA 15564 
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OBJETO .............. .. ...... .. ..... Aquisição Eventual e Futura de Gêneros e Congêneres 
AMPARO LEGAL .... .......... Lei nº 10.520/02 
PRAZO DE FORNECIMENTO ...... O fornecimento do produto será imediato, conforme 
as necessidades da Câmara Municipal. 
VALOR TOTAL .. .. .. ............ R$ 16.227,15 (dezesseis mil, duzentos e vinte e sete reais 
e quinze centavos) 

Em decorrência do processo de licitação acima individuado, com escora no art. 4°, XX, 
da Lei nº 10.520/02, adjudico o objeto a empresa: 

COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E SERVIÇOS R. G. L TOA. 

Buritirana (MA), 30 de Março de 2022 

~ A -· ose ousa maneio 
PREGOEIRO 
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MODALIDADE ...... ... ... ...... Pregão Presencial nº 003/2022. 
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OBJETO ..... .... ................... Aquisição Eventual e Futura de Gêneros e Congêneres 
AMPARO LEGAL .... .......... Lei nº 10.520/02 
PRAZO DE FORNECIMENTO ... ... O fornecimento do produto será imediato, conforme 
as necessidades da Câmara Municipal. 
VALOR TOTAL ........... .. .... R$ 16.227,15 (dezesseis mil, duzentos e vinte e sete reais 
e quinze centavos) 

Em decorrência do processo de licitação acima individuado, com escora no art. 4°, XX, 
da Lei nº 10.520/02, homologo o objeto a empresa: 

COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E SERVIÇOS R. G. L TDA. 

Buritirana (MA), 01 de Abril de 2022 

ereador James Alves de Oliveira 
PRESIDENTE 
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CONTRA TO Nº 04.04.03/2022 

CONTRA TO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
EXPEDIENTE, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE BURITIRANA (MA) E A 
EMPRESA COMÉRCIO DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS E SERVIÇOS R. G. L TDA., NA 
FORMA ABAIXO. 

Aos quatro dias do mês de Abril do ano de 2022, de um lado, a CÂMARA 
MUNICIPAL DE BURITIRANA, CNPJ/MF nº 01 .639.795/0001-45, com sede 
administrativa na Av. Senador La Rocque s/n , Centro, por seu Presidente, JAMES 
ALVES DE OLIVEIRA, brasileiro, agente político, portador da cédula de identidade nº 
041471362011-7 SESP-MA e do CPF nº 687.393.113-68, doravante denominada 
simplesmente de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa COMÉRCIO DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E SERVIÇOS R. G. L TDA., pessoa jurídica de direito 
privado inscrita no CNPJ sob o nº 26.157 .840/0001 -56, com sede na Avenida dos 
Colibris nº 11 , Santa Inês, Imperatriz-MA, neste ato, representada pela Sra. Raimunda 
dos Santos Costa, brasileira , casada , empresária, portadora da cédula de identidade 
de nº 016230092001-8 SESP-MA e do CPF nº 996.873.643-00, doravante 
denominada simplesmente de CONTRATADO, tendo em vista o que consta no 
Pregão Presencial nº 003/2022 - CPL, que passa a integrar este instrumento 
independentemente de transcrição, na parte em que com este não conflitar, resolvem, 
de comum acordo, celebrar o presente contrato, regido pela Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto deste contrato a Aquisição Eventual e Futura de Gêneros e 
Congêneres, em conformidade com o Pregão Presencial nº 003/2022-CPL e seus 
anexos, que independente de transcrição integram este instrumento para todos os fins 
e efeitos legais. O presente contrato está consubstanciado no procedimento licitatório 
realizado na forma da Lei nº 10.520/2002. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Na execução do objeto do presente Contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar 
todo o empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos 
encargos que lhes são confiados, obrigando-se ainda a: 

1) iniciar o fornecimento somente após o recebimento da ordem de fornecimento, 
emitida pelo setor competente da Câmara Municipal de Buritirana - MA, cujas cópias 
deverão ser apresentadas em anexo às respectivas notas fiscais para efeito de 
pagamento; 
li) respeitar o prazo estipulado por este contrato para a entrega do objeto; 
Ili) reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificarem incorreções ou defeitos decorrentes do 
fornecimento; 
IV) comunicar à FISCALIZAÇÃO qualquer irregularidade e providências a serem 
tomadas no fornecimento do produto; 
V) facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso;;pdimentos e técnicas adotado~ 
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VI) responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, 
sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou 
legais a que estiver sujeita; 
VII) Manter durante o prazo de execução do Contrato as exigências de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 
VIII) O licitante CONTRATADO(A) responderá, perante o usuano, por eventuais 
danos morais e materiais resultantes da utilização do objeto da licitação, 
independentemente de culpa; 

PARÁGRAFO ÚNICO - O CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a 
transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam 
fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se 
compromete a: 

1) Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento, desde que 
preenchidas as formalidades previstas neste Contrato; 
li) Designar um profissional, se necessário, para, na qualidade de fiscal , acompanhar 
o fornecimento do objeto deste Contrato; 
Ili) Comunicar à contratada , através do executor designado, qualquer problema que 
ocorra na entrega do objeto. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRA TO 
A vigência do presente contrato será até 31 (trinta e um) de Dezembro de 2022, 
podendo ser prorrogada nos termos e condições previstas na Lei nº 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo para o fornecimento do objeto deste contrato é 
imediato, conforme as necessidades da Câmara Municipal de Buritirana. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O valor do presente contrato é de R$ 16.227, 15 (dezesseis mil, duzentos e vinte e 
sete reais e quinze centavos) 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
O pagamento a CONTRATADA será efetuado pelo setor específico da Câmara 
Municipal de Buritirana - MA, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, mediante 
apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou outros 
encargos eventualmente incidentes sobre os produtos, não podendo sofrer reajuste 
de qualquer natureza. 

CLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 
As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos: 
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01.031 .0003.2-001 - Manutenção das Atividades Legislativas Municipal 
3.3.90.30 - Material de Consumo 

CLÁUSULA SETIMA - DAS PENALIDADES 

000174 

O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, 
sujeitará a contratada às sanções previstas na Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 8.666/93, 
garantida prévia e ampla defesa em processo administrativo. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 
No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no 
atraso na execução contratual , o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo 
relacionadas, garantida prévia defesa em regular processo administrativo: 

a) Advertência; 
b) multa ; 
c) suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de 

contratar com a Câmara Municipal de Buritirana -MA; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
O atraso na entrega dos produtos objeto da presente contratação implicará na 
incidência de multa de 1 % (um por cento) por dia, calculada sobre o valor total do 
contrato, até o limite de 30% (trinta por cento) do respectivo valor; 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
Caso o atraso seja superior a dois dias úteis restará caracterizado o descumprimento 
total da obrigação contratual , cabendo à Administração Pública promover as medidas 
cabíveis; 

PARÁGRAFO QUARTO 
O descumprimento total da obrigação assumida , bem assim a recusa em entregar o 
objeto contratado implicará na incidência de multa de 10% (dez por cento), calculada 
sobre o valor total do Contrato/proposta, bem como a aplicação das demais sanções 
estabelecidas; 

PARÁGRAFO QUINTO 
A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa por parte do adjudicatário, na forma da Lei; 

PARÁGRAFO SEXTO 
Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via 
administrativa, devendo ser recolhida no prazo máximo de 1 O (dez) dias corridos, a 
contar da data de recebimento da comunicação, ou, se não atendido, judicialmente, 
pelo rito e com os encargos da execução fiscal , assegurado o contraditório e ampla 
defesa; 

PARÁGRAFO SÉTIMO 
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As multas porventura aplicadas como sanção não têm caráter compensatório e seu 
pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 
A inexecução total ou parcial deste contrato enseJara a sua rescisão com as 
consequências contratuais e as previstas em Lei ou regulamento. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem motivos para rescisão de pleno direito do 
presente contrato as hipóteses elencadas no art. 78, da Lei 8.666/93. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão do presente Contrato poderá ser determinada 
por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos Ia 
XII e XVII do art. 78, da Lei nº 8.666/93, devendo ser precedida de autorização escrita 
e fundamentada da autoridade superior. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das 
partes, sem qualquer sanção ou penalidade, reduzido a termo no processo de 
licitação, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO QUARTO - Fica ainda assegurado à CONTRATANTE o direito à 
rescisão unilateral deste Contrato independentemente de aviso extrajudicial ou 
interpelação judicial, nos seguintes casos: 

a) Para atender o interesse e conveniência administrativa , mediante comunicação à 
Contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o 
pagamento do objeto efetivamente executado até a data da rescisão; 
b) descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base 
contratual; 
c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem 
autorização prévia e expressa da CONTRATANTE; 
d) desatendimento das determinações regulares de representantes que forem 
designados pela CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de fiscal , a 
execução do objeto; 
e) cometimento reiterado de falhas causadas na execução do objeto. 

CLÁUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 
A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a 
CONTRATANTE, ou terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa , da 
CONTRATADA ou de seus prepostos, independentemente de outras cominações 
contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 
Fica eleito o foro da cidade de Senador La Rocque (MA), comarca da qual o Município 
de Buritirana-MA é termo, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da 
execução deste contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
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E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si , ajustado e contratado, é 
lavrado o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor que, depois de lido e 
achado conforme, é assinado pela contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas. 

Buritirana (MA), 04 de Abril de 2022 

Presidente 

CONTRi~. 
Representante Legal 

TESTEMUNHAS: 

CPF: CPF: ------- -------

5 



1 D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS (j) SEXTA - FEIRA, 29 -ABRIL - 2022 

EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS 
HOSPITALARES - EMSERH 

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO LICITAÇÃO ELE
TRÔNICA Nº 110/2022-CSL/EMSERH. PROCESSO ADMINIS
TRATIVO 'º 170.500/2020 - EMSERH. OBJETO: Contratação 
de empresa especia lizada na prestação de serviços de saúde para aten
der a demanda da POLICLÍNICA DA CIDADE OPERÁRIA. CRI
TÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM. DATA 
DA ABERTURA: anterionnente marcada para às 09h00min (horá
rio de Brasília) do dia 28/04/2022, fica ADIADA ATÉ ULTERIOR 
DELIBERAÇÃO. MOTIVO: Impugnação não respondida no prazo 
disposto no edital , bem como correção do número do processo ad
ministrativo divulgado no aviso de licitação. Local de Realização: 
Sistema Licitações-e (www.licitacoes-e.com.b_r.). Edital e demais 
informações estão disponíveis em WWW emserh ma ggy br e www.lici
tacoes- e.com.br. Informações adicionais serão prestadas na CSUEM
SERH localizada, na Av. Borborema, Qd-1 6, nº 25, Bairro do Calhau, 
São Luís/MA no horário de Q8h00min as l 2h00min e das l 4h00min 
as l8h00min de segunda a sexta, pelos e-mails (çsl@ernserh ma ggy 
IJr elpp erjpaaJg emserlJ@wajl çgm} ou pelo Telefone (98) 3Í35-7333. 
São Luís (MA), 27 de abril de 2022. Eduardo Henrique de Melo 
Santos-Presidente Substituto da CSL/EMSERH Matrícula nº 5.332. 

EMPRESA MARANHENSE DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTUÁRIA - EMAP 

AVISO DE ALTERAÇÃO DE EDlTAL DE LICITAÇÃO. LI
CITAÇÃO LRE ELETRÔ ICA Nº 002/2022 - EMAP. A EM
PRESA MARANHENSE DE ADMINISTRAÇÃO PORTUÁRIA 
- EMAP, por inte1médio da Gerência de Compras e Contratos da 
EMAP, toma público aqs interessados que procedeu al teração nos 
termos do edi tal da Licitação LRE ELETRÔNICA Nº 002/2022 -
EMAP, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para 
Execução dos setviços de retirada das estruturas off-shore e alarga
mento das rampas do Terminal de Ferryboat do Cujupe e Ponta da Es
pera, com dupl icação de passarelas no Terminal da Ponta da Espera. 
1) A data da sessão pública da LRE ELETRÔNICA Nº 002/2022 ~ 
EMAP permanece inalterada, tendo em vista que, confonne manifes
tação da unidade técnica, as correções e a atualização da planilha não 
interfere no prazo de elaboração das propostas das lic itantes, uma vez 
que se atualizou somente quantitativos, preços e que os projetos continu
am sem alterações; 2) A versão alterada do Edital e seus anexos estão à 
disposição dos interessados no sítio www.emap.ma.gov.br, no link Trans
parência/Compras, podendo ainda ser solicitados pelo e-mail :csl@emap. 
ma.gov.br, durante os dias úteis, das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 
17:00 horas. Fone: (98) 321 6-6533/3216-6531 /32 l 6-6532 e 3216-6028. 
São Luís-MA, 27 de abril de 2022. Flavia Alexsandra Noleto Miranda 
Catvalho -Gerente de Compras e Contratos da EMAP. 

AVISO DEI TERPOSIÇÃO DE RECURSO.LICITAÇÃO LRE 
PRESE 'CIAL O 001/2021-EMAP. A EMPRESA MARA HE -
SE DE ADMINISTRAÇÃO PORTUÁRIA - EMAP, por meio da 
Comissão Setorial de Licitação-CSL, toma público aos interessados 
que a empresa C A MALLMANN MARKETING SOCIEDADE EM
PRESARIAL LTDA interpôs, tempestivamente, Recurso Administra
tivo contra o resultado geral de classificação das propostas técnicas, 
referente à LICITAÇÃO LRE PRESENCIAL Nº 00 l /202 1 - EMAP, 
cujo objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de publicidade, por intermédio de agência de propaganda. 
O citado recurso está à disposição dos interessados, para possíveis 
contestações, na sala da CSL na sede da EMAP ou mediante solicita
ção pelo e-mail cs l@emap.ma. gov.br. Esclarecimentos e informações 
adicionais serão prestados aos interessados através do sítio www. 
emap.ma.gov.br, nos links Transparencia/compras ou notificação direta 
através de e-mail ou Oficio ou na CSL/EMAP, durante os dias úteis, das 
08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas. Telefones: (98) 3216-
6028; 3216.6531 ; 3216.6532 e 3216.6533.São Luís - MA, 27 de abri l de 
2022. Caroline Santos Maranhão-Presidente da CSUEMAP. 

REVOGAÇÃO DAAUTQRIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO DA INE
XIGIBTLIDADE DE LICITAÇÃO. O Presidente da Empresa 
Maranhense de Administração Portuária - EMAP, com funda
mento na Súmula 473 do STF, em razão da alteração no seu obj eto 
para exclusão do trei namento, o que ocasionou a modifi cação do va
lor conh·atual, resolve REVOGAR a AUTORIZAÇÃO E RATIFI
CAÇÃO DA INEXIGIBTLIDADE DE LICITAÇÃO, publicada na 
data de 15 de fevereiro de 2022, no Di ári o Oficial do Estado do Mara
nhão - DO EMA , Caderno Terceiros, pg. 9, cujo obj eto é a adesão da 
EMAP ao Programa Bras ile iro GHG Pro tocol, visando a publicação 
de Inventários Anuais de Emissão de Gases de Efeito Estufa - GEE da 
Empresa Maranhense de Administração Portuária - EMAP e Termi
nais Delegados da Ponta da Espera e Cujupe, no sistema do Registro 
Público de Emissões, com base no Parecer Jurídico nº 170/2022 -
GEJUR, conf01me consta no processo administrativo nº 3131 /202 1 -
EMAP, de 22/1 1/2021. São Luís (MA), 27 de abril de 2022 . Eduardo 
de Carvalho Lago Filho, Presidente da EMAP. 

CÂMARA MU ICIPAL DE ARAME - MA 

EXTRATO DE DISP ENSA DE LICITAÇÃO DISPENSA DE LI
CITAÇÃO DL 007/2022- CMA. EXTRATO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO: dispensa de licitação nº DL 007/2022- CMA. O Pre
sidente da Comissão de licitação da Câmara Municipal de Arame -
MA, através da Câmara Municipal de Arame - MA, em cumprimento 
da ratificação procedida pelo Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE 
ARAME - MA, faz publicar o extrato resumido do processo de dispensa 
de licitação a seguir: OBJETO: Aquisição de Tapetes em vinil (capacho), 
impresso, 100% PVC, emborrachado, antiderrapante, para alto tráfego 
2,00mxl ,00m. VALOR TOTAL: R$ 900,00 (novecentos reais). FAVO
RECIDO: CAPART COMERCIO DE TAPETES E COSMETCOS 
ETRELI. Arame - MA , 25 de Março de 2022. Marcus Vinicius dos 
Santos Pinto - Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DL 007/2022-CMA. EXTRATO DE 
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DL 007/2022-
CMA. DISP ENSA DE LICITAÇÃO Nº DL 007/2022-CMA. RA
TIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO. A CÂMARA MU
NICIPAL DE ARAME/MA, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo c;om o art. 26 da Lei Federal nº 8.666/93, e considerando que 
consta do processo administrativo que trata de pessoa jurídica CA
PART COMERCIO DE TAPETES E COSMETCOS EIRELI 
a declaraç~o de dispensa de licitação para a contratação da referida 
pessoa jurídi ca, determinando que se proceda a publicação do devido 
extrato. Arame-MA, 25 de Março de 2022. Sr. SIDNEI COSTA BAR
BOSA - Presidente da Câmara Municipal de Arame - MA. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 

l. ESTADO DO MARANHÃO CÂMARA MU ICIPAL DE BURI
TTRANA ADJUDICAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESE '
CIAL Nº 001 /2022- CPL OBJETO Aquisição de material de limpeza 
AMPARO LEGAL Lei nº 10.520/02 PRAZO DE FORN ECIM ENTO 
O fornec imento do produto será imediato, confom,e as necessidades da 
Câmara Municipal de Buritirana. VALOR TOTAL R$ 57.05 1,16 (cin
quenta e sete mil , cinquenta e um reais e dezesseis centavos) Em decor
rência do processo de licitação acima indi viduado, com escora no art. 4°, 
XX, da Lei nº 10.520/02, adj udico o objeto a empresa: COMÉRCIO DE 
PRODUTOS AUMENTÍCIOS E SERVIÇOS R. G. LTDA. Buri tirana 
(MA), 30 de Março de 2022 JOSÉ SOUSA AMANCIO. 

2. ESTADO DOMARA lllÃO CÃMARA 1.UNTCIPAL DE BURI
TIRANA ADJUDICAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESEN
CIAL Nº 002/2022- CPL OBJETO Aquisição de material de expedien
te AMPARO LEGAL Lei nº I 0.520/02 PRAZO DE FORNECIMENTO 
O fornecimento do produto serà imediato, confonne as necessidades da 
Câmara Municipal de Buritirana. VALOR TOTAL R$ 28.930,60 (vinte 
e oito mil , novecentos e trinta reais e sessenta centavos) Em decorrência 
do processo de licitação acima individuado, com escora no art. 4º, XX, da 
Lei nº 10.520/02, adjudico o objeto a empresa: COMÉRCIO DE PRO
DUTOS ALIMENTÍCIOS E SERVIÇOS R. G. LTDA. Buritirana (MA), 
30 de Março de 2022 JOSÉ SOUSAAMANCJO 
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3. ESTADO DO MARA 'HÃO CÂMARA MU 'IClPAL DE BU
RITLRANA ADJUI;>ICAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRE
SENCIAL 10 003/2022 - CPL OBJETO Aquisição Eventual e Fut11ra 
de Gêneros e Congêneres. AMPARO LEGAL Lei nº 10.520/02 PRA
ZO DE EXECUÇÃO A execução do objeto será imediata, confom1e as 
necess idades da Câmara Municipal de Buritirana. VALOR TOTAL R$ 
16.227,15 (dezesseis mil , duzentos e vinte e sete reais e quinze centa
vos) Em decorrência do processo de licitação acima individuado, com 
escora no art. 4°, XX, da Lei nº 10.520/02, adjudico o objeto a empresa: 
COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E SERVIÇOS R. G. 
LTDA Btuitirana (MA), 30 de Março de 2022 JOSÉ SOUSAA 1ANCIO. 

4. ESTADO DO MARA HÃO CÂMARA MUNICIPAL DE 
BURITIRA A HOMOLOGAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 001/2022 - CPL OBJETO Aquisição de material 
de limpeza AMPARO LEGAL Lei nº 10.520/02 PRAZO DE FOR
NECIM ENTO O fornecimento do produto será imediato, conforme 
as necess idades da Câmara Municipal de Buritirana. VALOR TOTAL 
R$ 57.051 , 16 (cinquenta e sete mil , c inquenta e um reais e dezesseis 
centavos) Em decorrência do processo de li ci tação acima individu
ado, com escora no art. 4°, XX, da Lei nº 10.52Q/02, homologo o 
objeto a empresa: COMÉRCIO DE PROD UTOS ALIME 1TÍCIOS 
E SERVIÇOS R. G. LTDA. Buritirana (MA), OI de Abril de 2022 
JAMES ALVES DE OLIVEIRA- PRESIDE TE [)A CÂMARA 
MUNICIPAL DE BURITIRANA 

5. ESTADO DO MARANHÃO CÂMARA MUNICIPAL DE 
BURITTRANA HOMOLOGAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 002/2022 - CPL OBJETO Aquisição de material 
de expediente AMPARO LEGAL Lei nº 10.520/02 PRAZO DE FOR
NECIMENTO O fornecimento do produto será imed iato, confonne 
as necess idades da Câmara Municipal de Buritirana . VALOR TOTAL 
R$ 28.930,60 (vinte e oito mi l, novecentos e trinta reais e sessenta 
centavos) Em decorrência do processo de licitação ac ima individu
ado, com escora no art. 4°, XX, da Lei nº 10.520/02, homologo o 
objeto a empresa: COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 
E SERVIÇOS R. G. LTDA. Buritiqrna (MA), OI de Abril de 2022 
JAMES ALVES DE OLIVEIRA - PRESIDE TE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE BURITIRANA 

6. ESTADO DO MARANHÃO CÂMARA MUNICIPAL DE BU
RJTIRANA HOMOLOGAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRE
SENCIAL Nº 003/2022 - CPL OBJETO Aquisição Eventual e Futura 
de Gêneros e Congêneres. AMPARO LEGAL Lei nº 10.520/02 PRAZO DE 
EXECUÇÃO A execução do objeto será imediata, confonne as necessida
des da Câmara Mtmicipal de Bwitirana. VALOR TOTAL R$ 16.227, 15 ( de
zesseis mil, duzentos e vinte e sete reais e quinze centavos) Em decorrência 
do processo de licitação acima individuado, com escora no art. 4°, XX, 
da Lei nº 10.520/02, homologo o objeto a empresa: COMÉRCIO DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E SERVIÇOS R. G. LTDA Buritirana 
(MA), O 1 de Abri l de 2022 JAl\1ES ALVES DE OLIVEIRA - PRESI
DENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BURTTTRANA. 

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO RICO DO 
MARA HÃO 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO: A Câmara Muni
cipal de Porto Rico do Maranhão/MA, torna público o processo de 
Dispensa de Licitação Nº 03/202 1. OBJETO: Contratação de serviços 
técnicos para alimentação e manutenção do Portal da Transparência 
desta Casa Legislativa. RATfFICAÇÃO: Rati fica em 27 de dezem
bro de 2021, em favor da empresa F.S.S . ENTRETENIMENTO LT
DA-ME. VALOR: R$ 11 .000,00 ( onze mil reais ); VIGÊNCIA: 12 
(DOZE) MESES. FUNDAMENTO LEGAL: nos termos do Decreto 
nº 9.4 12/2018, que alterou os limites do Art. 23, inciso II , Art. 24, inci
so II da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. Assinatura do 
Contrato e Ordem de Serviços: Em I O de janeiro de 2022 : Valdir de 
Jesus - Pres idente - contratante. Fabio dos Santos Si lva - contratada. 

D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS 

EXTRATO DE DISPE SA DE LICITAÇÃO: A Câmara Municipal 
de Porto Rico do Maranhão/MA, torna público o processo de Dispen
sa de Licitação Nº 01/2022. OBJETO: Contratação de serviços de lo
cação de software d!! contabilidade e Pessoal, para atender demanda 
desta Casa Legislativa. RATIFICAÇÃO: Ratifica em 28 de março de 
2022, em favor da empresa ADTR. ENTRETENIMENTO LTDA-ME. 
VALOR: R$ 11 .000,00 ( onze mil reais); VIGÊNCIA: 9 ( nove ) ME
SES. FUN DAMENTO LEGAL: nos ten11os do Decreto nº 9.412/2018, 
que alterou os limites do Art. 23, inciso li, Art. 24, inciso lJ da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores. Assinatura do Contrato e 
Ordem de Serviços: Em 4 de abri l de 2022: Valdir de Jesus - Pre
sidente - contratante . Thaiane Maria Araujo Barroso - contratada. 

CÂMARA MU JCJPAL DE RIACHÃO - MA 

CÂMARA MUN ICIPAL DE RIACHÃO CNPJ 05.282.280/000 1-
9 1 RUA ELIAS BARROS, S/N - CENTRO - FONE: (099) 3531-
0380. CEP 65 .990-000 - RIACHÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 
01/2022. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21 /2022 . A Comis
são Permanente de Licitação ela Câmara Municipal de Riachão 
- MA, na forma da Lei Federal n• 10.520 de 17 de Julho de 2002, 
aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n• 8.666/93 e suas 
a lterações, comunica que no dia 12 de maio de 2022 às 09:00 ho
ras , fará licitação objetivando AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL 
PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICI
PAL DE RlACHÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 
DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM. Os interessados deverão 
procurar a sede ela Câmara Municipal, na rua E lias Barros, s/ 
nº, Centro, Riachão - MA, onde poderão adquirir o Edital e seus 
anexos, mediante o recolhimento de 01 (Uma) resma ele papel 
chamex, e gratuitamente no Portal da Transparência e Sistema 
de Acompanhamento de Contratação Pública - SACOP. Outras 
informações pelo telefone (99) 3531-0380 das 09:00 às 12:00 ho
ras. Base Legal Lei 8.666/93 e seus articulados. Riachão (MA), 27 
de abril de 2022 . DAN ILO PEREIRA CARVALHO - Pregoeiro. 

CÂMARA MU JCIPAL DE SANTA INÊS - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO. A Câmara Municipal de Santa Inês-MA, 
torna público para conhecimento dos interessados que real izará lici
tação na modalidade Tomada de Preços n. 0 O 1/2022, objetivando a 
contratação de empresa para a prestação de serviços de assessori a e 
consultoria nas áreas de lici tações e contratos administrativos, junto 
ao setor de li ci tações e contratos, de interesse desta Câmara Munici
pal de Santa Inês/MA, conforme Anexo Ido edita l, no dia 16/05/2022 
às 10:00 horas. O Edital poderá ser consultado na Sala da Comissão 
Permanente de Licitação, Prédio da Câmara Munic ipal de Santa Inês 
(MA), situada na Av Luiz Muniz, 1055 , Centro, em di as úteis de 2ª a 
6" fe ira, nos horários das 08 :00 às 13:00h ou poderá ser obtido atra
vés do site https://www6.tce.ma .gov.br/sacop/muralsite/mural.zul e 
https ://cmsantaines.ma.gov.br/licitacoes-3/. Informações pe lo e-mai l: 
ço lcmsantaines@~mail.com Santa Inês-MA, 26 de abri l de 2022. An
tônia de Matos Costa. Pres idente da Comissão de Licitação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA- MA 

AVISO OE LICITAÇÃO PÚBLICA PREGÃO ELETRÔNICO 
SRP Nº 035/2022. O Município ele Anajatuba/MA, através da Prefei
tura Municipal de Anajatuba - MA, por meio do Secretário Municipal 
de Administração, designado pelo Decreto nº006/2022, torna público 
que rea lizará às 09:00h (Nove horas) do dia 12 de m aio de 2022, na 
plataforma Compras Públicas, no endereço ele trônico: https://www. 
portaldecompraspublicas.com .br, L icitação na Modalidade Pregão 
E letrônico, do tipo menor preço por item, tendo por objeto a Seleção 
da proposta mais vantajosa v isando o REGISTRO DE PREÇOS para 
futura e eventual Contratação de Empresa Especia lizada na Locação 
de Veículos de Grande Porte e Máquina Pesadas de interesse da 
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sumo, Subelemento 3.3.90.30.99. PARTES : CÂMARA MUN ICIPAL 
DE ARAME - MA, representada pelo Sr. SIDNEI COSTA BARBO
SA pela CO TRATANTE, e CAPART COMÉRCIO DE TAPETES 
E COSMESTICOS ElRELI pela CONTRATADA. VIG ÊNCIA: 04 
de Abril de 2022 a 3 1 de Dezembro de 2022 A pa11ir da data da As
sinatu ra. DATA DA ASSINATURA: 04 de Abril de 2022. CÂMARA 
MUNICIPAL DE ARAME. Sr. SIDNEI COSTA BARBOSA. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 

EXTRATO DO CONTRATO CONTRATANTE: CÂMARA MU
NICIPAL DE BURITlRANA CONTRATADO: COMÉRClO DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E SE RVIÇOS R. G. LTDA. OBJE
TO: Aquisição de material de limpeza PRA ZO: INÍCIO: 04.04.2022 
TÉRMINO: 3 1.12.2022 VALOR: R$ 57.051 ,16 (cinquenta e sete 
mil, cinquenta e um reais e dezesseis centavos) REGÊNCIA: Lei nº 
10.520/02 e Lei nº 8.666/93 Dotação Orçamentária: 0l.031.0003 .2-
001 - Manutenção das Atividades Legislativa Municipal 3.3.90.30 -
Material de Consumo Buritirana (MA), 04 de Abril de 2022 JAMES 
ALVES DE OLIVEIRA- PRESIDENTE DA CÂMARA MUNJ
ClPAL DE BURITTRANA. 

EXTRATO DO CONTRATO CONTRATANTE: CÂMARA MU-
lClPAL DE BURI11RANA CONTRATADO: COMÉRCIO DE 

PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E SERVIÇOS R. G. LTDA. OBJETO: 
Aquisição de material de expediente PRAZO: lNÍCIO: 04.04.2022 TÉR
MrNO: 31.12.2022 VALOR: R$ 28.930,60 (vinte e oito mil, novecentos 
e trinta reais e sessenta centavos) REGÊNCIA: Lei nº 10.520/02 e Lei nº 
8.666/93 Dotação Orçamentária: O 1.03 1.0003.2-00 l - Manutenção das Ati
vidades Legislativa Municipal 3.3.90.30 - Material de Consumo Bwitirana 
(MA), 04 deAb1il de 2022 JAMES ALVES DE OLIVErRA- PRESI
DENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BURITIRANA. 

EXTRATO DO CONTRATO CONTRATANTE: CÂMARA MU
NICIPAL DE BURITIRANA CONTRATADO: COM it RCIO DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E SERVIÇOS R. G. LTDA. OBJE
TO: Aquisição Eventual e Futma de Gêneros e Congêneres. PRAZO: 
INÍCIO: 04.04.2022 TÉRMINO: 31.12.2022 VALOR: R$ 16.227,15 
(dezesseis mil, duzentos e vinte e sete reais e quinze centavos) RE
GÊNCIA: Lei nº 10.520/02 e Lei nº 8.666/93 Dotação Orçamentária: 
O l .031 .0003.2-00 1 - Manutenção das Atividades Legislativa Municipal 
3.3.90.30- Material de Consumo Buritirana (MA), 04 de Abril de 2022 
JAMES ALVES DE OLIVEIRA- PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICLPAL DE BURJTIRANA. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BREJO I)E AREIA - MA 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 10/2022. PROCESSO ADMrNIS
TRATIVO Nº 05/2022. PARTES: Câmara Municipal de Brejo de Areia/ 
MA e a Empresa ATIVA ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA ME 
CNPJ: 24.990.546/0001-03. OBJETO: contratação de empresa especia
li zada para Prestação de Serviços de consultoria em Controle Interno 
para câmara municipal de Brejo de Areia - MA. VIGÊNCIA: 10 (dez) 
meses. VALOR DO CONTRATO: R$ 38.0000,00 (trinta e oito mil re
ais). MODALIDADE: Tomada de Preço, com FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 8.666/93. RECURSOS: 3390.39.00 - OUTROS SERV I
ÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURTDICA. FORO: Fica eleito o Foro 
de Vitorino Freire. 08/04/2022. ARTUR GOMES DE SOUSA OAB/MA 
4279 - Assessor Juiidico Municipal. 

CÂMARA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 010/2022, PROCESSO ADM I
NISTRATJVO Nº 010401 2/2022. DISPENSA DE LI C ITAÇÃO Nº 
05/2022. PARTES: Câmara Municipal de Dom Pedro/MA , e a empre
sa ANDREIA RAMAD A SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVO
CACIA no CNPJ sob nº 43 .139.563/0001-78, com sede na AV. DOS 
HOLANDESES , SALA 1307, EDIF. TECH, OFFICE, nº 06, Bair-
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ro : PONTA DA AREIA, SÃO LUÍS - MA. Objeto: Contratação de 
empresa especia li zada para execução dos Serviços de Consu ltoria e 
Assessoria Jurídica para supri r as necessidades da Câmara Municipa l 
de Dom Pedro - MA .. DOTAÇÃO ORÇAMENTARJA: 0 1 PODER 
LEGISLATIVO, 01 ORGÃO, 3.3 .90.39.00 - OUTROS SERV IÇOS 
DE TERCEIRO PESSOA JURIDICA. VIGENCIA: a partir da data 
da sua assinatura por um período de 09 (NOVE) meses. VALOR DO 
CONTRATO: R$: VALOR TOTAL: R$ 117.000,00 (Cento e Dezes
sete Mil Reais) . rN EXl GIB ILIDADE DE LICITAÇÃO nº 001 /2022, 
com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 25, li da Lei 8.666/93 e 
suas alterações. Dom Pedro/MA, 25 de abril de 2022. ROSA GELA 
NOGUEIRA DA SILVA - Presidente da Câmara Municipal. 

EXTRATO DE CONTRATO º 009/2022, PP-006/2022- PROCESSO 
ADMIN ISTRATIVO Nº 14030 10/2022. PARTES: Câmara Munic i
pal de Dom Pedro/MA, e a AC C JULIO ASSESSORIA CONTAB IL 
EIRELI , inscrita no CNPJ nº 19.348.901 /0001-05, situada na RUA 
DAS LIMEIRAS Nº 09, BAIRRO: RENASCENÇA, CEP: 65075-
260, SÃO LUÍS-MA, Objetivando a contratação de empresa para 
prestação de serviços de assesso ria e consultoria em controle inter
no de interesse da Câmara Municipal de Dom Pedro - MA. DOTA
ÇÃO ORÇAMENTARIA: OI PODER LEGISLATIVO, OI ORGÃO, 
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCE IRO PESSOA 
JURJDICA . VIGENCIA: a partir da data da sua ass inatura com tér
mino em 3 1 de dezembro de 2022. VALOR DO CONTRATO: R$ 
90.000,00 (Noventa Mil Reais). Pregão Presencia l. Dom Pedro/MA. 
Rosangela Nogueira da Silva - Presidente da Câmara Municipa l. 25 
de abril de 2022. 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR 
ARCHER-MA 

EXTRATO DE CO TRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO 
DE PRESTAÇÃO DE SERV IÇO Nº 00l.060522. 17.0 122. INEX I
GIBILIDADE Nº 001 /2022 . CO TRATA TE: Câmara Municipal 
de GOVERNADOR ARCHER, CNPJ n. 0 0l.613 .309/0001-10, lo
ca lizada na Avenida Manoel Paciência 826, Centro - GOVERNA
DOR ARCHER - MA, através da CÂMARA MUN IC IPAL. OB
JETO: Prestação de serviços de Assessoria e consu ltoria contábil, 
acompanhamento da execução orçamentária, finance ira, patrimo
nial , para fechamento dos balancetes, balanços gera is para atender 
as necessidades da Casa Legislativa. DATA DA ASSINATURA : 
06/04/2022CONTRATADO: MF CONTABILIDADE E SERVI
ÇOS EIRELI , inscrita no C PJ sob o n.º 26.270.828/0001 -53, com 
sede na Avenida I O, Nº 16, Cohab Anil 11 , Cep: 65.053-090, São Luis/ 
MA REPR ESENTANTE:Mauro Muniz Medeiros Fil ho, portador do 
CNH N°030 18 195340 DETRAN/MA e CPF nº . 95 l .659.403-49VA
LOR DO CONTRATO : R$7.000,00(sete mil reais) pelo período de 
09(nove)meses, totalizando o valor de R$ 63.000,00 (Sessenta E Três 
Mil Reais)DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:Unidade Orçamentá
ri a: 020301 - SECRETARIA MUN ICIPAL DE ADMlNISTRAÇÃO 
Proj eto/ Ativ idade: 04 .1 22.0002 .2004.0000 - MANUTENÇÃO E 
FUN CIONAMENTO DAS ECRETARI A DE ADM INISTRAÇÃO 
Natureza da Despesa: 33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica . VIGÊNCIA: 3 1/12/2022. BASE LEGAL :presente 
contratação com base na autorização para dispensa de licitação, con
cedida nos termos do artigo 25, Inciso II, c/c o artigo 13, Inciso TII da 
Lei Federal nº 8.666, de 2 1 de junho de 1993. Maria de Jesus Gomes 
Brito, CPF: 9 14.725.553-68- Presidentes da Câmara Municipal. 

CÂMARA MUNICIPAL DE PIO XII - MA 

EXTRATO DE CONTRATO N° 09/2022. PROCESSO ADMINIS
TRATIVO Nº 05/2022 . PARTES: Câmara Municipal de Pio XII/MA 
e a Empresa ATlYA ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA ME 
CNPJ: 24.990.546/0001-03 . OBJETO: contratação de empresa espe
ciali zada para Prestação de Serviços de controle interno para câmara 
municipal de Pio XII - MA. VIGÊNCIA: 10 (dez) meses . VALOR 


